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Regido pela Lein.e 8.666 de2l-l06193-Alterada e consol¡dada

PREÂMBUtO

O Presidente da Comissão de Licitação - CPL da Prefeitura Municipal de ltaitinga, torna público para

conhecimento de todos os interessados que, na sede da Comissão de Licitação - CPL da Prefeitura de ltaitinga,
localizadanaRuaManoel deSousa,215Loja2 -Centro-ltaitinga-Ceará,emsessãopública,daráinícioaos
procedimentos de recebimento e abertura dos envelopes concernentes aos documentos de habilitação e às

propostas de preços, identificado abaixo, mediante as condições estabelecidas no presente Edital, tudo de

acordo com a Lei n.e 8.666193, de 21.06.93, alterada pela Lei n.s 8.883/94 de 08.06.94 e legislação

com ementar em

Compõem-se o presente Edital das partes A, B e C, conforme a seguir apresentadas:

PARTE A. CONDICÕES PNNA COMPETICÃO. JULGAMENTO E ADJUD¡CACÃO.

Em que são estabelecidos os requisitos e as condições para competição, julgamento e formalização do contrato

PARTE B - ANEXOS

Anexo 8.1. - Declaração de microempresa ou empresa de pequeno porte;

Anexo 8.2. - Modelo de carta de proposta comercial;
Anexo 8.3. - Modelos de Declaração/Procuração;

ITEM 1- Procuração.
ITEM 2 - Declaração de inexistência de fato impeditivo de habilitaçäo; De pleno conhecimento e

concordância com os termos e condições deste Edital; e Declaração de cumprimento ao

estabelecido na Lei n.s 9.854, de27hO/L999, publicada no DOU de28/L0/L999, e ao inciso XXX|ll,

do artigo 7e da Constituição Federal.

Anexo 8.4. - Minuta do contrato;
Anexo 8.5. - Modelo de Declaração de recebimento dos documentos e conhecimento de todas as informações e

condições locais.

Anexo 8.6 - Minuta da Ata de Registro de Preços
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Objeto:
Registro de Preços para Pavimentação Asfáltica sob demanda em diversas ruas,

no município de ltaitinga/CE, conforme projeto básico e demais anexos do edital.

órgão Gerenciador: Secretaria de lnfraestrutura

Modalidade: CONCORRÊNCIA PIJ BLICA.

Critério de Julgamento: Menor Preço Global.

Regime de Execução: Execução lndireta e Empreitada por Preço Unitário.

Hora deData e

Abertura:
29 de Janeiro de 2024 às 09h:00min
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PARTE C. PROJETO BÁSICO, MEMORIAL DESCRITIVO

Em que são especificados e quantificados os serviços e mater¡a¡s, a definição dos recursos e os parâmetros para

Registro de Preços para Pavimentação Asfáltica sob demanda em diversas ruas, no município de ltaitingalCE,
tudo conforme especificaçöes no Projeto Básico/Termo de Referência.

GrossÁR¡o:

Sempre que as palavras ou siglas indicadas abaixo aparecerem neste documento de Edital, ou em quaisquer de

seus anexos, terão os seguíntes significados:
¡ COMISSÃO: Comissão de Licitação - CPL.

o CONTRATADA: Empresa vencedora desta licitação em favor da qual for adjudicado o seu objeto.
o CONTRATANTE/ADMINISTRAçÃO: Prefeitura Municipal de ltaitinga.
¡ CRC: Certificado de Registro Cadastral expedido pela Prefeitura Municipal de ltaitinga ou näo.

o FISCALIZAÇÃO: Secretaria de lnfraestrutura do Município de ltaitinga.
o LICITANTE/PROPONENTE: Empresa que apresenta proposta para este certame.
o ABNT - Associação Brasileira de Normas Técnicas.
o PMI- Prefeitura Municipal de ltaitinga.
¡ Tabelas Orse, Seinfra ou serviços orçados mediante composiçäo dos técnicos do Município.
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PARTE A - CONDICöES PARA COMPETICÃO. JUTGAMENTO E ADJUDICACÃO

1. DO OBJETO

1.1. A presente licitação tem como objeto Registro de Preços para Pavimentação Asfáltica sob demanda em
diversas ruas, no município de ltaitinga/CE, conforme projeto básico e demais anexos do edital.
1.2. Os serviços serão executados de acordo com as condições estabelecidas neste Edital e seus anexos, e em
obediência aos projetos, ao Plano de Trabalho e Termo de Referência e as Normas da ABNT.

2. DA FONTE DE RECURSOS E DOTACÃO

2.L. O objeto desta coNCoRRÊNclA PÚBLICA tem o valor estimado R$19.675.L75,58 (DEZENOVE MILHöES,

SEISCENTOS E SETENTA E CINCO MIL, CENTO E SETENTA E CINCO REAIS E CINqUENTA E OITO CENTAVOS) C

será pago com recursos orçamentários oriundos do Tesouro Municipal. Os serviços constantes da planilha

orçamentária básica serão obrigatoriamente aqueles constantes das Tabelas SEINFRA/SINAPI ou serviços

orçados mediante composição dos técnicos do Município.
2.2.Os serviços oriundos da presente licitação serão pagos à conta da seguinte rubrica: Dotação orçamentária:
07Ot.26.782.0363.1.006.0000; Elemento de despesa:4.4.90.51.00; Fonte de Recursos: 1.754.0000.00.

3. DA PARTICIPACÃO

3.1. Poderão participar desta licitaçäo quaisquer pessoas jurídicas, localizadas em qualquer Unidade da

Federação, devidamente cadastradas ou não, e que satisfaçam a todas as condições deste edital, inclusive tendo
seus objetivos sociais compatíveis com o objeto da licitação.

3.2. Não será admitida a participação de consórcios.
3.3. Não poderão participar licitantes com sócios, cooperados, diretores ou representantes comuns.

3.3.1. Se antes do início da abertura dos envelopes de preço for constatada a comunhão de sócios, diretores ou

representantes entre licitantes participantes, somente uma delas poderá participar do certame.
3.3.2. Se constatada a comunhão de sócios, diretores ou representantes entre licitantes participantes após a

abertura dos envelopes de preço, os respectivos participantes seräo automaticamente desclassificados do

certame, independentemente do preço proposto.
3.4. Também não poderão participar:

4& Empresas que estejam suspensas de participar de licitação realizada pelo Município de ltaitinga;
åh Empresas que foram declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração Pública,

enquanto perdurarem os motivos da punição;
ïk Empresas que tenham sócios ou responsáveis técnicos que sejam servidores do Município de ltaitinga;
\k Empresas que se encontrem sob concordata, falência ou recuperação judicial, dissolução, fusão, cisão ou

incorporação, liquidação;
\& Cooperativas;
sl O autor do projeto, básico ou executivo, pessoa física ou jurídica;

dt Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou executivo ou

da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por

cento) do capital com direito a voto ou controlador, responsáveltécnico ou subcontratado;
,* Servidor ou dirigente de órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação.

3.5. O licitante que desejar se fazer representar na sessão apresentar-se-á com apenas um representante que,

devidamente munido de documentação hábil, será o único admitido a intervir nas fases de procedimento

licitatório, respondendo assim, para todos os efeitos, por sua representada, devendo ainda, no ato da entrega
dos envelopes exibir um documento de identificação, expedido por órgão oficial.
3.5.1. Por documento hábil, entende-se:
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-a) Procuração públíca ou particular específica para a presente licitação com f¡rma reconhec¡da em cartório,
constituindo o representante, acompanhada de cópia do ato de investidura (ato constitutivo, estatuto ou
contrato social em vigor) do outorgante que declare expressamente seus poderes para a devida outorga (ANEXO

83 - |TEM 1);

b) Quando o representante for titular da empresa deverá entregar o original ou cópia autenticada do
documento que comprove tal condição (Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor).
3.6. A näo apresentação ou incorreção dos documentos de que trata o subitem anterior não implicará na

inabilitação da licitante, mas impedirá o representante de se manifestar e responder pela mesma.
3.7. O interessado em participar deverá conhecer todas as condições estipuladas no presente Edital para o
cumprimento das obrigações do objeto da licitação e apresentação dos documentos exigidos. A participação na

presente licitação implicará na total aceitação a todos os termos e integral sujeição à legislação aplicável,
notadamente à Lei 8.666/93, alterada e consolidada.
3.8. Na hipótese de não haver expediente na data designada para a realização do ato, este será realizado no
primeiro dia útilsubsequente, no mesmo local e hora.

4. DA APRESENTACÃO DOS DOCUMENTOS DE HAB¡LITACÃO
4.1. Os Documentos de Habilitação consistiräo de:
4.2. RELATTVA À HAB!L¡TAçÃO lUnfOlCn:
4.2.1. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor (inclusive todos os aditivos, quando não

consolidado), devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por
açöes, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores;
4.2.2. Registro comercial, no caso de empresa individual;
4.2.3. lnscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis;

4.2.4. Decreto de autorização, em se tratando de empresa estrangeira em funcionamento no País, e ato de

registro para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir;
4.2.5. Cédula(s) de identidade com foto do(s) responsável(eis) legal(ais);
4.2.6. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva.

4.3. REIATIVA À REGULARIDADE FISCAT E TRABALHISTA:
4.3.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

4.3.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver, relativo ao domicílio ou
sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;
4.3.3. Prova de Regularidade Fiscal, quanto aos tributos Federais e Dívida Ativa da União;
4,3.4.Prova de Regularidade Fiscal, para com a Fazenda Estadual;
4.3.5. Prova de Regularidade Fiscal, para com o Município (Geralou ISS);

4.3.6. Prova de Regularidade Fiscal, quanto a situação junto ao FGTS;

4.3.7. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas ou Positiva com Efeitos de Negativa - CNDT.

4.4. Relativa a Qualificação Técnica e Capacitação Profissional
4.4.1. Certidäo de Registro da pessoa jurídica expedida pelo Conselho Regional de Engenharia e Agronomia -
CREA, em que conste no quadro de responsável técnico pelo menos um técnico profissional de nível superior
habilitado na área de engenharia civil.
4.4.2. Comprovação de que a empresa possui em seu quadro permanente, na data prevista para a entrega dos
envelopes, profissional de nível superior com a devida Certidão de Registro expedida pelo Conselho Regional de
Engenharia e Agronomia - CREA, detentor de Atestados de Responsabilidade Técnica fornecidos por pessoas
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-jurídicas de direito público ou privado, devidamente registrado, acompanhado da respectiva Certidäo de Acervo
Técnico (CAT) emitido por qualquer uma das regiões do CREA, comprovando a execução, pelo profissional
indicado, de serviços de características semelhantes e de complexidade tecnológicas e operacionais

equivalentes ou superiores às parcelas de maior relevância técnica ou valor significativo desta licitação. Qual
seja:

4.4.3. A comprovação referida no item 4.4.2 acima, será através de atestados fornecidos por pessoas jurídicas

de direito público ou privado, registrados nas entidades profissionais competentes.
4.4.3. Não serão aceitos atestados de fiscalização, supervisão, gerenciamento, controle tecnológico ou

assessoria técnica de obras, nem atestados de responsabilidade técnica não baixados por execuçäo dos serviços
junto ao CREA.

4.4.4. Entende-se, para fins deste Edital, como pertencente ao quadro permanente:
a) Se empregado, comprovando-se o vínculo empregatício através de cópia da "Ficha ou Livro de Registro de

Empregado", da Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS e das provas de recolhimento das obrigações

sociais (FGTS) e (INSS) relativas ao último mês anterior à data de publicação deste edital, acompanhadas das

respectivas relaçöes de empregados;
b) O sócio, comprovando-se a participação societária através de cópia do Contrato social e aditivos, se houver,
devidamente registrado(s) na Junta Comercial.
c) Se contratado, apresentar contrato de prestação de serviços, vigente na data de abertura deste certame,
comprovando, ainda, o registro do responsável técnico da licitante junto ao CREA, acompanhado de declaração

ou documento equivalente expedido, também pelo CREA, que indique a relação das empresas em que o
profissional contratado figure como responsável técnico.
4.4.5. A licitante deverá juntar declaraçäo expressa assinada pelo(s) Responsável(eis) Técnico(s) detentor(es)
do(s) atestado(s) apresentados para fins desta licitação, com firma devidamente reconhecida em cartório,
informando que o(s) mesmo(s) concorda(m) com a inclusão de seu(s) nome(s) na participação permanente dos

serviços na condição de profissional responsável técnico.
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ITEM PARCELA DE MAIoR RETEVÂNcIA EXIGIDA
TIPO COMENTÁRIOs /

JUSÏIF¡CAfIVA

t
Técnica e Financeira

Serviços mais relevante da

Curva ABC e o principal do

objeto.

evulsÃo ASFALTICA RR2C, em Certidão de Acervo Técnico

com Atestado com quantidade mínima de 46,53 T, (30% do

quantitativo total), Referente ao ltem/serviço consolidado.

2 EXECUçÃO DE PAVIMENTO COM APLICAçÃO DE CONCRETO

nsrÁrrrco, CAMADA DE RoLAMENTo -EXcLUslvE CARGA E

TRANSPORTE, AF_l!/20t9, em Certidão de Acervo Técnico

com Atestado com quantidade mínima de2.924,79 M3 (30%

do quantitativo total). Referente ao ltem/serviço

consolidado.

Técnica e Financeira

Serviços mais relevante da

Curva ABC e o principal do

Objeto.

3 TRANSPORTE LOCAL DE MISTURA BETUMINOSA À QUEruTE

(Y=1,05X+3,95) - DTM = 15KM, em Certidão de Acervo

Técnico com Atestado com quantidade mínima de 6.727,01f
(30% do quantitativo total). Referente ao ltem/serviço

consolidado,

Técnica e Financeira

Serviços mais relevante da

Curva ABC e o principal do

Objeto,
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4.4.6. Comprovação, fornecida pelo órgão licitante (através do Ordenador de Despesa), de que a

empresa/licitante recebeu os documentos, e de que tomou conhec¡mento de todas as informações e das
condições locais para o cumprimento das obrigações das obrigações do objeto da licitação.
4.4.7.8m se tratando de empresa com sede em outro Estado, o reg¡stro ou inscrição na entidade profissional
competente deverá portar o visto no CREA/CE na forma da Resolução CONFEA ne 413 de27 de junho de L997,
por ocasião da contratação.

4.5. Relativa à Qualificação Técnica e Operacional
4.5.1. Apresentar certidão(ões) ou atestado(s) fornecido(s) por pessoa(s) jurídica(s) de direito publico ou
privado, em que figurem o nome da empresa concorrente na condição de "contratada", demonstrando que a

empresa executou diretamente o objeto da licitação ou por similaridade.
4.5.2. O Presidente da Comissão, a qualquer tempo, poderá solicitar quaisquer informaçöes necessárias à

comprovação da legitimidade/veracidade dos atestados apresentados, a exemplo de contrato de prestação de

serviços, notais fiscais e outros correspondente ao atestado para que se possa avaliar a equivalência ou
superioridade compatível, com o objeto da licitação.
4.5.3. Após a adjudicaçäo do objeto e previamente à celebração do contrato, sob condição para assinatura do
instrumento contratual, a licitante vencedora deverá apresentar documentação probatória de qualificação

ambiental, através de declaração do licitante de que dispöe de usina de asfalto ou declaração de terceiro que

assuma esse compromisso, acompanhada da respectiva licença de operação.

4.6. RELATTVA À QUAL! F|CAçÃO ECONôM |CO-FTNANCET RA:

4.6.1. Balanço patrimonial e demais demonstrações contábeis do último exercício social da empresa licitante, já

exigíveis e apresentados na forma da Lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa licitante,
vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados pelos índices oficiais
quando encerrados a mais de 03 (três) meses da data de apresentação da proposta, devidamente registrado na
junta comercial e assinado pelo representante legal e por profissional contábil, registrado no Conselho Regional

de Contabilidade, que comprovem a boa situação financeira da empresa.
4.6.1,1. Caso a empresa licitante utilize o Sistema Público de Escrituração Digital (SPED), deverá trazero balanço
patrimonial autenticado também pela Junta Comercial, conforme entendimento constante no Parecer ne

t312077 de 22 de agosto de20L7, da lavra do ProcuradorAutárquico da Junta Comercial do Estado do Ceará -
JUCEC.

4.6.7.2. Por Balanço Patrimonial apresentado na forma da Lei, considere-se o seguinte:
a) No caso das sociedades por ações, deverá ser apresentado o balanço patrimonial publicado em órgão de

imprensa oficial ou conforme dispuser a Lei Federal ne 6.404/76;
b) No caso das demais sociedades comerciais, deverá ser apresentado o balanço patrimonial transcrito do

"Livro Diário" da empresa, devidamente assinado pelo contador responsável e pelo representante legal

e acompanhado de seus respectivos termos de abertura e encerramento (igualmente assinados pelo

contador e pelo representante legal da empresa), sendo estes devidamente autenticados na Junta
Comercial do Estado ou Cartório de Títulos e Documentos.

4.6.3. Certidão Negativa de Falência / Concordata / Recuperação Judicial, expedida pelo distribuidor da sede do
Licitante.
4.6.4. Capital social integralizado de I0% (dez por cento) do valor globalestimado da contratação, devendo ser
comprovado através do contrato social.

4.7. OUTROS DOCUMENTOS DE HAB¡LITAçÃO:
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4.7.1. Certidão Simplificada e Específica de seu registro na Junta Comercial do Estado da sede da licitante, não

superior a 60 (sessenta) dias.

4.7.2.Declaração de inexistência de fato impeditivo de habilitação na forma do parágrafo 2e do artigo 32 da Lei

8.666193;
4.7.3. Declaração de que tem pleno conhecimento e concordância com os termos e condiçöes deste Edital;
4.7.4.Declaração de que, em cumprimento ao estabelecido na Lein.e 9.854, de27/tO/L999, publicada no DOU

de 28/rc1I999, e ao inciso XXX|ll, do artigo 7e da Constituição Federal, não emprega menor de 18 (dezoito) anos
em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega menores de 16 (dezesseis) anos em trabalho algum,
salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (catorze) anos;

4.8. A DOCUMENTAçÃO APRESENTADA TNTEGRARÁ OS AUTOS DO PROCESSO E NÃO SERÁ DEVOLVTDA:

4.8.1. Todos os documentos necessários à participação na presente licitação deverão ser apresentados em

original ou publicação em Órgão Oficial ou cópia autenticada por cartório competente.
4.8.2. Cada face de documento reproduzida deverá corresponder a uma autenticação, ainda que diversas

reproduçöes sejam feitas na mesma folha, todos perfeitamente legíveis.

4.8.3 - Caso na autenticação conste expressamente que a mesma se refere ao verso e ao anverso do
documento, a exigência referente à autenticação de todas as faces do documento fica sem validade.
4.8.4- Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fitas, discos magnéticos, filmes ou cópias em
fac-símile, mesmo autenticadas, admitindo-se fotos, gravuras, desenhos, gráficos ou catálogos apenas como
forma de ilustração das propostas de preço.

4.8.5. Os documentos necessários à participação na presente licitação, compreendendo os documentos
referentes à habilitação, à proposta de preço e seus anexos, deverão ser apresentados no idioma oficial do
Brasil.

4.8.6. Quaisquer documentos necessários à participação no presente certame licitatório, apresentados em

língua estrangeira, deverão ser autenticados pelos respectivos consulados e traduzidos para o idioma oficial do
Brasil, por tradutor juramentado.

4.8.7. Caso o documento apresentado seja expedido por instituição que regulamente a disponibilização do

documento pela lnternet, a Comissäo de Licitação - CPL poderá verificar a autenticidade do mesmo através de

consulta eletrônica.
4.8.8. Caso o documento apresentado seja expedido por instituição pública que esteja com seu funcionamento
paralisado no dia de recebimento dos envelopes, a licitante deverá, sob pena de ser inabilitada, apresentar o

referido documento constando o termo final de seu período de validade coincidindo com o período da

paralisação e deverá, quando do término da paralisação, sob pena de ser inabilitada supervenientemente, levar
o documento à Comissão de Licitação - CPL nas condições de autenticação exigidas por este edital, para que seja

apensado ao processo de licitação. Caso o processo já tenha sido enviado ao órgão de origem da licitação,
deverá a licitante levá-lo a esta instituição para que o mesmo se proceda.

4.8.9. As certidões exigidas (para aquelas cuja validade possa expirar), quando não contiverem prazo de

validade expressamente determinado, não poderão ter suas datas de expedição superiores a 50 (sessenta)

dias anteriores a data de abertura da presente licitação ou então apresentar declaração ou regulamentação do

órgäo emissor que disponha sobre a sua validade para o documento em questão.

4.8.10. Serão inabilitadas as licitantes que não atenderem às exigências deste Edital referentes à fase de

habilitação, bem como apresentarem os documentos defeituosos em seu conteúdo e forma.
4.8.11. Os licitantes que apresentarem documentos de habilitação em desacordo com as descriçöes anteriores
serão eliminados e não participarão da fase subsequente do processo licitatório.
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-4.8.72. Somente será aceito o documento acond¡cionado no envelope "A", não sendo admitido poster¡ormente

o recebimento de qualquer outro documento, nem permitido à licitante fazer qualquer adendo em documento
entregue à Comissão de Licitação - CPL.

4.8.13. A Comissão de Licitação - CPL poderá, também, solicitar original de documento já autenticado, para fim
de verificação, sendo a empresa obrigada apresentá-lo no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas contados
a partir da solicitação, sob pena de, não o fazendo, ser inabilitada.
4.8.14. A solicitação feita durante a sessão de habilitação deverá ser registrada em Ata.
4.8.15. A documentação deverá ainda ser apresentada obedecendo-se a ordem acima requerida, item a item,
numerada e rubricada pelo titular ou responsável pela licitante, sendo endereçada e encaminhada à Comissão

de Licitação - CPL, em envelope lacrado, contendo a seguinte inscrição:

À pnrrertuRA MUNrcrpAL DE rrArr¡NGA
coMrssÃo DE LrcrTAçÃo - cPL

CONCORRÊNCIA PÚBLICA N.9

ENVELOPE "A" - DOCUMENTOS DE HABIL|TAçÃO
RAZÃO SOCIAL:

4.8,76. Caso a licitante seja microempresa (ME) ou empresa de pequeno porte (EPP), esta deverá apresentar
declaração na forma do Anexo 8.1, - Modelo de declaração para microempresa ou empresa de pequeno
porte, deste edital, obedecendo aos itens a seguir:
4.8.17. As empresas enquadradas como microempresas (ME) e empresas de pequeno porte (EPP), conforme
incisos I e ll do Artigo 3e da Lei Complementar ne L23, de 14 de dezembro de 2006, e que pretenderem se

beneficiar nesta licitação do regime diferenciado e favorecido previsto naquela lei, deverão apresentar, junto
com a declaração certidão expedida pela Junta Comercial, nos termos do art. 8s da lN tO3/2007 do DNRC -
Departamento Nacional de Registro no Comércio, com data de expedição não superior a 60 (sessenta) dias

anteriores a data de abertura da presente licitação.
4.8.18. As Microempresas e as Empresas de Pequeno Porte integrantes de consórcio somente usufruirão dos

benefícios previstos na Lei Complementar ne 723/2006, se consorciadas exclusivamente entre sie desde que o
somatório das receitas brutas de suas integrantes seja igual ou inferior ao valor máximo estabelecido na referida
Lei Complementar e suas alterações.
4.8.19. Caso o vencedor do certame seja consórcio, fica obrigado a promover a constituição e o registro do
consórcio nos termos do compromisso referido no subitem 4.2.5.t., tendo como objeto social previsão de

atividade compatível com o objeto licitado, nos do parágrafo 2e, do art. 33, da Lei Federal ne 8.666, de 21 de
junho de 1993, e suas alterações. A assinatura do CONTRATO poderá ser realizada mediante a apresentação do
protocolo de requerimento da constituiçäo e do registro do consórcio na Junta Comercial de sua sede

4.8.20. As empresas enquadradas no regime diferenciado e favorecido das microempresas e empresas de
pegueno porte que não apresentarem a declaração e certidão prevista no subitem anterior poderão participar
normalmente do certame, porém, em igualdade de condiçöes com as empresas não enquadradas neste regime.

4.8.2L. Na forma do que dispöe o arl. 42 da Lei Complementar ne. 123 de L4.L2.2OO6, a comprovação de
regularidade fiscal das microempresas e empresas de pequeno porte somente será exigida para efeito de

assinatura do contrato.
4.8.22. Para efeito do disposto no subitem acima, as microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião
da participação neste procedimento licitatório, deverão apresentar toda a documentação exigida para fins de

comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição.
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-4.8.23. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 05 (cinco)

dias úteis, contado a partir do momento em que o proponente for declarado o vencedor do certame,
prorrogáveis por igual período, a critério da Administração Pública, para a regularização da documentação,
pagamento ou parcelamento do débito.
4.8.24. A não regularização da documentação, no prazo previsto no subitem anterior, implicará na decadência
do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei ne 8.666/93, sendo facultado à
Administração convocar os licitantes remanescentes na ordem de classificação, para a assinatura do contrato,
ou revogar a licitação.

5. DAS PROPOSTAS COMERCIAIS. ENVELOPE "8"
5.1 - As propostas de preços deverão ser confeccionadas em 01 (uma) via a máquina, impressão, ou a letra de

fôrma, em papel timbrado, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, datadas, assinadas e com o carimbo do(s)
responsável(is) da Empresa e Engenheiro, rubricadas todas as vias, contendo na parte externa o seguinte
sobrescrito:

À pRere¡ruRA MUNtctpAL DE trAtnNGA
coMrssÃo DE LrcrTAçÃo - cPL

CONCORRÊNCIA PÚBLICA N.g
ENVEIOPE "B". PROPOSTA COMERCIAT

RAZÃO SOCIAL:

5.1.L - Na proposta de preços deverão constar os seguintes dados:
a) Obras e Serviços a serem executados, iguais ao objeto desta licitação;
b) Preço Global por quanto a licitante se compromete a executar as obras e serviços objeto desta
Licitação, expresso em reais em algarismo e por extenso;
c) Prazo de validade da proposta, que será de, no mínimo, 90 (NOVENTA) DIAS;

d) Prazo de execução dos serviços que será de até 10 (dez) meses, contados a partir da emissão da
primeira ordem de serviço;
e) Assinaturas do (s) sócio (s) e do (s) Engenheiro(s);
f) Declaração de que estejam contidas todas as despesas necessárias para a execução dos serviços, tais
como:

¡ Materiais, equipamentos e mão de obra;
. Carga, transporte, descarga e montagem;
¡ Salários, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários e outros;
o Tributos, taxas e tarifas, emolumentos, licenças, alvarás, multas e/ou qualquer infrações;
. Seguros em geral, bem como encargos decorrentes de fenômenos da natureza, da infortunística e

de responsabilidade civil para quaisquer danos e prejuízos causados à Contratante e/ou a

terceiros, gerados direta ou indiretamente pela execução das obras e/ou serviços;
5.1.2. - Orçamento(s) detalhado(s), contendo de cada item a especificação do Grupo/Subgrupo/Serviço, a

quantidade, a unidade, o preço unitário e o preço total, em algarismo, e o preço Global do orçamento, assinado
pelo responsável da Empresa e Engenheiro responsável, contendo ainda:

a) Planilha de Composição de Preços Unitários, para cada serviço constante do orçamento apresentado,
contendo todos os insumos e coeficientes de produtividade necessários à execução de cada serviço, quais

sejam equipamentos, mão de obra, totalização de encargos sociais, insumos, transportes, BDl, totalização
de impostos e taxas, e quaisquer outros necessários à execução dos serviços;
b) Planilha analítica de encargos sociais e de impostos e taxas;
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c) Composição analítica da taxa de B.D.l. (Bonificação de Despesas lndiretas), de acordo com
recomendações do TCU -Tribunal de Contas da União;

5.7.2.I. No caso de erro na coluna UNIDADE, a Comissão considerará como correta a Unidade expressa no
Orçamento da Prefeitura Municipal de ltaitinga para o item.
5.1.3 - Cronograma físico financeiro.
5.2 - Os valores contidos nos orçamentos serão considerados em moeda corrente nacional (REAL) mesmo que
näo contenham o símbolo da moeda (R$);

5.3 - Os preços constantes do orçamento da licitante deverão conter apenas duas casas decimais após a vírgula,
cabendo ao licitante proceder ao arredondamento ou desprezar os números após as duas casas decimais dos
centavos.
5.4 - Os preços propostos serâo de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de
pleitear qualquer alteração dos mesmos, sob alegação de erro, omissäo ou qualquer outro argumento não
previsto em lei.

5.5 - Ocorrendo discrepância entre os preços unitários e totais, prevalecerão os primeiros, devendo o(a)
Presidente proceder às correções necessárias.
5.6 - Os quantitativos licitados e cotados deverão ser rigorosamente conferidos pelos licitantes.

5.6.1- A proposta deve contemplar o quantitativo do item em sua totalidade conforme licitado.
5.7- Os profissionais envolvidos na execução dos serviços deverão ser detentores de conhecimento e

experiência, para Maior qualidade dos serviços.
5.8 - Os preços a serem cotados deverão levar em conta os preços estimados para a contratação, insertos na

planilha anexa a solicitação.
5.9 - Na análise das propostas de preço o (a) Presidente observará preferencialmente o preço unitário,
facultando-lhe, porém, segundo critério de conveniência e oportunidade observar o preço total.
5.10 - Será desclassificada a proposta de preços apresentada em desconformidade com este item.
5.11 - Somente seräo aceitos os documentos acondicionados no envelope ttB" não sendo admitido o

recebimento pelo Presidente, de qualquer outro documento, nem permitido à licitante fazer qualquer adendo
aos entregues a(o) Presidente.

6. DA DESCTASSTCAçÃO DA PROPOSTA

6.1. Será desclassificada a proposta de preços apresentada em desconformidade com edital.
6.2. Somente serão aceitos os documentos acondicionados no envelope "8" não sendo admitido o recebimento
pelo Presidente, de qualquer outro documento, nem permitido à licitante fazer qualquer adendo aos entregues
O Presidente.

7. DO PROCEDIMENTO

7.1 - Os envelopes "4" - Documentação e "8" - Proposta, todos fechados, serão recebidos pela Comissão de
Licitação - CPL no dia, hora e local definidos no preâmbulo deste Edital.
7.t.L. O (A) Presidente da Comissäo de Licitação - CPL informará aos presentes a relação das empresas que
atenderam aos ditames do presente Edital e, por conseguinte, estão aptas a apresentarem os envelopes
contendo a documentação de habilitação e proposta.
7.t.2.Para a boa condução dos trabalhos, cada LICITANTE deverá se fazer representar por, no máximo, 1 (uma)
pessoa.

7.2 - Após o (a) Presidente da Comissão de Licitação - CPL receber os envelopes "4" e "8" e declarar encerrado o
prazo de recebimento dos envelopes, nenhum outro será recebido e nem serão aceitos documentos outros que
não os existentes nos referidos envelopes.
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7.2.t.Será inabilitada a licitante que deixar de apresentar qualquer um dos documentos exigidos no envelope
"A", ou apresentá-los em desacordo com as exigências do presente Edital.
7.3 - Em seguida, serão abertos os envelopes contendo os documentos exigidos para fins de habilitação. A

Comissão examinará os aspectos relacionados com a suficiência, a formalidade, a idoneidade e a validade dos
documentos, além de conferir se as cópias porventura apresentadas estão devidamente autenticadas pelo

Cartório competente.
7.4 - Os documentos de habilitação serão rubricados pelos membros da Comissão e os licitantes presentes como
representantes das PROPONENTES, que examinarão e rubricarão todas as folhas dos Documentos de Habilitação
e Propostas Comerciais apresentados.
7.5 - A Comissão examinará possíveis apontamentos feitos por prepostos das licitantes, manifestando-se sobre o

seu acatamento ou não.
7.6 - Se presentes os prepostos das licitantes à sessão, o (a) Presidente da Comissão fará diretamente a

intimação dos atos relacionados com a habilitação e inabilitação das licitantes, fundamentando a sua decisão

registrando os fatos em ata. Caberá aos prepostos das licitantes declararem intenção de interpor recurso, a fim
de que conste em ata e seja aberto o prazo recursal. Os autos do processo estarão com vista franqueada ao

interessado na presença da Comissão.

7.7 - Caso não estejam presentes à sessão os prepostos das licitantes, a intimação dos atos referidos no item
anterior será feita através do extrato resumido ou da íntegra do ato no Diário Oficial do Município, de

conformidade com a Lei 8.666/93 alterada e consolidada, iniciando-se no dia útil seguinte à publicação o prazo

de 5 (cinco) dias úteis previsto em lei para a entrega à Comissão das razöes e contrarrazões de recursos a serem

interpostos. A sessão será suspensa.

7.8 - Decorridos os prazos e proferida a decisão sobre os recursos interpostos, a Comissão marcará a data e
horário em que dará prosseguimento ao procedimento licitatório, cuja comunicação às licitantes será feita com

a antecedência mínima de 24 (vinte e quatro) horas da data marcada, através do extrato resumido ou da íntegra

do ato no Diário Oficial do Município, de conformidade com a 1ei8.666/93 alterada e consolidada.

7.9 - lnexistindo recurso, ou após proferida a decisão sobre recurso interposto, a Comissão dará prosseguimento

ao procedimento licitatório. lnicialmente, será devolvido ao preposto da licitante inabilitada mediante recibo, o
envelope fechado que diz conter a Proposta e demais documentos.
7.LO - Na ausência de qualquer preposto de licitante, a Comissão manterá em seu poder o referido envelope,
que deverá ser retirado pela licitante no prazo de 30 (trinta) dias contados da data referida no aviso que marca a

data da sessão de prosseguimento do procedimento licitatório.
7.11 - Será feita, em seguida, a abertura do Envelope uB'. A Comissão conferirá se foram entregues no referido

envelope a Proposta e o Orçamento.
7.12 - Em seguida, a Comissão iniciará o Julgamento. lnicialmente, serão examinados os aspectos formais da

Proposta e do Orçamento. O não atendimento a pelo menos uma das exigências deste Edital será motivo de

Desclassificação da proposta.
7.I3 - A Comissão fará, então, o ordenamento das propostas das demais licitantes classificadas pela ordem
crescente dos preços nelas apresentados;
7.14- A Comissão examinará o Orçamento das licitantes. Não sendo encontrados erros a Comissão declarará a

licitante classificada em primeiro lugar como vencedora desta licitação.
7.tS - Caso seja encontrado erro ou erros, a Comissão promoverá a desclassificação da proposta vencedora e

declarará a licitante melhor classificada como vencedora desta licitação.
7.16 - Caso duas ou mais licitantes que tenham sido classificadas apresentem suas propostas com preços iguais,

a Comissão de Licitação - CPL fará sorteio para classificá-las, e adotará os procedimentos previstos neste

capítulo.
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-7.L7 -Caso a proposta classificada em 1e(primeiro) lugar, não seja ME ou EPP, a Comissão procederá de acordo
com os subitens a seguir:
7.I7.7 - Fica assegurado, como critério de desempate o exercício do direito de preferência para as ME ou EPP,

devendo a licitante estar presente à sessão pública de divulsacão da análise das propostas de precos.
previamente marcada pela Comissão, para exercer mencionado direto.
7.t7.2 - Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas microempresas e

empresas de pequeno porte sejam iguais ou alé IO% (dez por cento) superiores à proposta mais bem
classificada, depois de ordenadas as propostas de preços em ordem crescente dos preços ofertados.
7.L7.3 - Para efeito do disposto no subitem 7.t7.1., ocorrendo empate, a Comissão procederá da seguinte
forma:
a) A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá apresentar proposta de preço

inferior àquela considerada vencedora do certame, situação em que será classificada em primeiro lugar e
consequentemente declarada vencedora do certame.
b) Não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma da alínea anterior,
serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem na hipótese do subitem7.t7.2., na ordem
classificatória, para o exercício do mesmo direito.
7.t7.4 - No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte
que se encontrem no intervalo estabelecido no subitem 7.17.2,, será realizado sorteio entre elas para que se

identifique aquela que primeiro poderá apresentar nova proposta de preços, que deverá ser registrada em ata.

7.L7.5. Na hipótese de näo contratação nos termos previstos no subitem acima, o objeto licitado será

adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame.
7.17.6. Ocorrendo a situação prevista no subitem 7.L7.3, a microempresa ou empresa de pequeno porte mais

bem classificada será convocada para apresentar nova proposta de preços após solicitação da Comissão. Todos

os atos deverão constar da ata dos trabalhos.
7.18. A Comissão, após os procedimentos previstos nos itens anteriores deste capítulo, suspenderá a sessão a

fim de que seja lavrada Ata a ser assinada pelos membros da Comissão e pelos prepostos dos licitantes que

participam da licitação.
7.19. Se presentes os prepostos das licitantes à sessão, o (a) Presidente da Comissão fará diretamente a

intimação dos atos relacionados com o julgamento das propostas, fundamentando a sua decisão e registrando
os atos em ata. Caberá aos prepostos das licitantes se manifestarem sobre a intenção de interpor ou não

recurso, a fim de que conste em ata e seja aberto o prazo recursal. Os autos do processo estarão com vista

franqueada ao interessado ou interessados na presença da Comissão.

7.20 - Caso não estejam presentes à sessão os prepostos das licitantes, a intimação dos atos referidos no item
anterior será feita através do extrato resumido ou da íntegra do ato no Diário Oficial do Município, de

conformidade com a Lei 8.666/93 alterada e consolidada, iniciando-se no dia útil seguinte à publicação o prazo

de 05 (cinco) dias úteis previsto em lei para a entrega a Comissão das razöes e contrarrazões de recursos a
serem interpostos. A sessão será suspensa.

7.27 - As dúvidas que surgirem durante as reuniões serão esclarecidas pelo (a) Presidente da Comissão, na

presença dos prepostos das licitantes.
7.22 - A Comissão é assegurado o direito de suspender qualquer sessão e marcar seu reinício para outra ocasião,
fazendo constar esta decisão da Ata dos trabalhos. No caso, os envelopes ainda não abertos deverão ser

rubricados pelos membros e por, no mínimo, 2 (dois) prepostos de licitantes, caso estejam presentes.

7.23 - A Comissão poderá, para analisar os Documentos de Habilitação, as Propostas e os Orçamentos, solicitar
pareceres técnicos e suspender a sessão para realizar diligências a fim de obter melhores subsídios para as suas

decisöes.
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7.24 - Todos os documentos ficam sob a guarda da Comissão de Licitação - CPL, até a conclusão do
procedimento.
7.25 - No caso de decretação de feriado que coincida com a data designada para entrega dos envelopes "4" e

"B" e suas aberturas, esta licitação se realizará no primeiro dia út¡l subsequente, na mesma hora e mesmo local,
podendo, no entanto, a Comissão definir outra data, horário e até local, fazendo a publicação e divulgação na

mesma forma do início.
7.26 - A Comissão não considerará qualquer oferta de vantagens não prevista neste Edital, nem preço ou
vantagem baseada nas propostas das demais licitantes.
7.27 - Ocorrendo discrepância entre qualquer preço numérico ou por extenso, prevalecerá este último.
7.28 - Quando todas as licitantes forem inabilitadas ou todas as propostas forem desclassificadas, em não

havendo intenção de interposição de recurso por parte de licitante, a Comissão poderá fixar aos licitantes o
prazo de 08 (oito) dias úteis para a apresentação de nova documentação ou de outras propostas nos termos do

art.48 da Lei n.e 8.666/93.
7.29 - Abertos os envelopes contendo as Propostas, após concluída a fase de habilitação, não cabe desclassificar

a proposta por motivo relacionado com a habilitação, salvo em razão de fato superveniente ou só conhecido
após o julgamento.

7.30- Serão desclassificadas as propostas que:
a) apresentarem preços superiores ao limite estabelecido ou manifestadamente inexequíveis;
b) apresentarem preços inferiores a70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores, a saber:

b.1 - média aritmética dos valores das propostas superiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado
pela Administração, ou

b.2 -valor orçado pela Administração.
c) Condições ilegais, omissões, erros e divergência ou conflito com as exigências deste Edital.

d) Proposta em função da oferta de outro competidor na licitação.
e) Preço unitário inexistente, simbólico ou irrisório, havido assim como aquele incompatível com os preços
praticados no mercado, conforme a Lei ne 8.666/93 e suas alterações.
f) Preço unitário e/ou global excessivo, assim entendido como aquele superior ao orçado pela PMl, estabelecido
no item 2.1deste Edital.
g) Preços unitários e/ou globais inexequíveis na forma do Art. 48 da Lei das Licitações.
h) Quantitativos divergentes dos constantes na Planilha de preços estimados.
i) Propostas que não atendam ao item 5 do edital.

8. DA HOMOLOGACÃO E ADJUDICACÃO
8.1 - A Comissão emitirá relatório contendo o resultado do JULGAMENTO deste Edital, com classificação das

licitantes, que estará assinado pelos membros que dela participaram.
8.2 - A Homologação desta licitação e a Adjudicação do seu objeto em favor da licitante cuja proposta de preços

seja classificada em primeiro lugar são da competência do (a) Secretário (a).

8.3 - O (a) Secretário (a) se reserva o direito de não homologar e revogar a presente licitação, por razöes de
interesse público decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, mediante parecer escrito e

fundamentado sem que caiba a qualquer das licitantes o díreito à indenização.

9. DAS CONDIçöES GERAIS DA PRESTACÃO OOS SERVICOS

9.1. Os serviços serão executados mediante "Ordem Específica" emitida pela Secretaria.
9.2. A CONTRATADA estará obrigada a satisfazer os requisitos e atender a todas as exigências e condições a

seguir estabelecidas:
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a) Recrutar pessoas habilitadas e com experiência comprovada, fornecendo à CONTRATANTE relação nominal
dos profissionais, contendo identidade e atribuição/especificação técnica.
b) Executar os serviços através de pessoas idôneas, assumíndo total responsabilidade por quaisquer danos ou
falta que venham a cometer no desempenho de suas funções, podendo solicitar a substituição daqueles cuja
conduta seja julgada inconveniente.
c) Substituir os profissionais nos casos de impedimentos fortuitos, de maneira que não se prejudiquem o bom
andamento e a boa prestação dos serviços.
d) Facilitar a ação da FISCALIZAÇÃO na inspeção dos serviços, prestando, prontamente, os esclarecimentos que

forem solicitados pela CONTRATANTE.

e) Responder perante a Prefeitura de ltaitinga, mesmo no caso de ausência ou omissão da FISCALIZAçÃO,

indenizando-a devidamente por quaisquer atos ou fatos lesivos aos seus interesses, que possam interferir na

execução do Contrato, quer sejam eles praticados por empregados, prepostos ou mandatários seus. A
responsabilidade se estenderá a danos causados a terceiros, devendo a CONTRATADA adotar medidas
preventivas contra esses danos, com fiel observância das normas emanadas das autoridades competentes e das

disposiçöes legais vigentes.
f) Responder, perante as leis vigentes, pelo sigilo dos documentos manuseados, sendo que a CONTRATADA não

deverá, mesmo após o término do CONTRATO, sem consentimento prévio por escrito da CONTRATANTE, fazer
uso de quaisquer documentos ou informações especificadas no parágrafo anterior, a não ser para fins de

execução do CONTRATO.

g) Pagar seus empregados no prazo previsto em lei, sendo também de sua responsabilidade o pagamento de
todos os tributos que, direta ou indiretamente, incidam sobre a prestação dos serviços contratados inclusive as

contribuições previdencíárias fiscais e parafiscais, FGTS, PlS, COFINS, IRPJ, CSLL, emolumentos, seguros de

acidentes de trabalho etc., ficando excluída qualquer solidariedade da PMI por eventuais autuaçöes
administrativas e/ou judiciais uma vez que a inadimplência da CONTRATADA, com referência às suas obrigações,
não se transfere a Prefeitura de ltaitinga.
h) Disponibilizar, a qualquer tempo, toda documentação referente ao pagamento dos tributos, seguros,
encargos sociais, trabalhistas e previdenciários relacionados com o objeto do CONTRATO.

i) Manter durante toda a execuçäo dos serviços, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas,
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.
j) Respeitar as normas de segurança e medicina do trabalho, previstas na Consolidação das Leis do Trabalho e

legislação pertinente;
l) Prestar os serviços de acordo com as especificações técnicas parte integrante do presente Edital, com as

exigências da fiscalização, atentando sempre para as normas da Associação Brasileira de Normas Técnicas
(ABNr).

m) Responsabilizar-se pela conformidade, adequação, desempenho e qualidade dos serviços e bens, bem como
de cada material, matéria-prima ou componente individualmente considerado, mesmo que não sejam de sua

fabricaçäo, ga ra ntindo seu perfeito desempenho.
9.3. DO RECEBTMENTO DOS SERV|çOS

9.3.1. O recebimento da obra será feito por equipe ou comissão técnica, constituída pela Secretaria para este
fim.
9.3.2. O objeto deste Contrato será recebido:
a) Provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, mediante termo circunstanciado,
assinado pelas partes, em até 15 (quinze) dias da comunicação escrita da CONTRATADA.

b) Definitivamente - Caso não se constate nenhum problema de execução, durante o período mínimo citado no
subitem anterior, será procedido o recebimento definitivo da obra pela equ¡pe ou comissão técnica, med¡ante
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Termo de Recebimento Definitivo de Obra - TRDO, circunstanciado, assinado pelas partes, após vistoria que
comprove a adequaçäo do objeto aos termos contratuais, observado o disposto no art. 69 da Lei ne 8.666/93,
não podendo este prazo ser superior a 90 (NOVENTA) DIAS, salvo em casos excepcionais, devidamente
justificados.

9.3.3. O Termo de Entrega e Recebimento Definitivo só poderá ser emitido mediante apresentação da baixa da

obra no CREA e no INSS e inexistência de qualquer pendência no contrato.
9.3.4. Somente seräo emitidos atestados técnicos de obra após a emissão do Termo de Entrega e Recebimento
Definitivo - TRDO caso não se constate nenhum problema operacional e/ou construtivo.

10. pAs coNDtcöEs EspEcrArs pos sERVtcos
10.1. A Contratada deverá utilizar na execução dos serviços, funcionários contratados ou terceirizados, bem
como equipamentos de sua propriedade, sendo vedada a utilização de funcionários (servidores ou terceirizados
da Prefeitura de ltaitinga), e equipamentos de propriedade da Prefeitura de ltaitinga.
L0.2. A CONTRATADA estará obrigada a satisfazer aos requisitos e atender a todas as exigências e condições a

seguir estabelecidas:
a) Prestar os serviços de acordo com a PARTE C - PROJETO BÁSICO, partes integrantes do edital.
b) Atender às normas da Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT) e demais normas internacionais
pertinentes ao objeto contratado.
c) Responsabilizar-se pela conformidade, adequação, desempenho e qualidade dos serviços e bens, bem como

de cada material, matéria-prima ou componente individualmente considerado, mesmo que não sejam de sua

fabricação, garantindo seu perfeito desempenho.
d)Apresentar, caso a CONTRATADA seja obrigada pela legislação pertinente, antes da 1e medição, cronograma e
descrição da implantação das medidas preventivas definidas no Programa de Condições e Meio Ambiente de

Trabalho na lndústria da Construção - PCMAT, no Programa de Controle Médico de lnfraestrutura Ocupacional

- PCMSO e seus respectivos responsáveis, sob pena de retardar o processo de pagamento.
e) Registrar o Contrato decorrente desta licitação no CREA, na forma da Lei, e apresentar o comprovante de

"Anotação de Responsabilidade Técnica" correspondente antes da apresentação da primeira fatura, sob pena

de retardar o processo de pagamento.

f) Registrar o Contrato decorrente desta licitação junto ao INSS, e apresentar a matrícula correspondente antes
da apresentação da primeíra fatura, sob pena de retardar o processo de pagamento.
g) Fornecer toda e qualquer documentação, cálculo estrutural, projetos, etc., produzidos durante a execução do
objeto do Contrato, de forma convencional e em meio digital.
h) A Contratada deverá, ainda, dispor dos recursos administrativos, financeiros, de transporte, de compras, etc.
que julgar conveniente para assegurar o bom andamento dos trabalhos, evitar interrupções e descontinuidades
e garantir o fiel cumprimento dos prazos estabelecidos.
t0.2.L- EXECUçÃO DE SERVTçOS ¡MPREVTSTOS

A empresa obriga-se a executar todos os Serviços necessários ao objeto descrito no item 1.1.

No caso de serviço imprevisto, não constante de sua planilha orçamentária proposta, se procederá para

pagamento da seguinte maneira:
o a) Serviços constantes da Tabela de Preços Unificada - Orse, Seinfra ou serviços orçados mediante

composição dos técnicos do Municipal.
Pelos seus respectivos preços unitários referidos na Tabela do mês do orçamento e da proposta, multiplicado
pelo fator "K", resultado da seguinte Fórmula:

VPG

{
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VOB

Onde:
VPG = Valor da Proposta ganhadora

VOB = Valor do Orçamento Básico
O valor do K será parte integrante do Contrato
ro.2.2. DA F|SCAUZAçÃO

A fiscalização será da Secretaria Contratante do Município de ltaitinga.
Todos os problemas advindos de cada Ordem de Serviço serão tratados inicialmente com a Fiscalização e
posteriormente, se não houver solução compatível, com o (a) Secretário (a).

IO.2.3. A Contratada deverá se limitar a execução dos serviços especificados na Ordem Específica de Servíços,
sob pena de executar e não receber.

11. DAS SUBCONTRATACöES DOS SERVICOS

11.1. Os serviços objeto desta licitação somente poderão ser subcontratados parcialmente com autorização da
Secreta ria.

t1.2. A subcontratação não altera a responsabilidade da CONTRATADA, a qual continuará íntegra e solidária
perante a CONTRATANTE.

11.3. As subcontratações porventura realizadas serão integralmente custeadas pela CONTRATADA.
11.4. Não poderá ser subcontratada empresa que tenha participado do processo licitatório e que tenha sido
considerada inabilitada.
11.5. A empresa subcontratada deverá apresentar patrimônio líquido igual a um terço do exigido da
CONTRATADA PRINCIPAL e apresentar os documentos a seguir relacionados:
11.5.1. Relação das obras a serem subcontratadas.
1L.5.2. Demonstração da capacidade técnica operacional no mínimo igual a 50% (cinquenta por cento) das
obras a serem subcontratadas, bem como comprovação de possuir, em seu quadro funcional, profissional
qualificado, nos termos da lei, para gerir as obras que lhe forem subempreitadas.
11.6. Qualquer subcontratação somente será possível com a anuência prévia da Secretaria, que exigirá contrato
firmado entre a empresa vencedora e o seu subcontratado, mediante a apresentação de todos os documentos
exigidos neste Editale autorização expressa da Secretaria.
t1.6.7. Da solicitação prevista no subitem 1L.6, acima, constará expressamente que a empresa CONTRATADA é
a única responsável por todas as obras executadas pela Subcontratada, pelo faturamento em seu exclusivo
nome, e por todos os demais eventos que envolvam o objeto desta Licitaçäo.
Lt.7.O contrato firmado entre a CONTRATADA e a Subcontratada será apresentado à Secretaria, que poderá
objetar relativamente às cláusulas que possam vir em seu desfavor ou ensejar responsabilidades e encargos de
qualquer natureza.
11.8. A Subcontratada estará sujeita às exigências relativas a Encargos Sociais e Trabalhistas - EST e Segurança e
Medicina do Trabalho.
11.9. A empresa subcontratada deverá apresentar o comprovante de recolhimento da Anotação de
Responsabilidade Técnica - ART no CREA, conforme condições estabelecidas para a empresa Contratada.
11.10. Em hipótese nenhuma haverá relacionamento contratual ou legal da CONTRATANTE com os
subcontratados.
Lt.tt. A CONTRATANTE reserva-se o direito de vetar a utilização de subcontratadas por razões técnicas ou
administrativas.

12. DO CONTRATO
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tz.t - O Município de ltaitinga, através da Secretaria e a licitante vencedora desta licitação assinarão contrato,
no prazo de 05 (cinco) dias, contados da data da convocação para este fim expedida pela Contratante sob pena

de decair do direito à contratação.
t2.2 - A recusa injustificada da licitante vencedora em assinar o Contrato, aceitar ou retirar o instrumento
equivalente dentro do prazo estabelecido pelo órgão contratante caracteriza o descumprimento total da

obrigação assumida, sujeitando-a a multa de L0% (dez por cento) sobre o valor da obra ou serviço constante de
sua proposta de preços.
12.3 - A execução do Contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por representante da Secretaria ou outro
por ela designado.
12.3.L - O representante da Prefeitura de ltaitinga anotará em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas com a execução do contrato, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou

defeitos observados.
72.3.2 - As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante deverão ser solicitadas

aos seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes.
12.4 - A Contratada deverá manter preposto, aceito pela Contratante, no local da obra, para representá-lo na

execução do contrato. A Contratada se obriga, ainda, a manter na obra como seus responsáveis, durante todo o
prazo de sua execução e até o seu recebimento definitivo pelo MUNICíptO OE ITAITINGA, todos os profissionais

qualificados de habilitação desta licitaçäo, autorização da Contratante, e a seu critério, poderão ser substituídos
por outros portadores de ART igual ou superior.
t2.4.I - Fica a contratada na obrigação de manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade
com as obrigações por ele assumidas, todas as condiçöes de habilitação e qualificação exigidas na licitação.
12.5 - A Contratada é obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total
ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreçöes resultantes da execução

ou de materiais empregados.
12.6 - A Contratada é responsável pelos danos causados diretamente à Contratante ou a terceiros, decorrentes
de sua culpa ou dolo na execução ou o acompanhamento pela Prefeitura Municipal.
12.7 - A Contratada é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes
da execução do contrato.
I2.8 - O prazo para o início da execução dos serviços fica fixado em 05 (cinco) dias contados a partir da data da

assinatura da Ordem de Serviço.
12.9 - O prazo para a execução dos serviços é de até 10 (dez) meses, contados da emissão da primeira ordem de

serviços, podendo ser prorrogado conforme as disposições da lei 8.666/93,
12.10 - A prorrogação de prazo deverá ser justificada por escrito e previamente autorizada pela Secretaria.
tz.tt - Constituem motivos para a rescisão do contrato, independentemente de interpelação judicial ou

extrajudicial e sem que caiba à Contratada direito a indenização de qualquer natureza, ocorrendo qualquer dos
seguintes casos:

L2.Lt.L - não cumprimento ou cumprimento irregular das cláusulas contratuais ou da legislação vigente;
t2.tl.2 - lentidão na execução dos serviços, levando a Prefeitura Municipal a presumir pela não conclusão dos
mesmos nos prazos estipulados;
72.L1.3 - cometimento reiterado de erros na execução dos serviços;
t2.Lt.4 - concordata, falência ou dissolução da firma ou insolvência de seus sócios, gerentes ou diretores;
12J.1S - o atraso injustificado no início da obra ou paralisação da mesma sem justa causa e prévia comunicação
à Prefeitura Municipal;
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-t2.Il.6 - a subcontratação total ou parcial das obras ou serviços, sem prévia autorização da Prefeitura

Municipal, a associação da Contratada com outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a

fusão, cisão ou incorporação, não admitidas no lnstrumento Convocatório e no Contrato;
\2.L1.7 - o desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e fiscalizar
a sua execução, assim como a de seus superiores;
72.1-1.8 - o cometimento reiterado de faltas na sua execução anotadas pelo representante da Prefeitura
Municipal, conforme previsto no parágrafo 1e do art. 67 da Lei n.e 8.666/93;
t2.tL,9 - alteração socialou a modificação da finalidade ou de estrutura da empresa, que prejudique a execução
do contrato;
tz.IL.tO - razões de interesse público, de alta relevåncia de amplo conhecimento, justificados e determinados
pela Administração Pública;
t2.tt.tt - a supressão, por parte da Administração, de obras ou servíços de engenharia, acarretando
modificação do valor inicial do contrato além do limite estabelecido neste Edital.
tz.tt.t2 - a suspensão de sua execução, por ordem escrita da Contratante, por prazo superior a t20 (cento e

vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra¿ ou ainda por
repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, independentemente do pagamento obrigatório de

indenizações pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e outras previstas, assegurado ao

contratado, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até que

seja normalizada a situação;
72.1t.t3 - O atraso superior a 90 (NOVENTA) DIAS dos pagamentos devidos pela Prefeitura Municipal,
decorrentes de obras ou serviços, ou parcelas destes já recebidos ou executados, salvo em caso de calamidade
pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado à Contratada o direito de optar pela

suspensão do cumprimento de suas obrigaçöes até que seja normalizada a situação;
LT.IL.L4 - Deixar de colocar e manter no canteiro das obras equipamento exigido para a execução dos serviços,

bem como as placas de sinalização adequadas;
L2.Lt,ts - A näo liberação, por parte da Contratante, de área, local do objeto para execução da obra, nos prazos

contratuais, bem como das fontes de materiais naturais especificadas no projeto;
t2.I7.16 - A ocorrência de casos fortuitos ou de força Maior, regularmente comprovada, impeditiva da

execução do Contrato;
t2.t2- A rescisão amigáveldo contrato, poracordo entre as partes, deverá ser precedida de autorização escrita

e fundamentada da Secretaria.
12.13 - Quando a rescisão ocorrer com base nos itens L2.7t.10 e 12.tL.L6 deste Edital, sem que haja culpa da

Contratada, esta será ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados que t¡ver sofrido, tendo direito:
a) pagamentos devidos pela execução do contrato até a data da rescisão;

L2.L4- Os serviços executados serão recebidos definitivamente após o prazo de observação de 90 (NOVENTA)

DIAS, no qual se comprovará sua adequação aos termos contratuais (Lei ne 8.666/93, Art.73, l, b S 3e). O

recebimento definitivo não exclui a responsabilidade civil pela solidez e segurança da obra ou do serviço, nem
ético-profissional pela perfeita execução do contrato, dentro dos limites estabelecidos pela lei ou pelo contrato
(Lei ne 8.666/93, Art.73, 5

2e).

12.15 - É facultada à Prefeitura Municipal de ltaitinga, quando o convocado não assinar termo do contrato no
prazo e nas condições estabelecidas neste Edital convocar os licitantes remanescentes, na ordem de

classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condiçöes propostas pelo primeiro classificado, inclusive
quanto aos preços atualizados, de conformidade com este Edital, ou revogar esta licitação.

t J t a I t t i I t Ç

ÿ Av. Cel, Virgilio Távora,171ü, lteitinga - Çe

tu (8S) 3377-1361

rx prefeituralei:itaitinga.ce.gov.br

S3 www.¡tüitinga.ee.gov.br

ö t I t



lüt

{

t,

PREFEITURA MUNICIPAL Þñ

nï'Å[Trh{ÇÅ
- 

construindo novos ç6¡¡i¡¡þ63 *
L2.L6 - A Prefeitura Municipal de ltaitinga poderá, a seu critério, determinar a execução antecipada de serviços,
obrigando-se a Contratada a realizá-los.
72.77 - Registrar o Contrato decorrente desta licitação no CREA, na forma da Lei, e apresentar o comprovante
de "Anotação de Responsabilidade Técnica" correspondente antes da apresentação da primeira fatura, perante
a Secretaria, sob pena de retardar o processo de pagamento.
t2.18 - Registrar o Contrato decorrente desta licitação junto ao INSS, e apresentar a matrícula correspondente
antes da apresentação da primeira fatura, perante a Secretaria, sob pena de retardar o processo de pagamento.

13. DOS ACRÉSCIMOS E/OU SUPRESSöES AO CONTRATO

13.1. O presente Contrato poderá ser alterado, com as devidas justificativas, mediante termo aditivo ou

subtrativo, nos termos da Lei Federal n.e 8.666/93.
13.2. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder os limites estabelecidos na lei.

14. DOS PAGAMENTOS. DO REAJUSTE E DO REEQUITÍBRIO ECONôMICO E FINANCEIRO

14.1 - A fatura relativa aos serviços executados em cada período, cujo valor será apurado através de medição,

deverá ser apresentada à Secretaria, a cada 15 (quinze) dias, para fins de conferência e atestação que

providenciará o pagamento.

I4.2- O pagamento será efetuado em até trinta dias após a conferência atestação da medição e fatura.
14.3- Serão descontados na fonte o valor relativo ao lmposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza, conforme
alíquota prevista no código Tributário Municipal, e retido o INSS na alíquota de Llo/o (onze por cento) sobre o
valor da mão de obra declarada na proposta contratada.
L4.4 - A CONTRATADA deverá apresentar os comprovantes de recolhimento do PlS, COFINS, IRPJ e CSLL, no

prazo de até 20 (vinte) dias após a data fixada para seu recolhimento.
14.5 - Nenhum pagamento isentará a CONTRATADA das suas responsabilidades contratuais, nem implicará na

aprovação definitiva dos serviços executados, total ou parcialmente.
14.6 - Ocorrendo erro na fatura ou outra circunstância que desaconselhe o pagamento, a CONTRATADA será

cientificada, a fim de que tome providências.

t4.7 - Poderá a CONTRATANTE sustar o pagamento da CONTRATADA nos seguintes casos:

a) quando a CONTRATADA deixar de recolher multas a que estiver sujeita, dentro do prazo fixado;
b) quando a CONTRATADA assumir obrigações em geral para com terceiros, que possam de qualquer forma
prejudicar a CONTRATANTE;

c) inadimplência da CONTRATADA na execução dos serviços.
14.8 - O valor do contrato não será reajustado antes de decorrido 01 (um) ano da sua assinatura, circunstância
na qual as faturas serão reajustadas com base na variação do índice nacional da construção civil (INCC) Revista

Conjuntura Econômica - Coluna 35 e divulgado pela Fundaçäo Getúlio Vargas - FGV.

14.8.1. No cálculo dos reajustes se utilizará a seguinte fórmula:

Ít-t1R:vlil' onde:

R = Valor do reajuste procurado;
V = Valor contratual dos serviços a serem reajustados;
lo = índice inicial - correspondente ao mês da entrega da proposta;
| = índice final- correspondente ao mês de aniversário anual da proposta.

14.8.2. A aplicação do reajuste se fará a partir do 13e mês após a data-limite da apresentação da proposta de
preços, sendo que o seu valor percentual (calculado com a aplicação da fórmula acima) se manterá fixo por 12

meses, e assim sucessivamente a cada 12 meses.
a*t**t*útstöatt t t , I I I I I a I a I
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14.9. A data base de referência da proposta de preços será a data de apresentação da proposta de preços, e os
possíveis reajustes, calculados a partir desta.
14.10 - Poderá ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do
contratado e a retribuição da Administração para a justa remuneração do fornecimento, desde que objetivando
a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem fatos
imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução
do ajustado, ou ainda, em caso de força Maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica
extraordinária e extracontratual, nos termos do Art. 65, lnciso ll, alínea "d" da Lei 8.666/93, devendo ser
formalizado através de ato administrativo.

15. DAS MULTAS
15.1 - A Contratante poderá aplicar as seguintes multas:
15.1.1 -0,05% (cinco centésimos por cento) sobre o valor da etapa, por dia que esta exceder o prazo de entrega
previsto no cronograma físico, salvo quanto ao último prazo parcial, cuja multa será compreendida na

penalidade por inobservância do prazo global;
75.1.2 - 0,1% (um décimo por cento) sobre o valor global do Contrato, por dia que exceder ao prazo contratual
sem que os serviços sejam concluídos;
15.1.3 - 20% (vinte por cento) do valor total do Contrato, na hipótese de rescisão do Contrato por culpa da

Contratada, sem prejuízos de outras penalidades previstas em lei;

15.t.4 - 0pO0L% (um milionésimo por cento) sobre o valor global do Contrato por descumprimento às

recomendações estabelecidas neste Edital ou no Contrato, conforme o caso;
15.1.5 - L0% (dez por cento) do valor global do Contrato, se a Contratada transferir a execução dos serviços a

terceiros, no todo ou em parte, sem prévia autorização escrita da Secretaria;
15.1.6 - 5% (cinco por cento) sobre o valor do Contrato, se a Contratada deixar de atender às recomendações de

ordem técnica emitidas pela ADMINISTRAçÃO MUNICIPAL.
15.2 - Da aplicaçäo de multa será a Contratada notificada pela ADMINISTRAçÃO MUNICIPAL, tendo, a partir da

notificação, o prazo de 10 (dez) dias para recolher a importância correspondente na Tesouraria da Prefeitura
Municipal. O pagamento dos serviços não será efetuado à Contratada se esta deixar de recolher multa que lhe
for imposta.
15.3 - A multa aplicada por descumprimento do prazo global será deduzida do pagamento da última parcela e as

multas por infrações de prazo parciais serão deduzidas, de imediato, dos valores das prestações a que

correspondam,
15.4 - Os valores resultantes das multas aplicadas por descumprimento de prazos parciais serão devolvidos por
ocasião do recebimento definitivo dos serviços, se a Contratada, recuperando os atrasos verificados em fases

anteriores do Cronograma Físico, entregar os serviços dentro do prazo global estabelecido.
15.5 - Todas as multas poderão ser cobradas cumulativamente ou independentemente.
15.6 A contratada sujeitar-se-á, ainda, no caso de inexecução total ou parcial do Contrato:
15.6.1 - advertência;
t5.6.2 - multa de até 20% (vinte por cento) na forma prevista no edital;
15.6.3 - suspensão temporária de participação em licitaçäo e impedímento de contratar com a Administração
Municipal por prazo não superior a 2 (dois) anos;
15.6.4 -declaração de inidoneidade para licitarou contratarcom a Administração Pública enquanto perduraros
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação da Contratada, que será concedida
sempre que esta ressarcir a Contratante pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada
com base no item anterior.
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16. DOS RECURSOS

16.1 - Das decisões proferidas pela Comissão de Licitação - CPL caberão recursos nos termos do art. 109 da Lei

n.e 8,666/93.
L6.2 - Os recursos deverão ser dirigidos a (o) Secretário (a), interpostos mediante petição datilografada,
devidamente arrazoada subscrita pelo representante legal da recorrente, que comprovará sua condição como
tal.
16.3 - Os recursos relacionados com a habilitaçäo e inabilitação da licitante e do julgamento das propostas
deverão ser entregues a (o) Presidente ou a um dos Membros da Comissão de Licitação - CPL da Prefeitura
Municipal de ltaitinga, no devido prazo, não sendo conhecidos os interpostos fora dele.
16.4 - lnterposto, o recurso será comunicado aos demais licitantes, que poderão impugná-los no prazo de 5
(cinco)dias úteis.
16.5 - Decidido o recurso pela Comissão, deverá ser enviado, devidamente informado, ao Secretário Municipal,
que proferirá sua decisão.
16.6 - Nenhum prazo de recurso se inicia ou corre sem que os autos do processo estejam com vista franqueada
ao interessado.
16.7 - Na contagem dos prazos excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento, e considerar-se-ão os
dias consecutivos, exceto quando for explicitamente disposto em contrário.
16.8 - As decisões sobre os recursos interpostos seräo feitos aos interessados mediante publicação no Diário
Oficial do Município de ltaitinga, de conformidade com a 1ei8.666/93 alterada e consolidada.

17. DAS PENALIDADES E DAS SANCöES
17.7- A licitante que, convocada pela Prefeitura Municipal de ltaitinga para assinaro instrumento de contrato,
se recusar a fazê-lo dentro do prazo previsto neste Edital, sem motívo justificado aceito pela Contratante, estará
sujeita à suspensão temporária de participação em licitação promovida pelos órgãos do Município de ltaitinga,
pelo prazo de 12 (doze) meses.

t7.2 - O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará a Contratada à multa de mora prevista no
presente Edital, podendo a Contratante rescindir unilateralmente o contrato. À Contratada será aplicada, ainda,
a pena de SUSPENSÃO de participação em licitação promovida pelos órgãos do Município de ltaitinga, pelo
prazo de até 02 (dois) anos, período durante o qual estará impedida de contratar com o Município de ltaitinga.
17.3 - Em caso de o Licitante ou Contratado ser reincidente, será declarado como inidôneo para licitar e

contratar com o Município de ltaitinga.
17.4 - As sanções previstas neste Edital serão aplicadas pela Administração Municipal, à licitante vencedora
desta licitação ou à Contratada, facultada a defesa prévia da interessada nos seguintes casos:
17.4.1- de 5 (cinco) dias úteis, nos casos de advertência e de suspensão;
17.4.2 - de 10 (dez) dias da abertura de vista do processo, no caso de declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar com o Município de ltaitinga.
17.5 - As sançöes de advertência, suspensão e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com o
Município de ltaitinga poderão ser aplicadas juntamente com as de multa prevista neste Edital;
t7.6 - As sanções de suspensão e de declaração de inidoneidade para licitar e contratar com o Município de
Itaitinga poderão também ser aplicadas às licitantes ou aos profissionais que, em razão dos contratos firmados
com qualquer órgão da Administração Pública Federal, Estadual e Municipal:
a) - tenha sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no recolhimento de
quaisquer tributos;
b) - tenham praticados atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;
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c) - demonstrem possuir idoneidade para contratar com a Administração Pública em virtude de atos ilícitos
praticados.

17.7 - Somente após a Contratada ressarcir o Município de ltaitinga pelos prejuízos causados e após decorrido o

prazo de suspensão aplicada é que poderá ser promovida a reabilitação perante a própria autoridade que

aplicou a sanção.

17.8 - A declaração de inidoneidade é da competência exclusiva do Prefeito Municipal de ltaitinga.

18. DOS ENCARGOS DIVERSOS

18.1 - A Contratada se obriga a efetuar, caso solicitado pela Contratante, testes previstos nas normas da ABNT,

para definir as características técnicas de qualquer equipamento, material ou serviço a ser executado.

18.2 - As ligações provisórias que se fizerem necessárias para a execução dos serviços, bem como a obtenção de

licenças e alvarás, correrão por conta exclusiva da Contratante,

19. CONSULTAS, RESPOSTAS, ADITAMENTO, DILIGÊNCIAS, REVOGACÃO E ANULACÃO

19.1. Qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório desta

CONCORRÊNCIA PÚBLICA, dentro dos prazos legais e condiçöes estabelecidas na Lei 8.666/93.
19.1.1. Decairá do direito de impugnar os termos do edital de licitação perante a Administração a pessoa que

não o fizer dentro do prazo fixado neste subitem, hipótese em que tal comunicação não terá efeito de recurso.

L9.L.2. A impugnação feita tempestivamente pelo licitante não o impedirá de participar do processo licitatório
até o trânsito em julgado da decisão a ela pertinente.
19.1.3. Somente seräo aceitos esclarecimentos, providências ou impugnação do ato convocatório quando

protocolizados perante a Comissão de Licitação - CPL da Prefeitura de ltaitinga, situada no Rua Manoel de

Sousa, 215 Loja 2, Centro, ltaitinga/CE. Não serão aceitos envios via fac-símile ou e-mail.

19.2. Somente serão aceitas solicitações de esclarecimentos, providências ou impugnações mediante petição

confeccionada em máquina datilográfica ou impressora eletrônica, em tinta não lavável, que preencham os

seguintes requisitos:
Lg.2.t. O endereçamento o (a) Presidente da COMISSÃO da Prefeitura de ltaitinga;

L9.2.2. A identificaçäo precisa e completa do autor e seu representante legal (acompanhado dos documentos

comprobatórios) se for o caso, contendo o nome, prenome, estado civil, profissäo, domicílio, número do

documento de identificação, devidamente datada, assinada e protocolada na sede da Comissão de Licitação -

CPL da Prefeitura de ltaitinga, dentro do prazo editalício;
t9.2.3. O fato e o fundamento jurídico de seu pedido, indicando quais os itens ou subitens discutidos;

19.2.4. O pedido, com suas especificações;
19.3. Caberá a (o) Presidente decidir sobre a petição no prazo de 24 (vinte e quatro) horas.

19.4. A resposta do Município de ltaitinga, Ceará será disponibilizada a todos os interessados mediante
publicação do ato proferido pela administração no Diário Oficial do Município, e constituirá aditamento a estas

lnstruçöes.
19.5. O aditamento prevalecerá sempre em relação ao que for aditado.
19.6. Acolhida a petição de impugnação contra o ato convocatório que importe em modificação dos termos do

edital será designada nova data para a realização do certame, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração

não afetar a formulaçäo das propostas.

19.6.1. Qualquer modificação neste edital será divulgada pela mesma forma que se deu ao texto original, exceto

quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas.

19.7. DILIGÊNCIA: Em qualquer fase do procedimento licitatório, o (a) Presidente ou a autoridade superior,
poderá promover diligências no sentido de obter esclarecimentos, confirmar informações ou permitir que sejam
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sanadas falhas formais de documentação que complementem a instrução do processo, vedada a inclusão

posterior de documento ou informação que deveria constar originariamente da proposta, fixando o prazo para a

resposta.

19.7.t. Os licitantes notificados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão fazê-lo no prazo

determinado pelo (a) Presidente, sob pena de desclassificação/inabilitação.
19.8. A presente licitação poderá ser anulada em qualquer tempo, desde que seja constatada irregularidade no

processo e/ou em seu julgamento, ou revogada por conveniência da Administração sem que tal ato gere

qualquer indenização ao participante.

20. FRAUDE E CORRUPCÃO

20.1. As licitantes deverão observar os mais altos padrões éticos durante o processo licitatório e na execução do

contrato, estando sujeitas às sançöes previstas na legislação brasileira.

21. DA ATA DE REGISTRO DE PRECOS

21.1. Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo de 05 (cinco) dias, contados a partir da

data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo de validade encontra-se nela

fixado, sob pena de decair do direito a contratação, sem prejuízo das sançöes previstas neste Edital.

21.2. Alternativamente a convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura da Ata de

Registro de Preços, a Administração poderá encaminha-la para assinatura, mediante correspondência postal

com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinada e devolvida no prazo de até 05

(cinco) dias, a contar da data de seu recebimento.
21.3. O prazo estabelecido no subitem anterior para assinatura da Ata de Registro de Preços poderá ser

prorrogado uma única vez, por igual período, quando solicitado pelo(s) licitante(s) vencedor(s), durante o seu

transcurso, e desde que devidamente aceito.

2L.4. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para o registro de todos os itens

constantes no Termo de Referenda, com a indicação do licitante vencedor, a descrição do(s) item(ns), as

respectivas quantidades, preços registrados e demais condições.

21.5. Será incluído na ata, sob forma de anexo, o registro dos licitantes que aceitarem cotar os bens ou serviços

com preços iguais aos do licitante vencedor na sequência da classificação do certame, excluído o percentual

referente a margem de preferência, quando o objeto não atender aos requisitos previstos no art. 3' da Lei n"

8.666, de 1993;

21.6. AAta de Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses;

2!J.Durante a vigência da Ata de Registro de Preços a Prefeitura Municipal de ltaitinga -CE, não se obriga a

firmar contratações para fornecimento do objeto nela contido, sendo-lhe facultada a realização de licitação

específica para a aquisição pretendida, assegurando-se ao beneficiário do registro a preferência de

fornecimento em igualdade de condições, podendo ser prorrogada pelo prazo suficiente para realizar licitaçäo

substituta, desde que preservado o mesmo valor e condições vantajosas.

22. DAS CONDICöES PARA ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PRECOS

22.1. Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela

estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão, desde que não prejudique as

obrigaçöes presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes'

22.t,1. Os Órgãos não Participantes da licitação poderão aderir ao SISTEMA DE REGISTRO DE PREçOS - SRP de

ITAITINGA - CE, desde que devidamente autorizados pela maior autoridade administrativa da PREFEITURA

MUNICIPAL DE ITAITINGA - CE.
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22.2. As aquisições ou as contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 50Yo

(cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata de registro
de preços para o órgão gerenciador e para os órgãos participantes,
22.3. O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na totalidade, ao

dobro do quantitativo de cada item registrado na Ata de Registro de Preços para o órgão gerenciador e para os

órgäos participantes, independentemente do número de órgãos não participantes que aderirem.
22.4. Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor das

obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais
penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação às suas próprias

contrataçöes, informando as ocorrências a PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAITINGA - CE.

22.5. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a aquisição ou

contratação solicitada em até 90 (noventa dias), observado o prazo de vigência da ata.

23. DA ALTERACÃO DA ATA DE REGISTRO DE PRECOS

23.L. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados

no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador
promover as negociaçöes junto aos fornecedores, observadas as disposiçöes contidas na alínea "d" do inciso ll
do caput do art.65 da Lei ne 8.666, de 1993.

23.2. Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente,
o órgão gerenciador convocará os fornecedores para negociarem a redução dos preços aos valores praticados

pelo mercado.
23.3. Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado serão

liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

23.4. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado

observará a classificação origina l.
23.5. Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e o fornecedor não puder

cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:

23.5.L. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicaçäo ocorra antes do pedido de

fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes
apresentados; e

23.5.2. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.

23.5.2.1. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação da Ata de

Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contrataçäo mais vantajosa,

24. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DO FORNECEDOR:

24.7. Descumprir as condições da ata de registro de preços.

24.2. Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração,
sem justificativa aceitável.
24.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no

mercado; ou lV - sofrer sanção prevista nos incisos lll ou lV do caput do art. 87 da Lei ne 8.666, de 1993.

24.4. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso

fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados:

24.4,1. Por razão de interesse público; ou,
24.4.2. A pedido do fornecedor.
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-25. DA ASSTNATURA E PUBLTCAçÃO On ATA DE REGTSTRO DE PREçOS

25.1. Homologado o resultado da licitação, o órgão gerenciador, respeitada a ordem de classificação e a

quantidade de fornecedores a serem registrados, convocará os interessados para a assinatura da Ata de

Registro de Preços que, após cumpridos os requisitos de publicidade, terá efeito de compromisso de

fornecimento nas condições estabelecidas.
25.2.Os preços registrados e a indicaçäo dos respectivos fornecedores serão publicados na forma da legislação

vigente e ficarão disponibilizados durante a vigência da Ata de Registro de Preços.

25.2.L Quando das contratações decorrentes do registro de preços deverá ser respeitada a ordem de

classificação das empresas constantes em Ata.
25.3. Os órgãos participantes do registro de preços deverão, quando da necessidade de contratação, recorrerem

ao órgão gerenciador da Ata de Registro de Preços, para que este proceda à indicação do fornecedor e

respectivos preços a serem praticados.

27. pAS DtSPOStCöES FtNAtS

27.L. A apresentação da proposta implica na aceitação plena das condições estabelecidas neste processo

licitatório.
27.2. As normas que disciplinam neste processo licitatório seräo sempre interpretadas em favor da ampliação

da disputa entre os interessados, atendidos o interesse público, sem comprometimento da segurança e do

regular funcionamento da administração.
27.3. Os casos omissos poderão ser resolvidos pelo (a) Presidente durante a sessão e pelo(s) Secretário(s)

Ordenador (es) de Despesa, em outro caso, mediante aplicação do caput do art. 54 da Lei n.s 8.666/93.
27.4. O não atendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento do licitante, desde
que sejam possíveis a aferíçäo da sua qualidade e a exata compreensão da sua proposta durante a realização da

sessão pública deste processo licitatório.
27.5. A adjudicação e a homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.
27.6. Nenhuma indenização será devida às licitantes pela elaboração ou pela apresentaçäo de documentação
referente ao presente edital, nem em relaçäo às expectativas de contratações dela decorrentes.
27.7. A Homologação e adjudicação do presente procedimento será de competência do(s) Secretário(s)

Gestor(es).
27.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital, exclui-se o dia de início de contagem e inclui-se o dia

do vencimento, observando-se que só se iniciam e vencem prazos em dia de expediente normal no Município,
exceto quando for expressamente estabelecido em contrário.
27.9. Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas do presente edital será competente o Foro da

Comarca de ltaitinga, Ceará.

27.LO. Quaisquer informaçöes poderão ser obtidas pelo email: licitacao@itaitinga.ce.gov.br, das 8h às 12h, ou

diretamente na Sede da Comissão de Licitação - CPL da Prefeitura de ltaitinga, situada na Rua Manoel de Sousa,

215 Loja 2, Centro, ltaitinga/CE.
27.tL. Cópias do editale anexos serão fornecidas mediante Termo de Retirada de Edital, gratuitamente através

de CD ROOM ou PEN DRIVE, a ser fornecido pelo licitante, ou mediante pagamento de cópia reprográfica, nos

horários de 08h00min às 12h00min, na Sede da Comissão de Licitação - CPL da Prefeitura de ltaitinga, situada no

Rua Manoel de Sousa, 215 Loja 2, Centro, ltaitinga/CE, ficando os autos do presente processo administrativo à

disposição para vistas e conferência dos interessados, ficando o licitante obrigado a:

a) pagamento da taxa no valor de conformidade com o Setor de Arrecadação Municipal de cópia

reprográfica ou
b)fornecer CD ROOM, PEN DRIVE.
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27.L1,t, O referido edital e seus anexos também estão disponíveis no(s) seguinte(s) sít¡o(s) virtual (is):

MyM¿.tcm,Çe.gov.þ , nos termos da IN 04/2015-TCM/CE.
27.12. O Projeto Básico poderá ser examinado por qualquer interessado, na sede da Comissão de Licitação - CPL

da Prefeitura de ltaitinga.
27.13, Todas as normas inerentes às contratações do objeto deste Certame, discriminadas nos Anexos deste

lnstrumento Convocatório deverão ser minuciosamente observadas pelos licitantes quando da elaboração de

suas propostas.

27.L4. No interesse da Administração Municipale sem que caiba às licitantes qualquertipo de indenização, fica

assegurada a autoridade competente:
a) Alterar as condições, a qualquer tempo, no todo ou em parte, da presente licitação, dando ciência

aos interessados na forma da legislação vigente.
27.L5. Os avisos de prosseguimento das sessões, o resultado de julgamento de habilitação e de propostas, a

decisäo sobre os recursos interpostos, a Anulação ou revogaçäo serão feitos aos interessados mediante
publicaçäo no Diário Oficialdo Município de ltaitinga.

Itaitinga, Ceará, em27 de Dezembro de 2023.

h-
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Regido pela Lei n.s 8.666 de2l-106193 - Alterada e consol¡dada

PARTE B - ANEXOS

ANEXO B.1. - DECLARA

DECLARAMOS, sob as penas da lei, sem prejuízo das sanções e multas previstas neste ato convocatório, gue a

empresa (denominaçäo da pessoa jurídica), CNPJ ¡e
endereço é microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos

do enquadramento previsto na Lei Complementar ne L23, de 14 de dezembro de 2006, cujos termos declaro

conhecer na íntegra, estando apta, portanto, a exercer o direito de preferência como critério de desempate no

procedimento licitatório da CONCORRÊNCh PÚBUCA N.e / realizada pela Prefeitura Municipal de

Itaitinga.

Cidade e d ¡lr

Nome e assinatura do representante
RG /CPF

Nome e assinatura do Contador
cPF / CRC

*ü*t a çtüt0ttaf túlaÜl altt ltaallla
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Regido pela Lei n.e 8.666 deZfl06l93 - Alterada e consol¡dada

PARTE B -ANEXOS
ANEXO B.2. - rUOOerO

(PAPEL TIMBRADO DA PROPONENTE, contendo endereço, telefone e fax)
Local e data
À

Comissão de Licitação - CPL

Itaitinga-Cea rá,

REF.: CONCORRÊNCIA PÚBLICA N.9 /

OBJETO: Registro de Preços para Pavimentação Asfáltica sob demanda em diversas ruas, no municípío de ltaltinga/CE

Prezados Senhores,

Apresentamos a V.Sas. nossa proposta para execução dos serviços objeto do Edital da Concorrência pública N.e 

-/- 

pelo

valor global de R$- ( ).

O prazo de vigência do contrato será de 12 (DOZE) MESES a contar da assinatura do contrato, podendo ser prorrogado na forma da Lei

Federal ns 8.666/93, alterada e consolidada, sendo o prazo de execução de até 10 (dez) meses.

Caso nos seja adjudicado o objeto da presente licitação, nos comprometemos a assinar o Contrato no prazo determinado no documento

de convocação, indicando para esse fim o Sr Carteira de ldentidade n'. 

-expedida 

em JJ- Ôrgäo

como representante legal desta empresa.Expedidor

lnformamos que o prazo de validade da nossa proposta é de 90 (noventa) dias, a contar da data de abertura da licitação,
Finalizando, declaramos que estamos de pleno acordo com todas as condições estabelecidas no Edital da licitação e seus anexos.

Declaração de que estejam contidas todas as despesas necessárias para a execução dos serviços, ta¡s como:
o Materiais, equipamentos e mão de obra;
. Carga, transporte, descarga e montagem;
¡ Salários, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários e outros;
o Tributos, taxas e tarifas, emolumentos, licenças, alvarás, multas e/ou qualquer infrações;
. Seguros em geral, bem como encargos decorrentes de fenômenos da natureza, da infortunística e de responsabilidade civil

para quaisquer danos e prejuízos causados à Contratante e/ou a terceiros, gerados direta ou indiretamente pela execução das

obras e/ou serviços.

Atenciosamente,

FIRMA PROPONENTE / CNPJ

REPRESENTANTE LEGAL / CPF

ENGENHEIRO

N" DO CREA

ANEXAR:

al Planilha Orçamentária;
b) Planilha de Composição de Preços Unitários;
c) Cronograma f lsico-f inanceiro;
d) Planilha analítica de encargios sociais e de ¡mpostos e taxas;
e) Composíção analítica da taxa de B.D.l.

e CPF n"
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Regido pela Lei n.s 8.666 de21106193 - Alterada e consol¡dada

PARTE B -ANEXOS

ANEXO B.3. - MODELO

ITEM 1) Modelo de Procuração:

DOCUMENTO EXIGIDO NO CREDENCIAMENTO

PROCURACÃO

OUTORGANTE: <NOME DA EMPRESA, CNPJ e ENDEREÇO> neste ato representada por seu (titular, sócio, diretor ou

representante), Sr.< NOME>, qualif¡cação (nacionalidade, estado civil, profissão, RG e CPF).

OUTORGADO: <NOME DO CREDENCIADO> qualificação (nacionalidade, estado civil, profissão, RG, CPF e endereço),

PODERES: O outorgante confere ao outorgado (a) pleno e gerais poderes para representá-lo nas reuniöes e

procedimentos relativo à licitaçäo na Modalidade Concorrência pública N.e /2023 do Município de ltaitinga,
podendo o mesmo, entregar documentos de credenciamento, envelopes de proposta de preços e documentos de

habilitação, assinar toda a documentação necessária, praticar todos os demais atos pertinentes ao certame em nome

do Outorgante que se fizerem necessários ao fiel cumprimento deste mandato, inclusive interpor recursos, ciente de
que por força do artigo 675 do Código Civil está obrigado a satisfazer todas as obrigações contraídas pelo outorgado.

OUTORGANTE

T J ö t ; , t I I t
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Regido pela Lei n.s 8.666 de21,106193 - Alterada e consolidada

PARTE B - ANEXOS

ANEXO B.3. - MODELO

ITEM 2) Modelo de Declaração:

DocuMENTo ExtctDo ruR nlellreçÃo

DECLARACÃO

(NOME E QUALTFTCAçÃO OO FORNECEDOR), DECLARA:

a) sob as penas da lei, para todos os fins de direito a que se possa prestar, especialmente para fins de prova em

processo licitatório, junto ao Município de ltaitinga, Estado do Ceará, que, em cumprimento ao estabelecido na Lei ne

9.854, de 27/LO/L999, publicada no DOU deZS/t0/t999, e ao inciso XXXlll, do artigo 7e, da Constituição Federal, não

emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega menores de 16

(dezesseis) anos em trabalho algum, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos,

b) sob as penas da lei, para todos os fins de direito a que se possa prestar, especialmente para fins de prova em

processo licitatório, junto ao Município de ltaitinga, Estado do Ceará, que concorda integralmente com os termos

deste edital e seus anexos;

c) que inexiste qualquer fato superveniente impeditivo de nossa habilitação para participar no presente certame

licitatório, bem assim que ficamos cientes da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, nos termos do art.

32, 92e, da Lei n.e 8.666/93. Pelo que, por ser a expressäo da verdade, firma a presente, sob as penas da Lei.

20.....

DECLARANTE

It a* * al*attlatÖlrltal lttll) af alta
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Regido pela lei n.c 8.666 de 2t106193 - Alterada e consolidada

PARTE B. ANEXOS

ANEXO 8.4. - MINUTA DO CONTRATO

CONTRATO N9

CONTRATO qUE ENTRE SI CETEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAT DE

ITAITINGA E A EMPRESA

NEtE INDICADOS.

PARA OS FINS

O lvlUlulcíplo DE ITAITINGA, Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ/MF sob o n.e

4!.563.628/0001-82, Av. Cel. Virgílio Távora, 1710, Centro, ltaitinga/CE., neste ato representado pela (o) Secretária (o) de

S(a). aqui denominado de CONTRATANTE, e de outro lado, a empresa J pessoa

jurídica de direito privado, sediada à rua . n" , bairro 

- 
cidade de 

- 
Estado do inscrita no CNPJ/MF sob o ne

por seu representante legal, S(a). , portador (a) do CPF ne . doravante denominada CONTRATADA, firmam

entre si o presente TERMO DE CONTRATO mediante as cláusulas e condiçöes a seguir estabelecidas:

CIAUSUtA PRIMEIRA. DO FUNDAMENTO
1,1. O presente CONTRATO tem como fundamento a Lei ns 8.666/93 e suas alteraçöes e a CONCORRÊNCIA PÚBtlCA Ne

l_ e seus Anexos, devidamente homologada pelo (a) Secretário (a) de lnfraestrutura, a proposta da

CONTRATADA, tudo parte integrante deste contrato, independentemente de transcrição.

CIÁUSUTA SEGUNDA - DO OBJETO

2.1- O objeto da presente avença Registro de Preços para Pavimentação Asfáltica sob demanda em diversas ruas, no

município de ltaitinga/CE, conforme projeto básico e demais anexos do edital.

ctÁusutATERCE|RA- Do vAroR CoNTRATUAL, DO PAGAMENTO E DO REAJUSTAMENTO

3.1- O valor global da presente avença é de RS

3.2 - A fatura relativa aos serviços executados em cada período, cujo valor será apurado através de medição, deverá ser

apresentada à Secretaria, a cada quinze dias, para fins de conferência e atestação e posterior envio a Secretaria que

providenciará o pagamento.
3.3 - O pagamento será efetuado em até cinco dias após a conferência atestação da medição e fatura.

3.4 - Serão descontados na fonte o valor relativo ao lmposto Sobre Serviços De Qualquer Natureza, conforme alíquota
prev¡sta no código Tributário Municipal, e retido o INSS na alíquota de t!% (onze por cento) sobre o valor da mão de obra

acima explicitada.
3.5 - A CONTRATADA deverá apresentar os comprovantes de recolhimento do PlS, COFINS, IRPJ e CSLL, no prazo de até 20

(vinte) dias após a data fixada para seu recolhimento.
3.6 - Nenhum pagamento isentará a CONTRATADA das suas responsabilidades contratuais, nem implicará na aprovação

definitiva dos serviços executados, total ou parcialmente.
3.7 - Ocorrendo erro na fatura ou outra circunstância que desaconselhe o pagamento, a CONTRATADA será cientificada, a

fim de que tome providências.
3.8 - Poderá a CONTRATANTE sustar o pagamento da CONTRATADA nos seguintes casos:

a) quando a CONTRATADA deixar de recolher multas a que estiver sujeita, dentro do prazo fixado;

b) quando a CONTRATADA assumir obrigaçöes em geral para com terceiros, que possam de qualquer forma prejudicar a

CONTRATANTE;

c) inadimplência da CONTRATADA na execução dos serviços.

* a t a t ú t I t t a t
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3.9 - O valor do contrato não será reajustado antes de decorrido 01 (um) ano da sua assinatura, circunstância na gual as

faturas serão reajustadas com base na variação do índice nacional da construção civil (INCC - Coluna 35) divulgado pela

Fundação Getúlio Vargas - FGV.

3,1.0- lndependentemente de declaração expressa, fica subentendido que, no valor pago pelo contratante, estão incluídas

todas as despesas necessárias à execução dos serviços, inclusive as relacionadas com materiais, equipamentos e mão de

obra.
3.11 - Poderá ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado e a

retribuição da Administração para a justa remuneração do fornecimento, desde que objetivando a manutenção do

equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de

consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força Maior, caso

fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual, nos termos do Art. 65, lnciso ll,

alínea "d" da Lei 8.666/93, devendo ser formalizado através de ato administrativo.

CIAUSUIA QUARTA - DO PRAZO DE EXECUçÃO E DA VIGÊNCIA

4.1- O prazo para a completa execução das obras contratadas e/ou dos serviços contratados é de até 10 (dez) meses,

contados da emissão da primeira ordem de serviço, podendo ser prorrogado, na forma da Lei Federal ns 8.666/93, alterada

e consolidada.
4.2- O início dos trabalhos ocorrerá dentro de 05 (CINCO) DIAS seguintes ao recebimento da primeira Ordem de Serviço.

4.3- O presente lnstrumento produzirá seus jurídicos e legais efeitos a partir da data de sua assinatura e vigerá pelo prazo

de 12 (DOZE) MESES, podendo ser prorrogado, na forma da Lei Federal ne 8.666/93, alterada e consolidada.

4.4- Os pedidos de prorrogação deverão se fazer acompanhar de um relatório circunstanciado, o qual será analisado e

julgado pela contratante.

CIAUSUIA qUINTA- DOS RECURSOS ORçAMENTÁRIOS

5.1- As despesas decorrentes da presente contratação serão pagas com recursos oriundos do Tesouro Municipal, com a

seguinte rubrica: Dotação Orçamentária
Recursos:

Elemento de Despesa: Fonte de

crAusurA SEXTA - DAS COND|çöES GERATS DA PRESTAçÃO DOS SERVIçOS

6.1. Os serviços serão executados mediante "Ordem Específica" emitida pela Fiscalização;

6.2. A CONTRATADA estará obrigada a satisfazer os requisitos e atender a todas as exigências e condiçöes a seguir

estabelecidas:

a) Recrutar pessoas habilitadas e com experiência comprovada, fornecendo à CONTRATANTE relação nominal dos

profissionais, contendo identidade e atr¡buição/especificação técnica.

b) Executar os serviços através de pessoas idôneas, assumindo total responsabilidade por quaisquer danos ou falta que

venham a cometer no desempenho de suas funçöes, podendo a solicitar a substituição daqueles cuja conduta seja julgada

inconveniente.
c) Substituir os profissionais nos casos de impedimentos fortuitos, de maneira que não se prejudiquem o bom andamento e

a boa prestação dos serviços.
d) Facilitar a ação da FISCALIZAçÃO na inspeção dos serviços, prestando, prontamente, os esclarecimentos que forem

solicitados pela CONTRATANTE.

e) Responder perante a Prefeitura de ltaitinga, mesmo no caso de ausência ou omissão da FISCALIZAçÃO, indenizando-a

devidamente por quaisquer atos ou fatos lesivos aos seus interesses, que possam interferir na execução do Contrato, quer

sejam eles praticados por empregados, prepostos ou mandatários seus. A responsabilidade se estenderá a danos causados

a terceiros, devendo a CONTRATADA adotar medidas preventivas contra esses danos, com fiel observância das normas

emanadas das autoridades competentes e das disposiçöes legais vigentes.

f) Responder, perante as leis vigentes, pelo sigilo dos documentos manuseados, sendo que a CONTRATADA não deverá,

mesmo após o término do CONTRATO, sem consentimento prévio por escrito da CONTRATANTE, fazer uso de quaisquer

documentos ou informações especificadas no parágrafo anterior, a não ser para fins de execução do CONTRATO.
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g) Pagar seus empregados no prazo previsto em lei, sendo também de sua responsabilidade o pagamento de todos os

tributos que, direta ou indiretamente, incidam sobre a prestação dos serviços contratados inclusive as contribuiçöes
previdenciárias fiscais e parafiscais, FGTS, PlS, COFINS, IRPJ, CSLL, emolumentos, seguros de acidentes de trabalho etc.,
ficando excluída qualquer solidariedade da PMI por eventuais autuações administrativas e/ou judiciais uma vez que a

inadimplência da CONTRATADA, com referência às suas obrigaçöes, não se transfere a Prefeitura de ltait¡nga.
h) Disponibilizar, a qualquer tempo, toda documentação referente ao pagamento dos tributos, seguros, encargos sociais,

trabalhistas e previdencíários relacíonados com o objeto do CONTRATO.

i) Manter durante toda a execução dos serviços, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as

condiçöes de habilitação e qualificação exigidas na licitação.
l) Respeitar as normas de segurança e medicina do trabalho, previstas na Consolidação das Leis do Trabalho e legislação
pertinente;
m) Prestar os serviços de acordo com o CADERNO DE ENCARGOS DO DER parte integrante do presente Edital, com as

exigências da fiscalização, atentando sempre para as normas da Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT).

n) Responsabilizar-se pela conformidade, adequação, desempenho e qualidade dos serviços e bens, bem como de cada

material, matéria-prima ou componente individualmente considerado, mesmo que não sejam de sua fabricação,
garantindo seu perfeito desempenho;

crAusurA sÉT¡MA - DAS CONDrçörS eSerCrArS DO CONTRATO

7.1. A Contratada deverá utilizar na execução dos serviços, funcionários contratados ou terceirizados, bem como

equipamentos de sua propriedade, sendo vedada a utilização de funcionários (servidores ou terceirizados da Prefeitura de

Itaitinga), e equipamentos de propriedade da Prefeitura de ltaitinga.
DOS SERVTçOS

7.L.7- DA EXECUçÃO DOS SERV|çOS

Os serviços serão executados de acordo com a determinação / orientação da fiscalização da Prefeitura Municipal de

Itaitinga, seguindo sempre o Orçamento previamente autorizado pela Contratante e em estrita obediência ao Caderno de

Encargos e as exigências da Ordem de Serviço específica.
7.1.2- QUANTIDADE DE SERVIçOS

Cada ordem de serviços específica explicitará os serviços a serem executados, especificando-os e quantificando-os em

Planilha Orçamentária que servirá de base para as medições.

7.1.3- MED|çÃO e TORVTR DE PAGAMENTO DOS SERV|çOS

7.1.3.t- Medição dos Serviços - Os serviços serão medidos a cada 15 (quinze) dias pela fiscalização.

7.!,3,L.L - Os preços unitários serão os constantes da proposta de preços da empresa vencedora da licitação.

7.L,3.2 - Forma de Pagamento
7.L.3,2.1- A Secretaria pagará à contratada, pelos serviços contratados e executados, os preços integrantes da proposta

aprovada, ressalvada a incidência de reajustamento. Fica expressamente estabelecido que no preço global estão incluídos

todos os custos diretos e indiretos para a execução dos serviços, de acordo com as condições previstas neste Edital e

demais documentos da licitação, constituindo assim sua única remuneração pelos trabalhos contratados e executados.

7.1.4- EXECUçÃO DE SERV]çOS TMPREVTSTOS

A empresa obriga-se a executar todos os Serviços necessários ao objeto especificado na Cláusula Segunda.

No caso de serviço imprevisto, não constante de sua planilha orçamentária proposta, se procederá para pagamento da

seguinte maneira:
a) Serviços constantes da Tabela de Preços Unificada - Orse, Seinfra ou serviços orçados mediante composição dos

técnicos da Seinfra Municipal.
Pelos seus respectivos preços unitários referidos na Tabela do mês do orçamento e da proposta, multiplicado pelo fator
"K", resultado da seguinte Fórmula:

VPG
(=

VOB

Onde
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-VPG = Valor da Proposta ganhadora
VOB = Valor do Orçamento Básico

O valor do K será parte integrante do Contrato
7.1.s. DA FTSCAUZAçÃO

A fiscalização será da Secretaria de lnfraestrutura do Município de ltaitinga.
Todos os problemas advindos de cada Ordem de Serviço serão tratados inicialmente com a Fiscalização e poster¡ormente,

se não houver solução compatível, com o (a) Secretário (a).

7.1.6. A Contratada deverá se limitar a execução dos serviços especificados na Ordem Específica de Serviços, sob pena de

executar e não receber.

crÁusurA orrAVA - suBcoNTRATAçöEs Dos sERVrços
8.1. Os serviços objeto desta lic¡tação somente poderão ser subcontratados parcialmente com autorização da PMl.

crAUsuLA NONA - DAS ATTERAçÕES

9.1. O presente Contrato poderá ser alterado, com as devidas justificativas, mediante termo aditivo ou subtrativo, nos

termos da Lei Federal n,s 8.666/93.
9.2. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder os limites estabelecidos na lei.

crÁusurA DÉcrMA - DAs sANçöEs
10.1. A Contratada sujeitar-se-á, em caso de inadimplemento de suas obrigações, sem prejuízo de outras sanções legais e

da responsabilidade civil e criminal, às seguintes multas, que serão aplicadas de modo cumulativo, independente de seu

número, com base nas violaçöes praticadas durante a execução desse contrato:
-0,05% (cinco centésimos por cento) sobre o valor da etapa, por dia que esta exceder o prazo de entrega previsto no

cronograma físico, salvo quanto ao último prazo parcial, cuja multa será compreendida na penalidade por inobservância

do prazo global;

- O,tyo (um décimo por cento) do valor do contrato, por dia que exceder ao prazo sem que os serviços estejam

concluídos;
- 20% (vinte por cento) do valor total do Contrato, na hipótese de rescisão do Contrato por culpa da Contratada, sem

prejuízos de outras penalidades previstas em lei;
-O,OOOL% (um décimo milésimo por cento) sobre o valor global do Contrato por descumprimento às recomendaçöes

estabelecidas neste Edital ou no Contrato, conforme o caso;

- tO% (dez por cento) do valor global do Contrato, se a Contratada transferir a execução dos serviços a terceiros, no

todo ou em parte, sem prévia autorização escrita da Secretaria;
- 5% (cinco por cento) sobre o valor do Contrato, se a Contratada deixar de atender às recomendações de ordem técnica

emitidas pela ADMINISTRAçÃO MUNICIPAL.

10.2. A contratada sujeitar-se-á, ainda, no caso de inexecução total ou parcial do Contrato:
- advertência;
- multa de20% (vinte por cento)na forma prevista no edital;
- suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração Municipal por

prazo não superior a 2 (dois) anos;
- declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurar os motivos

determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação da Contratada, que será concedida sempre que esta

ressarcir a Contratante pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no item

anterior.

ctÁUsutA DÉcIMA PRIMEIRA- DA RESCISÃO CONTRATUAT

11.1. A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, com as consequências contratuais, previstas no

instrumento convocatório e as previstas em lei ou regulamento.
11.2. Além da aplicação das sanções já previstas, o presente contrato ficará rescindido de pleno direito, independente de

notificação judicial ou extrajudicial, sem que assista à Contratada o direito de reclamar indenizações relativas às despesas
a* a à* at *rttlÖaÐillt¡tÜÜtt )talilll
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MUNICIPIO DE ITAITINGA

<Nome do(a) Secretário(a) Gestor>

Secretário(a) de <Secretaria>

CONTRATANTE
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decorrentes de encargos provenientes da sua execução, ocorrendo quaisquer infraçöes às suas cláusulas e condiçöes ou

nas hipóteses previstas na Legislação, na forma do artigo 78 da Lei 8.666/93.
11.3. O procedimento de rescisão observará os ditames previstos nos artigos 79 e 80 da Lei de Licitações.

ctÁusurA DÉcrMA SEGUNDA - DAs DrsposrçöEs GERATS

Lz.t. O CONTRATADO se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigaçöes por

ele assumidas, todas as condiçöes de habilitação e qualificação exigidas na licitação.
!2.2.O presente Contrato tem seus termos e sua execução vinculada ao Edital de Licitação e à proposta licitatória.
12.3. O CONTRATANTE se reserva o direito de fazer uso de qualquer das prerrogativas dispostas no artigo 58 da Lei n.s

8.666193, alterada e consolidada.
t2.4. A inadimplência do CONTRATADO com referência aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais não

transfere ao CONTRATANTE a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o objeto do Contrato ou restringir

a regularização e o uso dos serviços pela Administração.
12.5. A Administração rejeitará, no todo ou em parte, o serviço executado em desacordo com os termos do Processo

Licitatório e deste contrato.
12.6. lntegram o presente contrato, independente de transcrição, todas as peças que formam o procedimento licitatório e

a proposta adjudicada.
L2.7. AContratada se obriga a efetuar, caso solicitado pela Contratante, testes previstos nas normas da ABNT, para definir
as características técnicas de qualquer equipamento, material ou serviço a ser executado.
12.8. As ligaçöes provisórias que se fizerem necessárias para a execução dos serviços, bem como a obtenção de licenças e

alvarás, correrão por conta da Contratante.

CIAUSUtA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO

13.1. As partes elegem o foro da comarca de ltaitinga - CE, como o único competente para dirimir quaisquer dúvidas

oriundas deste CONTRATO, com expressa renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E por estarem assim justos e contratados, assinam o presente instrumento em 03 (três) vias de igual teor e para um só fim
de direito, na presença das testemunhas adiante nomeadas, que a tudo assistiram, na forma da lei.

Itaitinga, Estado do Ceará, em 

- 

de de 

-.

TESTEMUNHAS:

7.

)

Visto:

Assessoria Jurídica - PMI

* Av. Col. Vlrgflio Tévora, 1710, ltaitinga - ta
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Regido pela Lei n.e 8.666 de21.106193 - Alterada e consolidada

PARTE B - ANEXOS

ANEXO B.5. - MODEIO
DE TODAS AS INFORMA

DECLARACÃO

À corvrssÃo DE LrcrrAçÃo - cpL Do MuNrcfpro.
Rua Manoel de Sousa, 215 Loja 2, Centro, ltaitinga/CE,

Ref. N.e /

Objeto: Registro de Preços para Pavimentação Asfáltica sob demanda em diversas ruas, no município de

Itaitinga/CE

Prezado Senhores,

Declaro para os devidos fins que o (a) CNPJ:

, por meio de seu representante legal, recebeu todos os documentos, e que tomou

conhecimento de todas as informaçöes e das condiçöes locais para o cumprimento das obrigaçöes do objeto da

licitação.

Compöem a documentaçäo em questão o EDITAL da CONCORRÊt{Cln pÚALICA e seus Anexos.

Atenciosamente,

Itaitinga (CE), ..... de 20.....

Secretário

ç a ü t lÕrafltl t
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PARTE B - ANEXOS

ANEXO 8.6. - MINUTA

ATA DE REGTSTRO DE PREçOS Ns

CONCORRÊNC¡A PÚBtICA N9

VALIDADE: 12 (DOZE) MESES

Pelo presente instrumento, o MUNICÍPIO DE ITAITINGA, Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno,

inscrita no CNPJ/MF sob o ne 4t.563.628/OOOl-82, com sede de sua Prefeitura Municipal, com sede a Av. Cel.

Virgílio Távora, 1710, Centro, ltaitinga/CE, através das Secretaria de neste ato representada pelo Sr.

aqui denominada de CONTRATANTE, considerando o julgamento da licitação na modalidade de

CONCORRÊNCIA púBLICA Ne _- RESOLVE registrar os preços das empresas signatárias, nas quantidades

estimadas e máximas anuais, de acordo com a classificação por elas alcançadas, atendendo às condições

previstas no lnstrumento Convocatório e as constantes desta Ata de Registro de Preços, em conformidade com

as disposições a seguir.
CIÁUSULA PRIMEIRA. DO FUNDAMENTO LEGAT

1.1. Processo de Licitação, na modalidade Concorrência Pública tombado sob o ne sujeitando-se as

partes às normas constantes, da Lei ne 8.666/93, de 21.06.93, e suas alteraçöes posteriores, Decreto Federal ne

7 .892120L3 e legislação correlata.
CLÁUSUIA SEGUNDA. DO OBJETO

2.1. Constitui objeto da presente Ata a , tudo conforme especificações contidas no Anexo I do Edital do

processo licitatório Concorrência Pública ¡e , no qual restou classificado em primeiro lugar o licitante

signatário.
CLÁUSUIA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS

3.1. A presente Ata terá validade de 12 (doze) meses, contados a partir de sua assinatura.

CLÁUSUIA QUARTA - DA GERÊNCIA DA PRESENTE ATA DE REGISTRO DE PREçOS

4.t. O gerenciamento deste instrumento caberá à Secretaria de- no seu aspecto operacional e nas

questões legais.

cLÁusuLA QUTNTA - DOS PREçOS, ESPECIFICAçöES r QUATTffATIVOS
5.1. Os preços registrados, a especificação dos serviços, os quantitativos, proponentes vencedores e

representante legal, encontram-se elencados no Anexo lll da presente ata, em ordem de classificação das

propostas.

clÁusurA sExrA - Do(s) LocAt(ls) E PRAzo(s) DE ATENDIMENTO

6.1. Os serviços objeto do presente registro de preços quando eventualmente contratados, observadas as

condições fixadas neste instrumento, e seus Anexos, e na legislação pertinente, deverão ser executados nos

locais indicados na autorização de execuçäo.
6.2. Do prazo e local da execuçäo: Os serviços licitados deverão ser executados nos prazos e locais determinados

na ordem de serviços/ autorização de execução.

6.2.1. Os serviços serão atestados por servidor designado e responsável pelo acompanhamento e fiscalização do

contrato
6.2.2. Acontratada deverá executar os serviços nos horários estabelecidos no Projeto Básico.

ö* t riastlf ttalltatlatialo lllt a I

ü Av. Cel. Virgílio Tóvora,171$, ltaitinga - te
r" {8s} 3377-1361

xr prefeitu raleoiteítin ga.ce.gov.br

g3 www.itðit¡nga.ce.govbr

t t



'nr\l'\l(':/'
i-l;

'l¿

lq0

ffÅrïThrtÅ
PREFIITURA MUNICIPAL DT

å t t I a t a

* Construindo novos caminhos 
-cLÁusurA sÉnun - DAs coND¡çöEs DE EXEcUçÃo

7.1. As empresas detentoras dos preços registrados poderão ser convocadas a firmar contratações, observadas

as condições fixadas no instrumento convocatório, nesta ata e seus Anexos, e na legislação pertinente.

7.2. As contrataçöes dos serviços registrados neste instrumento serão efetuadas através de Ordem de

serviços/autorização de execução, emitida pela Administração Municipal, contendo: o ne da Ata, o nome do
proponente, o objeto, a especificação, as obrigações da contratada, o endereço e a data da execução.

7.3. Poderão também ser firmados termos de contratos decorrentes desta Ata de Registro de Preços, que serão

tratados de forma autônoma e se submeteräo igualmente a todas as disposiçöes constantes da Lei n.e 8.666/93,
inclusive quanto às prorrogações, alterações e rescisões.

7.4. Este instrumento não obriga o Município a firmar qualquer contratação, nem mesmo nas quantidades

estimadas, podendo ocorrer licitações específicas para aquisição do(s) objetos(s), obedecida a legislação

pertinente, sendo assegurada ao detentor do registro a preferência de execução, em igualdade de condições.

7.5. A Ordem de serviços/autorização de execução será encaminhada ao fornecedor que deverá assiná-la e

devolve-la ao Município no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar da data do seu recebimento.

7.6. Se o proponente com preço registrado em primeiro lugar recusar-se a assinar a Ordem de

serviços/autorização de execução, sem prejuízo das respectivas sançöes aplicáveis, poderão ser convocados os

demais fornecedores classificados na licitação, respeitadas as condições de execução, os preços e os prazos do

pri meiro classificado.
CLÁUSUIA OITAVA. DO PAGAMENTO E DO REAJUSTE

8.1. O pagamento será realizado ao contratado, quando regularmente solicitados os serviços pelo Município, na

proporção da execução dos serviços licitados, segundo a(s) ordem(ns) de serviço(s)/autoriza(çäo)(ções) de

execução expedidas, de conformidade com as notas fiscais/faturas devidamente atestadas pelo Gestor da

despesa, acompanhadas das Certidões Federais, Estaduais e Municipais, todas atualizadas, observadas a

condições da proposta e os preços devidamente registrados no Anexo I deste instrumento.

8.2. Por ocasião da execução dos serviços o contratado deverá apresentar recibo em 02 (duas) vias e a

respectiva nota fiscal. A fatura e nota fiscal deverão ser emitidas em nome do órgão contratante.

8.3. O Município efetuará o pagamento em até 30 (trinta) dias, através de crédito em conta corrente mantida

pelo contratado, após o encaminhamento da documentação tratada nos subitens anteriores, observadas as

disposições editalícias e desta ata.

8.3.1. Caso constatada alguma irregularidade nas notas fiscais, faturas, estas seräo devolvidas ao contratado,

para as necessárias correções, com as informações que motivaram sua rejeição, contando-se o prazo para

pagamento da data da sua reapresentação.
8.3.2. Para cada Ordem de serviços/autorização de execução, o contratado deverá emitir uma única nota

fisca l/fatura.
8.3.3. Por ocasião do pagamento, será efetuada consulta "on-line" às certidões apresentadas, para verificação

de todas as condiçöes de regularidade fiscal.
8.3.4. Constatada a situação de irregularidade junto à fazenda pública, a Contratada será comunicada por

escrito para que regularize sua situação, no prazo estabelecido pelo Município, sendo-lhe facultada a

apresentação de defesa no prazo de 05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das penalidades cabíveis.

8.3.5. Nenhum pagamento isentará o Contratado das suas responsabilidades e obrigações, nem implicará

aceitação definitiva da execução.
8.4. Os preços registrados na presente ata não serão objeto de reajuste.

8.5. Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de consequências incalculáveis,

retardadores ou impeditivos da execuçäo do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato

do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual, poderá, mediante procedimento
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administrativo onde reste demonstrada tal situação, e antes de recebida a ordem de serviços, ser restabelecida

a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado e a retribuição da

Administração para a justa remuneração da execução, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-
financeiro inicialdo contrato, na forma do artigo 65,ll,"d" da LeiFederal n.s 8.666/93, alterada e consolidada.

8.5.1. Os preços registrados que sofrerem reajuste/reequilíbrio não ultrapassarão aos preços praticados no

mercado, mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor originalmente constante da proposta e

aquele vigente no mercado à época do registro.
8.5.2. Caso o preço registrado seja superior à média dos preços de mercado, o Município solicitará ao

proponente, mediante correspondência, redução do preço registrado, de forma a adequá-lo a definição do

parágrafo único.
8.5.3. Fracassada a negociação com o primeiro colocado o Município convocará as demais empresas com preços

registrados para o item, se for o caso, ou ainda os proponentes classificados, respeitado as condições de

execução, os preços e os prazos do primeiro classificado, para redução do preço; hipótese em que poderá

ocorrer alterações na ordem de classificação das empresas com preço registrado.
8.5.4. Serão considerados compatíveis com os de mercado os preços registrados que forem iguais ou inferiores à

média daqueles apurados pelo setor competente da Prefeitura de ltaitinga.
crÁusuLA NoNA - DAS OBRTGAçöES DA CONTRATADA

9.1. Serão obrigações da Contratada:
9.L.1. Promover a organizaçäo técnica e administrativa do objeto do presente contrato, de modo obter
eficiência na sua execução, de acordo com as condiçöes técnicas, de habilitação e proposta da licitante;

9.1.2. Conduzir os serviços em estrita observância à legislação Federal, Estadual, Municipal, trabalhistas,
previdenciárias, tributárias e securitárias atinentes à execução do contrato pertinente ao objeto da presente

licitação;
9.1.3. Executar o objeto de acordo com a sua proposta e com as normas e condiçöes previstas no ed¡tal de

licitação, inclusive com as prescrições da Lei ¡e 8.666/93, respondendo civil e øiminalmente pelas

consequências de sua inobservância total ou parcial;

9.1.4. Responsabilizar-se total, integral, direta e indiretamente pelos danos causados diretamente ao Município

ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução dos serviços, não excluindo ou reduzindo tal

responsabilidade a fiscalização ou acompanhamento do Município;
9.1.5. Manter-se, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigaçöes assumidas, as

condições de habilitação e qualificação exigidas no Edital;
9.1.6. Nos termos do art. 65, 5 1', da Lei n' 8.666, de 1993, a Contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas

condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e
cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato);
9.1.7. Comunicar à fiscalização de imediato, qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique;
9.1.8. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Município, incluindo dados técnicos e

operacionais sobre o objeto;
9.1.9. Adequar, por determinaçäo do Município, qualquer serviço que não esteja sendo executado de acordo ou

que não atenda a finalidade que dele naturalmente se espera, até o prazo máximo de 03 (três) dias corridos;
9.1..10. Utilizar, na execução do objeto, insumos e materiais de primeira qualidade e com as especificaçöes

técnicas exigidas no Edital;
9.1.11. Executar o objeto nas condições e prazos estabelecidos no presente contrato;
Lt.tz. Cumprir rigorosamente as disposiçöes legais e regulamentares pertinentes à segurança, higiene e

medicina do trabalho, inclusive com fornecimentos dos equipamentos e materiais necessários aos

trabalhadores, bem como arcar com as despesas referentes a sua manutenção;
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9.1.13. Registrar em Diário de Serviços todas as visitas que se verificarem, assim como ordens, determinaçöes
da fiscalização, anotações de ordem técnica e reclamaçöes;
9.t.t4. Não subcontratar o objeto deste contrato, no seu todo, sob qualquer hipótese. A subcontratação parcial

somente será aceita mediante a aquiescência prévia e expressa do Município e desde que prevista no

instrume nto co nvocatório;
9.1.15. Registrar o Contrato decorrente deste processo no CREA/CAU/CE, na forma da Lei, e apresentar o

comprovante de "Anotação de Responsabilidade Técnica" correspondente antes da apresentaçäo da primeira
fatura, perante a Secretaria, sob pena de retardar o processo de pagamento.

9.1.16. Registrar o Contrato decorrente deste processo junto ao INSS, e apresentar a matrícula correspondente
antes da apresentação da primeira fatura, perante a Secretaria, sob pena de retardar o processo de pagamento.

9.1.L7. Responsabilizar-se pela conformidade, adequação, desempenho e qualidade dos serviços e bens, bem

como de cada material, matéria-prima ou componente individualmente considerado, mesmo que não sejam de

sua fabricação, garantindo seu perfeito desempenho.
9.1.18. Atender às normas da Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT) e demais normas internacionais
pertinentes ao objeto contratado.
9.19. Dos Encargos da Contratada
9.19.1. As empresas concorrentes deverão ter conhecimento de todos os serviços que possa vir a ser

executados;
9.19.2. A Contratada assumirá inteira responsabilidade técnica pela execução do serviço, pela confiabilidade e

efetividade dos trabalhos que executar, obedecendo às recomendações e exigências dos fabricantes dos

materiais e dispositivos existentes elou já instalados;
9.19.3. A Contratada assumirá, ainda, todos os ônus oriundos de despesas de taxas e emolumentos juntos aos

órgãos competentes, impostos, registro da obra no CREA/CAU, alvará de construção, INSS, na forma das

disposiçöes em vigor e outros que casualmente venham a surgir;
9.19.4. É encargo da licitante vencedora fornecertodos os materiais e equipamentos necessários para que seja

executado o serviço;
9.19.5. Todos os materiais a empregar no serviço serão, comprovadamente, de qualidade e primeiro uso,

atendendo aos padrões de mercado e às normas da ABNT e deverão satisfazer às especificações e

recomendações do fa bricante;
9.19.6. A Contratada deverá negociar, junto à Direçäo, local apropriado para guarda dos equipamentos,
materiais e ferramentas a serem utilizados na execução do serviço;
9,t9,7. Na execução do serviço, poderá haver interrupção das atividades normais do órgão, se combinado e

aprovado pela direção, não cabendo nenhuma indenização ou pagamento extraordinário pelo serviço realizado
fora do horário normal;
9.19.8. Fica reservado à Fiscalização o direito de rejeitar os materiais que não satisfizerem aos padrões exigidos

nas especificações e recomendações dos fabricantes.
9.19.9. Caberá à Contratada alocar pessoal especializado para a execução do serviço, o qual será executado

obedecendo aos critérios de qualidade e padrões técnicos, utilizando equipamentos apropriados, em
quantidade compatível com a demanda;
9.19.10. A licitante vencedora deverá manter, no local da execução do serviço, um supervisor técnico para

assegurar o perfeito andamento do mesmo;
9.19.11. Deverão ser obedecidos as normas e procedimentos de higiene e segurança do trabalho, com a

utilização apropriada dos equipamentos de proteção individual e coletiva, os quais deverão ser fornecidos pela

Contratada;
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-9.19.12. A Contratada deverá manter vigias para controle de seus mater¡a¡s, máquinas e equipamentos, bem

como manter a ordem e disciplina em todas as dependênc¡as do serv¡ço;

9.19.13. A Contratada é responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros,

decorrente de sua culpa na execuçäo do contrato, não implicando co-responsabilidade do Poder Público ou de

seus prepostos;

9.19.14. A Contratada é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais e outros

resultantes da execução do contrato;
9.19.15. A Contratada deverá substituir, sempre que exigido pela Contratante e independente de justificativas,

qualquer empregado cuja atuação, permanência ef ou comportamento sejam julgados prejudiciais,

inconvenientes ou insatisfatórios à disciplina da repartição e/ou ao interesse do serviço público;

cLÁusuLA DEZ - DAS OBRTGAçöES DO MUNICíP|O
10.1O Município obriga-se a:

a) indicar os locais e horários em que deverão ser executados os serviços.

b) permitir ao pessoal da contratada acesso ao local da execução desde que observadas às normas de

segurança;
c) efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas nesta ata.

cLÁusuLA oNzE - DA ALTERAçÃO DA ATA
11.1. A presente ata de registro de preços poderá sofrer alterações, obedecidas as disposições contidas no

artigo 65 da Lei ne 8.666, de 1993 e do Projeto Básico,

crÁusuLA DozE - Do CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS

tz.L. A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada de pleno direito, nas seguintes situações:

t2.t.L. pelo M unicípio:
a) quando o fornecedor descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;

b) quando o fornecedor não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, no prazo

estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;

c) quando o Fornecedor não assinar a ordem de serviços/autorização de execução no prazo estabelecido;

d) quando o fornecedor não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior

àqueles praticados no mercado;
e) tiver presentes razões de interesse público;
t2.L2. pelo Fornecedor:
a) mediante solicitação por escrito, comprovando estar impossibilitado de cumprir as exigências desta Ata de

Registro de Preços;

b) quando comprovada a ocorrência de qualquer das hipóteses contidas no art. 78, incisos XIV , XV e XVl, da Lei

Federal 8.666/93.
L2.2.O procedimento de rescisão observará os ditames previstos nos artigos 79 e 80 da Lei de Licitações.

1"2.3. Ocorrendo cancelamento do preço registrado, o Fornecedor será informado por correspondência com

aviso de recebimento, a qual será juntada ao respectivo processo administrativo.
12.4. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do Fornecedor, a comunicaçäo será feita por

afixação do flanelógrafo da Comissão de Licitação ou em Jornal de Circulaçäo Local, pelo menos uma vez,

considerando-se cancelado o preço registrado a partir da última publicação.

12.5. A solicitação do Fornecedor para cancelamento dos preços registrados poderá não ser aceita pelo

Município, facultando-se a esta, neste caso, a aplicação das penalidades previstas nesta Ata.

12.5.1. Não poderá haver cancelamento do registro enquanto pendente a entrega de ordem de

serviços/autorização de execução já emitida.
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12.6. Havendo o cancelamento do preço registrado, cessarão todas as atividades do fornecedor, relativas a

execução do item.
72.7. Caso o Município não se utilize da prerrogativa de cancelar esta Ata, a seu exclusivo critério, poderá

suspender a sua execução e/ou sustar o pagamento das faturas, até que o fornecedor cumpra integralmente a

condição contratual infringida.
CLÁUSULA TREZE . DAS MULTAS

13.1. A Contratante poderá aplicar as seguintes multas:
13.1.1. O,O5% (cinco centésimos por cento) sobre o valor da etapa, por dia que esta exceder o prazo de entrega

previsto no cronograma físico, salvo quanto ao último prazo parcial, cuja multa será compreendida na

penalidade por inobservância do prazo global;

tg.t.z. O,t% (um décimo por cento) sobre o valor global do Contrato, por dia que exceder ao prazo contratual

sem que os serviços sejam concluídos;
13.1.3. 20% (vinte por cento) do valor total do Contrato, na hipótese de rescisão do Contrato por culpa da

Contratada, sem prejuízos de outras penalidades previstas em lei;

t3.t.4. O,OOOL% (um milionésimo por cento) sobre o valor global do Contrato por descumprimento às

recomendações estabelecidas neste Edital ou no Contrato, conforme o caso;

13.1.5. ß% (dez por cento) do valor global do Contrato, se a Contratada transferir a execução dos serviços a

terceiros, no todo ou em parte, sem prévia autorização escrita da Secretaria;

13.1.6. 5% (cinco por cento) sobre o valor do Contrato, se a Contratada deixar de atender às recomendações de

ordem técnica emitidas pela Administração Municipal.
13.2. Da aplicaçäo de multa será a Contratada notificada pela Administração Municipal, tendo, a part¡r da

notificação, o prazo de 10 (dez) dias para recolher a importância correspondente na Tesouraria da Prefeitura

Municipal. O pagamento dos serviços não será efetuado à Contratada se esta deixar de recolher multa que lhe

for imposta.
13.3. A multa aplicada por descumprimento do prazo global será deduzida do pagamento da última parcela e as

multas por infrações de prazo parciais serão deduzidas, de imediato, dos valores das prestações a que

correspondam.
13.4. Os valores resultantes das multas aplicadas por descumprimento de prazos parciais serão devolvídos por

ocasião do recebimento definitivo dos serviços, se a Contratada, recuperando os atrasos verificados em fases

anteriores do Cronograma Físico, entregar os serviços dentro do prazo global estabelecido.

13.5. Todas as multas poderäo ser cobradas cumulativamente ou independentemente.
13.6 A contratada sujeitar-se-á, ainda, no caso de inexecução total ou parcial do Contrato:

13.6.1. Advertência;
13.6.2. Multa de até20% (vinte por cento) na forma prevista no edital;
13.6.3. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração

Municipal por prazo não superior a 2 (dois) anos;

13.6.4. Declaração de inidoneidade para licitarou contratarcom a Administração Pública enquanto perduraros

motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação da Contratada, que será concedida

sempre que esta ressarcir a Contratante pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada

com base no item anterior.
crÁusuLA quAToRzE - Dos rlícrros pENAts

14.1. As infrações penais tipificadas na Lei 8.666/93 serão objeto de processo judicial na forma legalmente
prevista, sem prejuízo das demais cominaçöes aplicáveis.
clÁusurA eurNzE - Dos REcuRsos oRçAMENTÁRtos
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15.1. As despesas decorrentes das contratações oriundas da presente Ata correrão à conta de dotações

orçamentárias consignadas nos respectivos orçamentos municipais vigentes, em favor da Secretaria Municipal
interessada, à época da expedição das competentes ordens de serviços/autorizações de execução.

cLÁusuLA DEzEssErs - DA ADEsÃo À nrn DE REGrsrRo DE pREços

16.1. A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da

administração pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do órgão

gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no que couber, as condições e as

regras estabelecidas na Lei ns 8.666, de 1993, e no Decreto Federal ne7.892, de 2013.

L6.2. A manifestação do órgäo gerenciador de que trata o subitem anterior, salvo para adesões feitas por órgãos

ou entidades de outras esferas federativas, fica condicionada à realização de estudo, pelos órgãos e pelas

entidades que não participaram do registro de preços, que demonstre o ganho de eficiência, a viabilidade e a

economicidade.
16.3. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condiçöes nela

estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este fornecimento não prejudique as

obrigações anteriormente assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes.

16.4. As contrataçöes adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 5O%o

(cinquenta por cento) por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata de

registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes.

16.5. As adesöes à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item

registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independentemente do

número de órgãos não participantes que eventualmente aderirem.
16.6, Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo

fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o

contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação

as suas próprias contrataçöes, informando as ocorrências ao órgão gerenciador.

16.7. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão näo participante deverá efetivar a contratação solicitada

em até noventa dias, observado o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.

16.8. Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogação do prazo para

efetivação da contratação, respeitado o prazo de vigência da ata, desde que solicitada pelo órgão não

participante.
clÁusutA DEZESSETE - DAS D¡SPOS|çöES FTNATS

17.1. As partes ficam, ainda, adstritas às seguintes disposiçöes:

t7.tJ. Todas as alteraçöes que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de lavratura de termo
aditivo à presente ata de Registro de Preços.

L7.t.2.lntegram esta Ata os seus anexos, o Edital de Concorrência Pública que lhe deu origem e seus anexos, e

as propostas das empresas classificadas.
t7.t.3. É vedado caucionar ou utilizar o contrato decorrente do presente registro para qualquer operação

financeira, sem prévia e expressa autorização do Município.
L7.2. AContratante se reserva o direito de fazer uso de qualquer das prerrogativas dispostas no artigo 58 da Lei

ne 8.666/93, alterada e consolidada.
t7.3. A inadimplência do fornecedor com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não transfere

ao Município a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o objeto do contrato ou restring¡r a

regularização e o uso dos serviços pela Administraçäo.
t7.4. O contratado, na execução do contrato, sem prejuízo das responsabilidades contratuais e legais, não

poderá subcontratar partes do contrato sem a expressa autorização da Administração.
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CLÁUSULA DEZOITO. DO FORO

18.1. O foro da Comarca de ltaitinga é o competente para dirimir questões decorrentes da execução deste

lnstrumento, em obediência ao disposto no $ 2e do artigo 55 da Lei 8.666 de 21 de junho de 1993, alterada e

consolidada.

Assim pactuadas, as partes firmam a presente ata de registro de preços, na presença de 02 (duas) testemunhas
que também o assinam, para que produza os seus jurídicos e legais efeitos.

Itaitinga-CE, _ de de

Nome do Gestor
Nome do órgão contratante (gerenciador)

CONTRATANTE

Nome da contrata
CNPJ N9

Nome do Rep. Legal da Conüatante
CONTRATADA

Testemunhas:

01. 02.
Nome:
CPF:

Nome:
CPF:

S nv. çç¡, Vírgflio Távoro, 1710, ltnltinga - te
L (85) 3377-1361
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ANEXO rÀATA DE REGISTRO DE PREçOS

CONCORRÊNCIA PIJBLICA Ng

RErAçÃO DAS UNIDADES ORçAMENTÁRnS INTERESSADAS

1.. ORGÃO GERENCIADOR: SECRETARIA DE ¡NFRAESTRUTURA
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ANEXO II À ATA DE REG¡STRO DE PREçOS

CONCORRÊNCIA PÚBIICA N9

RETAçÃO E QUALIFICAçÃO DOS FORNECEDORES COM PREçOS REGISTRADOS

RAZÃO SOCIAL:

CNPJ:

ENDEREÇO:

TELEFONE:

REPRESENTANTE:

RG:

CPF:

BANCO: AGÊNCIA: CONTA CORRENTE:
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ANEXO ilr À ATA DE REGTSTRO DE PREçOS

CONCORRÊNCIA PÚBLICA N9

REGTSTRO DE PREçOS UNITÁRIOS

ESPECTFTCAçÃO DOS MATERIAIS, qUANTITATIVOS, E EMPRESA(S) FORNECEDORA(S)

DATA:

Este documento é parte integrante da Ata de Registro de Preços ¡e , celebrada entre o Município de

Itaitinga, através da Secretaria de e a Empresa cujos preços estão a segu¡r registrados, em face à

realizaçäo da Concorrência Pública ne 

-.
Vor
Unit.Unid.

Conforme o Projeto básico

Nome do Gestor

Nome do órgão contratante (gerenciador)

CONTRATANTE

Nome da contrata
CNPJ N9

Nome do Rep. Legal da Conftatante
CONTRATADA
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Regido pela Le¡ n,e 8.666 de 2t/O6/93 - Alterada e consolidada

PARTE C - PROJETO BÁSICO, MEMORIAT DESCRITIVO

PROJETO BÁSICO
U N I DADE GESTORA INTERESSADA

CARACTERTZAçAO DOS BENS OU SERVIçOS A SEREM ADQUIRIDOS OU CONTRATADOS

Secretaria de lnfraestrutura do Município de ltaitinga/CE.

Registro de Preços para Pavimentação Asfáltica sob demanda em diversas ruas, no município de ltaiti nga/CE,

tudo conforme es contidas no Pro Básico/Termo de Referência.

A Pavimentação Asfáltica sob demanda em diversas ruas, justifica-se em face da necessidade de melhorias, bem

como promover melhor qualidade e oferecer a população melhor locomoção e conforto e segurança, haja vista

que as mesmas encontram-se danificadas por fatores climáticos e devido a deterioração ao longo dos anos. A

opção pelo Registro de Preços deveu-se pela inviabilidade e impraticabilidade de se atestar, in loco, em cada

unidade, quais serviços e equipamentos iriam necessitar. Pelo mesmo motivo näo ser índicado neste Projeto

Básico a planilha de serviços a ser executado em cada local, näo sendo possível obter o real custo orçamentário

de cada equipamento, por demandar muito tempo, pessoal qualificado, veículos de apoio e equipamentos não

disponíveis atualmente na Prefeitura Municipal de ltaitinga.i
Rs19.675.175,58 (DEZENOVE M|LHöES, SETSCENTOS E SETENTA E CINCO MlL, CENTO E SETENTA E CINCO REAIS

E CINQUENTA E OITO CENT

Os valores pagos, objeto do presente processo são oriundos do Tesouro Municipal. DOTAçÃO

070t.26.782.0363.1.006.0000 Elemento de despesa:4.4.90.51.00. Fonte de Recursos: 1.754.0000.00.

O prazo para a completa execução de cada demanda das obras contratadas e/ou dos serviços é de até 150

(Cento e cinquenta) DIAS, contados da emissão da ordem de serviço, podendo ser prorrogado, nos termos do

art. 57 da Lei Federal n'8.66û93, alterada e consolidada.

O início dos trabalhos deverá ocorrerá dentro de até 05 (CINCO) DIAS seguintes ao recebimento da Ordem de

Serviço.
O contrato produzirá seus jurídicos e legais efeitos a partir da data de sua assinatura e vigerá pelo prazo de 12

(DOZE) MESES, podendo ser prorrogado, em supêndio a leiadjetiva.
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ANEXO:T-A

1. Ob¡eto
1.1. Concorrência Pública por empreitada por preço unitário, visando Registro de Preços para Pavimentação Asfáltica sob

demanda em diversas ruas, no município de ltaitinga/CE.
1.2. O presente Termo de Referência tem como objetivo especificar serviços e materiais, definir recursos e definir
parâmetros para Registro de Preços para Pavimentação Asfáltica sob demanda em diversas ruas, no município de

Itaitinga/CE, com inclusão de mão-de-obra e materiais.
1.3. A Pavimentação Asfáltica sob demanda em diversas ruas, justifica-se em face da necessidade de melhorias, bem como

promover melhor qualidade e oferecer a população melhor locomoção e conforto e segurança, haja vista que a mesma

encontra-se danificado por fatores climáticos e devido a deterioração ao longo dos anos.

A Pavimentação Asfáltica sob demanda em diversas ruas, vai disponibilizar à população de ltaitinga, melhoria na

malha viária, conforto e segurança.

A presente contratação faz-se necessária em virtude da não disponibilidade de equipe própria para a realização dos

serviços, o que desenvolverá e facilitará as atividades da Secretaria de lnfraestrutura do Município de ltaitinga-Ce.

1.4. Este Termo de Referência foi subdividido em itens e subitens e tem como objetivo definir sequencialmente a posição, o

relacionamento e as atribuições da contratada.

2. Modalidade e Fundamentação Legal

2.1. Concorrência Pública, sob o Sistema de Registro de Preços.

2.2. Regido pela Lei ns 8.666 de 2L/06/93 e Decreto Federal ne 7 .892, de 23/0t/20L3.
2.3. Regime de Execução lndireto, Empreitada por Preço Unitário;

3. Previsão de Recursos
3.1. A previsão de recursos necessários para a contratação dos serviços, objeto do presente plano é de R$19.675.175,58

(DEZENOVE M|LHöES, SEISCENTOS E SETENTA E CTNCO MlL, CENTO E SETENTA E CINCO REAIS E CINQUENTA E OITO

CENTAVOS). Os valores pagos, objeto do presente processo são oriundos do Tesouro Municipal em compatibilidade e

adequação com a lei orçamentária anual, o plano plurianual e a lei de diretrizes orçamentárias, com a seguinte rubrica:

Dotação orçamentária: 0701.26.782.0363.1.006.0000; Elemento de despesa: 4.4.90.51.00; Fonte de Recursos:

1.754.0000.00. lndicadas na época da formalização do contrato ou outro instrumento hábil (art. 7e, g 2e, Decreto Federal

ne 7.892/2OL3). Os serviços constantes da planilha orçamentária básica serão obrigatoriamente aqueles constantes das

tabelas Sinapi e Seinfra ou serviços orçados mediante composição dos técnicos da Seinfra Municipal.

4. Controle e Fiscalização dos Serviços
4.1. A gestão do contrato e a programação dos serviços serão efetuadas por técnicos da Secretaria, de acordo com as

especificações e instruções constantes no contrato e seus respectivos anexos.

4.2. Os serviços serão fiscalizados, medidos e acompanhados pela Secretaria, a quem competirá à emissão das Ordens de

Pagamentos após a confirmação dos trabalhos realizados.

4.3. A Secretaria terá acesso a todas as informaçöes sobre o andamento relativo aos trabalhos contratados em qualquer

fase.
4.4. A Contratante manterá, no local da prestação dos serviços, técnicos pertencentes ao seu quadro de funcionários,

devidamente credenciados e autorizados a exercer, em seu nome, toda e qualquer ação de orientação geral,

acompanhamento, controle e fiscalização da execução dos serviços necessários à construção objetivada, constituindo a

entidade que doravante será denominada de Fiscalização.
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4.5. Ficará o Contratado obrigado a refazer os trabalhos rejeitados, logo após a correspondente notificação da Fiscalização,

devidamente registrada no Livro de Ocorrências dos Serviços; sendo de inteira responsabilidade do Contratado os ônus

decorrentes desta providência. Fazem parte integrante desta especificação, independentemente de transcrição, todas as

Normas (NB's) da ABNT relacionadas com os trabalhos e serviços abrangidos assim como os que constituem objeto do

correspondente Contrato e/ou ainda, constantes da sua correspondente Planilha Orçamentária.
5. Prazo de Execução e da Vigência
5.1. O prazo para a completa execução de cada demanda das obras contratadas e/ou dos serviços é de até 150 (Cento e

cinquenta) DIAS, contados da emissão da ordem de serviço, podendo ser prorrogado, nos termos do art.57 da Lei Federal

n' 8.666/93, alterada e consolidada.
5.2. O início dos trabalhos deverá ocorrer dentro de até 05 (cinco) dias seguintes ao recebimento da Ordem de Serviço.

5.3. O contrato produzirá seus jurídicos e legais efeitos a partir da data de sua assinatura e vigerá pelo prazo de 12 (doze)

meses, podendo ser prorrogado, em supêndio a lei adjetiva.
6. Forma de Pagamento
6.1. A forma de pagamento será de acordo com as medições, no prazo de até 30 (tr¡nta) dias, a contar da entrega da nota

fiscal/fatura/medição devidamente atestada pelo Gestor da despesa, acompanhadas das Certidões Fiscais e Trabalhista do

licitante vencedor, todas atualizadas, observadas as condiçöes da proposta através de crédito na Conta Bancária indicada

pelo fornecedor ou através de Cheque nominal.
7. Proposta de Preços

7.1.. As Empresas, quando da elaboração de suas propostas comerciais, deverão cotar o preço global para um período

mínimo de 90 (Noventa) dias, observando ainda:

7.2. O preço (global) envotverá todas as despesas, seja ela direta ou indiretamente que ocorrerem durante a vigência do

Contrato e durante a sua execução. O valor a ele relativo não poderá ser igual ou ultrapassar o menor preço (global) cotado

pela Contratante.
7.3. A Contratada incluirá o valor do preço (global) da mão de obra, todos e quaisquer encargos inerentes aos serviços a

serem executados dentro do preço menor preço (global) da contratação.
8. Obrigaçöes da Contratante
8.1. lndicar o local onde o serviço será executado.
8.2. Efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas neste Termo de Referência.

8.3. Designar servidor para a vistoria e fiscalização dos serviços.

9. Obrigaçöes da Contratada
Serão obrigaçöes da Contratada, durante todo o prazo de vigência contratual:

9.1. Promover a organização técnica e administrativa do objeto do presente contrato, de modo obter eficiência na sua

execuçäo, de acordo com as condições técnicas, de habilitação e proposta da licitante;

9.2. Conduzir os serviços em estrita observância à legislação Federal, Estadual, Municipal, trabalhistas, previdenciárias,

tributárias e securitárias atinentes à execução do contrato pertinente ao objeto da presente licitação;
9.3. Executar o objeto de acordo com a sua proposta e com as normas e condiçöes previstas no edital de licitação, inclusive

com as prescriçöes da Lei ne 8.666/93, respondendo civil e criminalmente pelas consequências de sua inobservância total

ou parcial;

9.4. Responsabilizar-se total, integral, direta e indiretamente pelos danos causados diretamente ao Município ou a

terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução dos serviços, não excluindo ou reduzindo tal responsabilidade a

fiscalização ou acompanhamento do Município;
9.5. Manter-se, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigaçöes assumidas, as condições de

habilitação e qualificação exigidas no Edital;
9.6. Nos termos do art. 65, S 1', da Lei n" 8.666, de 1993, a Contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições

contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de25% (vinte e cinco por cento) do valor

inicial atualizado do contrato;
9.7. Comunicar à fiscalização de imediato, qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique;
9.8. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Município, incluindo dados técnicos e operacionais sobre o

objeto;
9*åÈ t 4a **s* gtlris I l at ltllf aatttlt
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9.9. Adequar, por determinação do Município, qualquer serviço que não esteja sendo executado de acordo ou que não

atenda a finalidade que dele naturalmente se espera, até o prazo máximo de 03 (três) dias corridos;

9.10. Utilizar, na execução do objeto, insumos e materiais de primeira qualidade e com as especificaçöes técnicas exigidas

no Edital;

9.11. Executar o objeto nas condições e prazos estabelec¡dos no presente contrato;
9.12. Cumprir rigorosamente as disposiçöes legais e regulamentares pertinentes à segurança, higiene e medicina do

trabalho, inclusive com fornecimentos dos equipamentos e materiais necessários aos trabalhadores, bem como arcar com

as despesas referentes a sua manutenção;
9.13. Registrar em Diário de Serviços todas as visitas que se verificarem, assim como ordens, determinaçöes da fiscalização,

anotaçöes de ordem técnica e reclamações;
9.14. Não subcontratar o objeto deste contrato, no seu todo, sob qualquer hipótese. A subcontratação parcial somente

será aceita mediante a aquiescência prévia e expressa do Município e desde que prevista no instrumento convocatório;

9.15, Registrar o Contrato decorrente deste processo no CREA/CE, na forma da Lei, e apresentar o comprovante de

"Anotação de Responsabilidade Técnica" correspondente antes da apresentação da primeira fatura, perante a Secretaria,

sob pena de retardar o processo de pagamento.

9.16. Registrar o Contrato decorrente deste processo junto ao INSS, e apresentar a matrícula correspondente antes da

apresentação da primeira fatura, perante a Secretaria, sob pena de retardar o processo de pagamento.

9.17. Responsabilizar-se pela conformidade, adequação, desempenho e qualidade dos serviços e bens, bem como de cada

material, matéria-prima ou componente individualmente considerado, mesmo que não sejam de sua fabricação,

garantindo seu perfeito desempenho.
9.18. Atender às normas da Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT) e demais normas internacionais pertinentes

ao objeto contratado.
10. Dos Encargos da Contratada
10.1. As empresas concorrentes deverão ter conhecimento de todos os serviços que possa vir a ser executados;

1.0.2. A Contratada assumirá inteira responsabilidade técnica pela execução do serviço, pela confiabilidade e efetividade

dos trabalhos que executar, obedecendo às recomendações e exigências dos fabricantes dos materiais e dispositivos

existentes e/ou iá instalados;

10.3. A Contratada assumirá, ainda, todos os ônus oriundos de despesas de taxas e emolumentos juntos aos órgãos

competentes, impostos, registro da obra no CREA, alvará de construção, INSS, na forma das disposições em vigor e outros

que casualmente venham a surgir;
10.4. É encargo da licitante vencedora fornecer todos os materiais e equipamentos necessários para que seja executado o

serviço;
10.5. Todos os materiais a empregar no serviço serão, comprovadamente, de qualidade e primeiro uso, atendendo aos

padröes de mercado e às normas da ABNT e deverão satisfazer às especificações e recomendaçöes do fabricante;

10.6. A Contratada deverá negociar, junto à Direção, local apropriado para guarda dos equipamentos, materiais e

ferramentas a serem utilizados na execução do serviço;
10.7. Na execução do serviço, poderá haver interrupção das atividades normais do órgão, se combinado e aprovado pela

direção, não cabendo nenhuma indenização ou pagamento extraordinário pelo serviço realizado fora do horário normal;

L0.8. Fica reservado à Fiscalização o direito de rejeitar os materiais que não satisfizerem aos padröes exigidos nas

especificações e recomendaçöes dos fabricantes.
10.9. Caberá à Contratada alocar pessoal especializado para a execução do serviço, o qual será executado obedecendo aos

critérios de qualidade e padrões técnicos, utilizando equipamentos apropriados, em quantidade compatível com a

demanda;
10.10. A licitante vencedora deverá manter, no local da execução do serviço, um supervisor técnico para assegurar o

perfeito andamento do mesmo;
10.11. Deverão ser obedecidos as normas e procedimentos de higiene e segurança do trabalho, com a utilização apropriada

dos equipamentos de proteção individual e coletiva, os quais deverão ser fornecidos pela Contratada;
10.12. A Contratada deverá manter vigias para controle de seus materiais, máquinas e equipamentos, bem como manter a

ordem e disciplina em todas as dependências do serviço;
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-10.13. A Contratada é responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrente de sua

culpa na execução do contrato, não implicando corresponsabilidade do Poder Público ou de seus prepostos;

10.14. A Contratada é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais e outros resultantes da

execução do contrato;
10.15. A Contratada deverá substituir, sempre que exigido pela Contratante e independente de justificativas, qualquer

empregado cuja atuação, permanência ef ou comportamento sejam julgados prejudiciais, inconvenientes ou insatisfatórios

à disciplina da repartição e/ou ao interesse do serviço público;
11. Do Gestor da Ata
11.1. A Gestão da Ata será exercida pelo Ordenador de Despesa da Secretaria de lnfraestrutura, o qual deverá exercer em

toda sua plenitude a ação de que trata a Lei ne 8.666/93, alterada e consolidada e Decreto Federal ne 7.892, de

23/0!120L3.

t2. Do Gestor do Contrato
L2.L. A Gestão do Contrato será exercida pelo Secretário de lnfraestrutura, o qual deverá exercer em toda sua plenitude a

ação de que trata a Lei ne 8.666/93, alterada e consolidada.

13. Dos Serviços a Executar
13.1. A Ordem de serviços estipulará ainda a data de início e o prazo para conclusão dos serviços;

13.2. Os serviços deverão ser feitos por etapas, em comum acordo com a Comissão de Fiscalização;

13.3. Considerando a execução dos serviços, a Contratada deverá comunicar a Contratante quaisquer fatos

supervenientes/novos que não estejam previstas no instrumento convocatório para que a Secretaria de lnfraestrutura

tome as medidas necessárias a solução dos serviços, assim estabelecendo o bom cumprimento das obrigaçöes assumidas

pela Contratada;
13.4. As etapas dos serviços deverão ser executados de acordo com o Cronograma Fisíco-Financeiro, devidamente

acompanhadas pela Secretaria de lnfraestrutura;
13.5. O local onde deverão ser colocados os materiais deverá ser indicado pela Secretaria;

13.6. A Contratada providenciará equipamentos e acessórios necessários para a execução do serviço;

13.7. Os serviços serão executados ainda da seguinte forma:
L3.7.t. Todas as despesas referentes aos serviços, mão-de-obra, materiais, leis sociais, licenças, multas, danos ao

patrimônio Público ou de terceiros, enfim taxas de qualquer natureza ficarão a cargo da contratada, bem como prêmios de

seguros.
L3.7.2. A administração, no encaminhamento da execução dos serviços, ficará a cargo de um Engenheiro designado pela

Contratada, em regime de tempo integral, no local dos serviços, devendo ser auxiliado por Supervisor Geral destes (Mestre

de Obras).

13.7.3. Todos os materiais e serviços deverão estar de acordo com as normas vigentes da Associação Brasileira de Normas

Técnicas (ABNT).

13.7.4.4 liberação das faturas correspondentes aos serviços efetivamente executados, dependerá sempre da aprovação da

fiscalização do serviço, por meio de boletins de medição.

13,7,5. A fiscalização do serviço ficará a cargo do Contratante, por meio de um servidor/ técnico a ser designado para os

serviços, e com amplos direitos de "liberdade e ação", na condução do desenrolar dos serviços contratados'

!9].6. O desentulho deverá ser feito durante todo o decorrer do serviço, assim se faça necessário, para que mantenha o

canteiro, sempre limpo, apresentando boa aparência e condições mínimas de higiene'

13.7.7. Possível acréscimo de serviços, não previstos em orçamento, deverão ter prévio conhecimento e aprovação da

fiscalização.
13.7.8. O atestado de execução do serviço para fins de acervo técnico só será fornecido após a lavratura do Termo de

Recebi mento Definitivo.
14. Da Execução dos Serviços lmprevistos
14.1. A empresa obriga-se a executar todos os Serviços necessários, que for considerada vencedora. No caso de serviço

imprevisto, não constante de sua planilha orçamentária proposta, se procederá para pagamento da seguinte maneira:

a) Serviços constantes da Tabela de Preços Unificada - Sinapi e Seinfra ou serviços orçados mediante composição dos

técnicos da Seinfra Municipal.
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-Pelos seus respectivos preços unitários referidos na Tabela do mês do orçamento e da proposta, multiplicado pelo fator

"K", resultado da seguinte Fórmula:

VPG
(=

VOB

Onde:
VPG = Valor da Proposta ganhadora
VOB = Valor do Orçamento Básico

O valor do K será a ser utilizado no presente Contrato é K = 

-14. Do Recebimento da Obra
14.1. Provisoriamente - pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, mediante termo circunstanciado,

assinado pelas partes, em até 15 (quinze) dias da comunicação escrita do Contratado;
14.2. Definitivamente - por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, mediante termo circunstanciado,

assinado pelas partes, após o decurso do prazo de observação, ou vistoria que comprove a adequação do objeto aos

termos contratuais, observado no disposto no art. 69 da Lei 8.666/93;
14.3. O prazo que se refere ao item t4.2 não poderá ser superior a 90 (noventa) dias salvo, se em casos excepcionais,

devidamente justificado e previstos no instrumento convocatório;
14.4. Na hipótese do termo circunstanciado ou a verificação a que se referem os itens LA.L e 14.2 não serem

respectivamente, lavrado ou procedido dentro dos prazos fixados reputar-se-ão como realizados desde que comunicados a

Administração nos 15 (quinze) dias anteriores a exaustão dos mesmos.

14.5. A Administração rejeitará, no todo ou em parte, obra ou serviço executado em desacordo com o Contrato, estando a

Contratante vinculada estritamente ao Edital e seus anexos.

15. Da Alteração da Ata de Registro de Preços

15.1. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado

ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações

junto aos fornecedores, observadas as disposições contidas na alínea "d" do inciso ll do caput do art, 65 da Lei ne 8.666, de

1993.

75.2, Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, o órgão

gerenciador convocará os fornecedores para negociarem a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado,

15.3. Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado serão liberados do

compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

L5.4. A ordem de classificação dos fornecedores que ace¡tarem reduzir seus preços aos valores de mercado observará a

classificação original.
15.5. Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e o fornecedor não puder cumprir o

compromisso, o órgão gerenciador poderá:
15.5.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento, e

sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e

15.5.2. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.

15.5.2.1. Não havendo êxito nas negociaçöes, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação da Ata de Registro de

Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

16. Das condiçöes para adesão à Ata de Registro de Preços

16.1. Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela

aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão, desde que não prejudique as obrigaçöes presentes e futuras

decorrentes da ata, assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes.
16.1.1. Os Órgãos não Participantes da licitação poderão aderir aos SISTEMA DE REGISTRO DE PREçOS - SRP de ITAITINGA -
CE, desde que devidamente autorizados pela maior autoridade administrativa da PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAITINGA -
cE.
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L6.2. As aquisições ou as contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 50% (cinquenta por
cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão
gerenciador e para os órgãos participantes.
16.3, O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do
quant¡tativo de cada item registrado na Ata de Registro de Preços para o órgão gerenciador e para os órgãos participantes,
independentemente do número de órgãos não participantes que aderirem.
!6.4. Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor das obrigações

contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades

decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação às suas próprias contratações, informando as

ocorrências a PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAITINGA - CE.

16.5. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a aquisição ou contratação
solicitada em até 90 (noventa dias), observado o prazo de vigência da ata.

17. Da Assinatura e Publicação da Ata de Registro de Preços
17.1. Homologado o resultado da licitação, o órgão gerenciador, respeitada a ordem de classificação e a quantidade de

fornecedores a serem registrados, convocará os interessados para a assinatura da Ata de Registro de Preços que, após

cumpridos os requisitos de publicidade, terá efeito de compromisso de fornecimento nas condiçöes estabelecidas.

t7.2. Os preços registrados e a indicação dos respectivos fornecedores serão publicados na forma da legislação vigente e
ficarão disponibilizados durante a vigência da Ata de Registro de Preços.

17.2.!. Quando das contratações decorrentes do registro de preços deverá ser respeitada a ordem de classificação das

empresas constantes em Ata.
17.3. Os órgãos participantes do registro de preços deverão, quando da necessidade de contratação, recorrerem ao órgão
gerenciador da Ata de Registro de Preços, para que este proceda à indicação do fornecedor e respectivos preços a serem
praticados.

18. Da Formalização da Contratação
18.1. A contratação com os fornecedores registrados, após a indicação pelo órgão gerenciador do registro de preços, será

formulada pelo órgão interessado, por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa,

autorização de compra ou outro equivalente similar, conforme o disposto no art. 62 da Lei ne 8.666/93, de 1993.

I8.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que deles poderão advir,
facultando-se a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, sendo assegurada ao beneficiário do registro
a preferência de fornecimento em igualdade de condiçöes.
19. Dos Documentos de Habilitação
19.1. Os documentos de habilitação consistirão em:
L9.2. Relativa à Habilitação Jurídica:
19.2.t. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor (inclusive todos os aditivos, quando não consolidado),
devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de

documentos de eleição de seus administradores;
t9.2.2. Registro comercial, no caso de empresa individual;
L9.2.3.lnscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis;
19.2.4. Decreto de autorização, em se tratando de empresa estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro para

funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir;
t9.2.5. Cédula(s) de identidade com foto do(s) responsável(eis) legal(ais);
19.2.6. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva.

19.3. Relativa a Regularidade Fiscal e Trabalhista:
19.3.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

19.3.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver, relativo ao domicílio ou sede do
licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;
19.3.3. Prova de Regularidade Fiscal, quanto aos tributos Federais e Dívida Ativa da União;

L9.3.4. Prova de Regularidade Fiscal, para com a Fazenda Estadual;
t t
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19.3.5. Prova de Regularidade Fiscal, para com o Município (Geralou ISS);

19.3.6. Prova de Regularidade Fiscal, quanto a situação junto ao FGTS;

L9.3.7. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas ou Positiva com Efeitos de Negativa - CNDT

19.4. Relativa Á Qualificação Técnica e Capacitação Profissional
L9.4.!. Certidão de Registro da pessoa jurídica expedida pelo Conselho Regional de Engenharia e Agronomia - CREA, em
que conste no quadro de responsável técnico pelo menos um técnico profissional de nível superior habilitado na área de

engenharia civil.
19,4.2. Comprovação de que a empresa possui em seu quadro permanente, na data prevista para a entrega dos envelopes,

profissional de nível superior com a devida Certidão de Registro expedida pelo Conselho Regional de Engenharia e

Agronomia - CREA, detentor de Atestados de Responsabilidade Técnica fornecidos por pessoas jurídicas de direito público

ou privado, devidamente registrado, acompanhado da respectiva Certidão de Acervo Técnico (CAT) emitido por qualquer

uma das regiões do CREA, comprovando a execuçäo, pelo profissional indicado, de serviços de características semelhantes

e de complexidade tecnológicas e operacionais equivalentes ou superiores às parcelas de maior relevância técnica ou valor

ificativo desta licita Qual

19.4.3. A comprovação referida no item !9.4.2 acima, será através de atestados fornecidos por pessoas jurídicas de direito
público ou privado, registrados nas entidades profissionais competentes.
19.4.3. Não serão aceitos atestados de fiscalização, supervisão, gerenciamento, controle tecnológico ou assessoria técnica

de obras, nem atestados de responsabilidade técnica não baixados por execução dos serviçosjunto ao CREA,

L9,4,4, Entende-se, para fins deste Edital, como pertencente ao quadro permanente:

a) Se empregado, comprovando-se o vínculo empregatíc¡o através de cópia da "Ficha ou Livro de Registro de Empregado",

da Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS e das provas de recolhimento das obrigaçöes sociais (FGTS) e (INSS)

relativas ao último mês anterior à data de publicação deste edital, acompanhadas das respectivas relações de empregados;

b) O sócio, comprovando-se a participação societária através de cópia do Contrato social e aditivos, se houver,

devidamente registrado(s) na Junta Comercial.
c) Se contratado, apresentar contrato de prestação de serviços, vigente na data de abertura deste certame, comprovando,

ainda, o registro do responsável técnico da licitante junto ao CREA, acompanhado de declaração ou documento equivalente
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JI'STIFICATIVA
ITEM PARCETA DE MATOR RETEVÂNCIA EXIGIDA

T¡PO DE RELEVÂNCN

PARA O PROJETO BÁSICO

Serviços mais relevante

da Curva ABC e o

principal do Objeto.

Técnica e Financeira

1 EMULSÃO ASFALTICA RR2C, CM CCrtidãO dC ACCTVO

Técnico com Atestado com quantidade mínima de

46,53 T, (30% do quantitativo total). Referente ao

Item/serviço consolidado.

Serviços mais relevante

da Curva ABC e o

principal do Objeto.

2 EXECUçÃO DE PAVTMENTO COM APLICAçÃO DE

CONCRETO ASFÁLTICO, CAMADA DE ROLAMENTO -
EXCLUSIVE CARGA E TRANSPORIE. At-It/2019, em

Certidão de Acervo Técnico com Atestado com

quantidade mínima de 2.924,79 M3 (30% do

quantitativo total). Referente ao ltem/serviço

consolidado.

Técnica e Financeira

Técnica e Financeira

Serviços mais relevante

da Curva ABC e o

principal do Objeto.

3 TRANSPORTE LOCAL DE MISTURA BETUMINOSA À

QUENTE (Y=1,05X+3,95) - DTM = 15KM, em Certidão

de Acervo Técnico com Atestado com quantidade

mínima de 6.727,Ot T (30% do quantitativo total).
Referente ao ltem/serviço consolidado.
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expedido, também pelo CREA, que indique a relação das empresas em que o profissional contratado figure como
responsável técnico.
19.4.5. A licitante deverá juntar declaração expressa assinada pelo(s) Responsável(eis) Técnico(s) detentor(es) do(s)

atestado(s) apresentados para fins desta licitação, com firma devidamente reconhecida em cartório, informando que o(s)

mesmo(s) concorda(m) com a inclusão de seu(s) nome(s) na participação permanente dos serviços na condição de

profissional responsável técnico.
t9.4.6. Comprovação, fornecida pelo órgão licitante (através do Ordenador de Despesa), de que a empresa/licitante

recebeu os documentos, e de que tomou conhecimento de todas as informações e das condições locais para o

cumprimento das obrigações das obrigaçöes do objeto da licitação.
L9.4.7. Em setratando de empresa com sede em outro Estado, o registro ou inscrição na entidade profissional competente

deverá portar o visto no CREA/CE na forma da Resolução CONFEA ns 413 de 27 de junho de L997, por ocasião da

contratação.
19.5. Relativa à Qualificação Técnica e Operacional
19.5.1. Apresentar certidão(ões) ou atestado(s) fornecido(s) por pessoa(s) jurídica(s) de direito publico ou privado, em que

figurem o nome da empresa concorrente na condição de "contratada", demonstrando que a empresa executou

diretamente o objeto da licitação ou por similaridade.
L9,5,2, O Presidente da Comissão, a qualquer tempo, poderá solicitar quaisquer informações necessárias å comprovação da

legitimidade/veracidade dos atestados apresentados, a exemplo de contrato de prestação de serviços, notais fiscais e

outros correspondente ao atestado para que se possa avaliar a equivalência ou superioridade compatível, com o objeto da

licitaçäo.

19.5.3. Após a adjudicação do objeto e previamente à celebração do contrato, sob condição para ass¡natura do

instrumento contratual, a licitante vencedora deverá apresentar documentação probatória de qualificação

ambiental, através de declaração do licitante de que dispõe de usina de asfalto ou declaração de terceiro que

assuma esse compromisso, acompanhada da respectiva licença de operação.

19.6. Relativa À Qualificação Econômico-Financeira
19.6.1. Balanço patrimonial e demais demonstrações contábeis do último exercício social da empresa licitante, já exigíveis e

apresentados na forma da Lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa licitante, vedada a sua substituição

por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados pelos índices oficiais quando encerrados a mais de 03

(três) meses da data de apresentação da proposta, devidamente registrado na junta comercial e assinado pelo

representante legal e por profissional contábil, registrado no Conselho Regional de Contabilidade, que comprovem a boa

situação financeira da empresa,

L9.6.1.L. Por Balanço Patrimonial apresentado na forma da Lei, considere-se o seguinte:

a) No caso das sociedades por ações, deverá ser apresentado o balanço patrimonial publicado em órgão de imprensa oficial

ou conforme dispuser a Lei Federal ne 6.404/76;
b) No caso das demais sociedades comerciais, deverá ser apresentado o balanço patr¡monial transcrito do "Livro Diário" da

empresa, devidamente assinado pelo contador responsável e pelo representante legal e acompanhado de seus respectivos

termos de abertura e encerramento (igualmente assinados pelo contador e pelo representante legal da empresa), sendo

estes devidamente autenticados na Junta Comercial do Estado ou Cartório deTítulos e Documentos.

t9.6.1,2, Certidão Negativa de Falência / Concordata / Recuperação Judicial, expedida pelo distribuidor da sede do

Licitante.
19.6.1.3. Capital social integralizado de L0% (dez por cento) do valor global estimado da contratação, devendo ser

comprovado através do contrato social.
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Regido pela Lei n.e 8.666 de 2L106193 - Alterada e consol¡dada

PARTE C - PROJETO BÁSICO, MEMORIAI DESCRITIVO

Tomada de Preço, visando Registro de Preços para Pav¡mentação Asfáltica sob demanda em diversas
ruas, no mun¡cíp¡o de ltaitinga/CE.
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CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAITINGA
AV, CEL. VIRGÍUO TÁVORR, 1710, CENTRO, ITATINGA.CE
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PAV|MENTAçÃO ASFÁLT|CA, SOB DEMANDA, EM

DIVERSAS RUAS NO MUNrcíPþ DE ITAITINGA/CE

VOLUME ÚrurcO
RELATÖRTO TÉCNlCo, oRçAMENTAçÂo E PEçAS GRAFrcAS

GEC)PAC
PROJETO: GEOPAC ENGENHARIA E CONSULTORIA

EMAIL: GEOPAC@GEOPAG.COM.BR
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1,0 APRESENTAçÃo

Este relatório se propöe a descrever adequadamente a obra de
Italtinqa/CE, fornecendo informações importantes para a execuçâo da obra.
As obras deverão ser executadas observando-se as normas técnicas da ABNT vigentes, à Lei 8.666/g3 e ao edital e

compostos pelos projetos, especifiøçöes, planilha orçamentária e cronograma físico-financeiro.

È'J

iil

4

anexos,

n

O relatório tem como finalidades:

o Apresentar soluçöes econômicas e viáveis para o problema ao nlvel de projeto executivo;
o Fornecer estimativas das quantidades dos serviços e custos das obras definidas para o Projeto da referida área;
o Fornecer peças gráficas (plantas baixas, cortes, seçöes e detalhes), memorial de cálculo e especificações técnicas.

0 Relatório contém os seguintes capftulos:

o 1.0 Apresentação: Apresenta a estrutura do Relatório;

o 2.0 Equipe Técnica responsável pelo presente Relatório;

o 3.0 Locallzaçåo e Sltuaçäo: Apresenta Localização do Municlpio e/ou das obras projetadas;

o 4.0 Estudos e Projetos Elaborados: Descreve os Estudos e Projetos desenvolvidos;
o 5.0 Premlssas Para Elaboragão dos Orçamentos: Discorre sobre as planilhas que compöem a

orçamentação da obra, em anexo, tais quais composiçäo BDI utilizada, Composiçäo dos Encargos Sociais,
Orçamento Básico, Fonte de Preços Básicos utilizados, Memorialde Cálculo dos Quantitativos, Composições
de Preço Unitário

o 6.0 Gondiçöes Gerais para Execução da Obra;
o 7.0 Especiflcaçöes Técnicas: Apresenta as especificações técnicas de materiais e serviços;
o Anexo l: Planilhas Orçamentárias e demais documentos relacionados aos custos da obra.
o Anexo ll: ART do Responsável Técnico projeto;

o Peças Gráficas: Peças Gráficas integrantes do projeto.

2.0 EQUIPE TÉCNßA

Empresa

Geopac Engenharia e Consultoria

^ 
EndereçoeGontato

Rua Calixto Machado, 27, sala 04, Pires Façanha, Eusébio - CE, Fone: 8532413147 | e-mail: geopac@geopac.com.br

Coordenador e Engenhelro Responsável

Eng. Leonardo Silveha Lima

Equipe de Apoio
Alan Douglas

lgor Vieha

Samuel Luis

n¿,Ma**
Lsonardo Sllvelra Llma
Eog. Civ¡l I RNP fi¡0158108-7
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3.0 LocALtzAçÃo E stTUAçÄo

3.1 Localizaçäo do Municfpio

O Municlpio está localizada conforme os mapas abaixo (Situação em relação ao estado e mapa rodoviário):

Localizaoåo do Munisipio

Êituaçåo doMuniclpio
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4.0 ESTUDoS E PRoJEToS A SEREM ELABORADOS PARA ORDENS DE SERVTçOS DEMANDADAS
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4.{ Consideraçöes Gerais

As vias deverão ser pavimentadas de acordo com as larguras e extensões medidas, devendo serem
serviços a elaboração de Peças Gráficas da via, como a Planta com Estaqueamento, as dimensões da
longitudinal,

Embora elencadas na planilha de estimativa em anexo, as ruas são indicações de possíveis ruas a serem pavimentadas e poderäo

ser alteradas de acordo com a demanda da Administraçäo Municipal. Para tanto no ato da ordem de serviços deveråo serem
preparados os projetos técnicos para execuçäo da obra.

4.2 ProJeto Geométrico

Os elementos a serem utilizados no desenvolvimento do Projeto Geométrico serão obtidos através do levantamento topográfico.
Estes dados serviram de base para a elaboração do projeto em planta e perfil, assim como, para a definição das caracterlsticas
técnicas e operacionais, tendo-se adotado a seguinte metodologia:

e 0s alinhamentos horizontais foram definidos de acordo com a topografia local.
o 0s alinhamentos verticais foram posicionados próximos às cotas do terreno natural buscando minimizar, na medida do

posslvel, a movimentação de terras e respeitando as rampas e concordåncia de curyas verticais mfnimas, recomendadas

^ 
pelas normas vigentes. Foram também observadas as alternativas a drenagem e as concordåncias entre as vias projetadas.

0 greide projetado foi lançado adotando uma rampa máxima de 120/o e mfnima de 0,5%.

4.3 Projeto de Pavimentação

Para os serviços de pavimentação asfáltica em vias já pavimentada em pedra tosca os serviços de pavimentaçåo em CBUe serão
divididos nas etapas descritas a seguir:

Etapa 01 - Execuçäo de uma Limpeza Rigorosa do pavimento em pedra, bem como retirada de vegetaçäo existente na
posta;

Etapa 02 - Execução da Pintura de ligação sobre pavimento existente inclusive varrição com vassoura mecånica antes da
aplicaçäo;

Etapa 03 - Execuçäo da camada de rolamento em CBUQ na espessura de S,00 cm

Dlstâncias de Transporte para concreto Asfáltico para município de rtatingao CBUQ' 15,0 km I Trata'se da própria mistura de CBUQ. Deve ser considerada a distância enlre as Usinas (existentes e
em pleno funcionamento) e a Obra, conforme mostra o mapa a seguir. Adotou-se a distäncia radial em retação à obra igual
a 15 km.

^
o EMULSAO RR'2C .20,0 km I Trata-se do material a ser utilizado na pintura de lígaçã0, Deve ser considerada as distâncias

enlre os fomecedores e o localde aplicação na obra. Adotou-se a distância radialem relação à obra igual a 20 km.

4,4 Projeto de Sinalização

0 Projeto de Sinalizaçäo será desenvolvido de acordo com as lnstruçöes de Serviço para Projeto de Sinalização e Dispositivos de
Segurança (lS-18), do Manual de Serviços para Estudos e Projetos Rodoviários do SOP/CE, no momento da ordem de serviço das
vias.

4,4.1 Sinallzaçäo Vertical

A sinalização vertical será realizada através dos sinais de trânsito, cuja finalidade essencial é transmitir na via pública normas
especfficas, mediante slmbolos e legendas padronizadas, com o objetivo de advertir (sinais de advertência), regulamentar (sinais de
regulamentaçäo) e indicar (sinais de indicação) a forma correta e segura para a movimentação de vefculos e pedeshes.
No que concerne à sinalização vertical projetada, além da sinalização de regulamentaçã0.
Serão instaladas placas em coluna simples conforme figura abaixo:

y'^ú¿"^
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0 afastamento lateraldas placas, medido entre a borda lateralda mesma e da pista, deve ser, no mfnimo, de 0,30 metros

retos da via, e 0,40 metros nos trechos em curve.
NlÇ/F

rLS

trochos,r€los:>
p/ trechos em curva:

Jl{I'p/ trechos r6tos:> 0,30m
p/ trechos em curvä:> 0,40m

ý
a'

^

^

A regra geralde posicionamento das placas de sínalizaçäo consiste em colocáJas no lado direito da via no sentido do fluxo de háfego
que deve regulamentar as vias. As placas de sinalização devem ser colocadas na posição vertical, fazendo um ângulo de g3o a g5o

em relação ao sentido do fluxo de tráfego, voltadas para o lado extemo da via. Esta inclinação tem por objetivos assegurar boa
visibilidade e leitura dos sinais, evitando o reflexo especular que pode ocorrer com a incidência de faróis de vefculos ou de raios
solares sobre a placa.

Parada Obrigatória (R-1): Regutamenta a obrigatoriedade de parada do vefculo antes de cruzar ou entrar numa via.

0 sinal R'1 deve ser posicionado de maneha a ser visualizado somente pelo fluxo que deva obedecer à determinação de Parada
0brigatória,

Nas vias com acessos de sentido único de circulaçã0, será colocado nos dois lados da pista, se necessário, para reforçar a
determinaçäo da parada.

Serå coloædo isoladamente de outros sinais, para que ressaltem seu caráter imperativo e sua importância para a segurança do
tráfego.

Será complementado com sinalização horizontal Linha de Retençäo - LRE e legenda "PARE'. Em especialo posicionamento da placa

de Pare dêve serfeito conforme a f¡gura abaixo.

5.7.2 Slnalização Horizontal

0 ProJeto de sinallzaçäo horizontalinrlicou a execução dos seguintes elementos:
r Faixa de Eixo Amarela Tracejada

/-^M¿**
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o Slmbolos no pavimento, tais como faixa de retençã0.
"2/þ

'.1)

Linha Simples Seccionada '1

Divide fluxos opostos de chculaçä0, delimitando o espaço disponível para cada sentido e indicando os trechos-
ulhapassagem e os deslocamentos laterais são permitidos. São seccionadas na cor amarela, na cadência de 1:3

L

a

metros

^

^

demarcados para 12 metros de intervalo) e com largura de 0,12 m. Nas aproximações das linhas de proibiçäo de ultrapassagem, a
LF0-2 passa a ser tracejada na proporçäo de 1:1 (4 metros demarcados para 4 metros de intervalo);

Llnha Simples Contfnua

Divide fluxos opostos de circulaçã0, delimitando o espaço disponlvel para cada sentido e indicando a proibiçäo da ultrapassagem em
ambos os sentidos da circulação. Deve ser utilizada em faixas com largura inferior a 7,0 metros, são contfnuas na cor amarela, com
largura de 0,12m.

lnscrições do Pavimento

As inscrições no pavimento melhoram a percepção do condutor quanto às condições de operação da via, permitindo-lhe tomar a
decisäo adequada, no tempo apropriado, para as situaçöes que lhe apresentarem. Possui função complementar ao restante da

sinalizaçä0, orientando e, em alguns casos, advertindo certos tipos de operaçäo ao longo da via. Podem ser setas direcionais
sfmbolos e legendas, na cor branca com comprimentos variáveis.

lnscriçöes no pavimento - PARE: cor branca, com altura de 1,60 m. A inscriçäo do pare deverá ser posicionada conforme esquema
abaixo:

¡¿^ú¿'*-
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5.0 PREM|SSAS PARA ELABoRAçÃo DoS oRçAMENToS i, ¿ll
t)

^

5.1 Orçamento Básico

Neste capltulo apresentaremos a definição de todas as planilhas relativas a orçamentaçäo da obra, bem como todas
básicas para sua elaboraçã0.

Ao finaldeste relatório apresentaremos sequencialmente as seguintes planilhas:

o 0rçamento Básico;

o Cronograma Flsico Financeiro.

o Memória de Cálculo de Quantitativos;

o Planilha de Estlmativa da Area a ser pavimentada;

o Detalhamento de Composiçäo de Preço Unitário;

o Detalhamento da Composiçåo do BDI;

o Detalhamento da Composiçäo dos Encargos Sociais;

O orçamento é a avaliaçäo do custo de uma determinada obra ou serviço de engenharia a ser executado, onde são discriminados
todos os serviços e materiais pertinentes e necessários à execuçäo da obra, É a relação discriminada de serviços com os respectivos
preços, unidades, quantidades, preços unitários, valores parciais e totais, resultantes das somas dos produtos das quantidades pelos
preços unitários.

0s preços orçados consideram todos os encargos sociais e trabalhistas, conforme legislação em vigor, incidentes sobre o custo da
mão de obra,

O Oçmento para obra em questäo está estruturado da seguinte forma:
o OrçamentoConsolidado

5.2 Fonte de Preços e Tabelas utilizadas
Para elaboraçäo deste orçamento adotou-se os preços básicos e oficiais das seguintes tabelas de Preço:

o Tabela SEINFRA 28 vigente desde 10/2023 sem desoneração (Disponlvel e publicada no site da Secretaria de
lnfraestrutura do Estado do Ceará - https//www.seinfra.ce.gov.br/tabela-de-custos);

o Tabela de preços para Materiais Betuminosos publicados pela SEINFR/r/CE com data de 12t2023, (Disponfvel e publicada

no site da Secretaria de lnfraestrutura do Estado do Ceará - https://www.seinfra.ce,gov.br/tabela'de-custos).
o Tabela SINAPI/CE fin0ß sem desoneraçäo (Disponível e publicada no site da Caixa Econômica Federal -

http//www.caixa. gov.brþoder-publico/apoio-poder-publico/sinapi);

5.3 Memórla de Cálculo dos Quantttativos

n 0 levantamento de quantitativos é o processo de determinar a quantidade de cada um dos serviços de um projeto, tendo como
objetivo dar informaçöes sobre a preparação do orçamento, A memória de cálculo de quantitativos demonstra de forma clara e
kansparente o método de cálculo para se calcular a quantidade de cada item orçado.
A Memória de Cálculo segue no conjunto de planilhas apresentadas ao final deste capltulo.

5.4 Gomposiçöes de Preços Unitários
As composições de custo unitário de serviços estão apresentadas com a discriminação separada de material e mão de obra,
mostrando no final a somatória.

A Súmula n0 258/2010, do TCU, passou a exigh que as composiçöes de custos unitärios devem compor o orçamento-base e as
propostas das licitantes. Neste relatório constam as seguintes composições:

o Composições de Preços Unitárias (CPU) de Servlços constantes nas Tabelas Oflclais adotadas na Elaboração deste
orçamento;

No caso de haver serviços a serem executados que não constem nas Tabelas Oficiais adotadas acima recorremos as opções abaixo:
o Elaboração de Composiçöes de Preços Unitários de Serviços com insumos das tabelas adotadas.
o Elaboração de Composições de Preços Unitários de Serviços com insumos cotados no mercado.
o Cotação de preço do Serviço no mercado.

/*&a^-
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0 BDI é a taxa de Bonificaçäo e Despesas lndiretas das 0bres. É um elemento primordial no processo de formaçå'oodo preç0
pois representa parcela relevante no valor final da obra.

A Súmula no 258/2010, do TCU, passou a exigir que o detalhamento do BDI deve compor o orçamento-base e as
licitantes. No Estado do Ceará a apresentação do detalhamento do BDI no orçamento-base ganhou respaldo com a
TCE-CE n" 2.20612012.

Para a obra em questäo a Prefeitura Municipal adota na Composição do BDI o método e todos os limites propostos no Acórdão
2622113 -TCU Plenário. 0 detalhamento do BDI segue no conjunto de planilhas apresentadas ao final deste capltulo.

5.6 Encargos Sociais

A Súmula n0 258/2010, do TCU, passou a exigir que detalhamento de encargos sociais deve compor o orçamento-base e as propostas
das licitantes. Para tanto, o Município utilizou-se da Composigäo de Encargos Soclais emitida pela Secretaria de lnfraestrutura do
Estado do Ceará (SEINFRA) na ocasiäo da publicaçäo da Tabela de Preços Básicos utilizada para ser fonte de preços deste
orçamento. O detalhamento dos Encargos Sociais segue no conjunto de planilhas apresentadas ao finaldeste capftulo.

5.7 Cronograma Ffsico Financelro

O cronograma ffsico e financeiro, propomos o avanço flsico e o avanço financeiro da obra. No cronograma ffsico determinamos o
avanço esperado da obra e no cronograma financeiro define os desembolsos mensais para fins de planejamento.

O tempo de duraçåo proposto neste projeto baseia-se no tempo de obras anteriores com as mesmas caracterlsticas realizadas pela

Prefeitura Municipal.

O Cronograma flsico financeiro proposto para este projeto segue no conjunto de planilhas apresentadas ao final deste capltulo.

/r^æú¿*'-
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O contratado deverá dar infcio aos serviços e obras dentro do prazo pré-estabelecido no contrato conforme a data'da
Serviço expedida pela Prefeitura Municipal.

0s serviços contratados seräo executados rigorosamente de acordo æm estas Especificações, os desenhos e demais
neles referidos.

Serão impugnados pela Fiscalização todos os habalhos que não satisfaçam às condises contratuais.
Ficará a C0NTRATADA obrigada a demolir e a refazer os trabalhos impugnados logo após a oficialização pela Fiscalizaçä0, ficando
por sua conta exclusiva as despesas decorrentes dessas providências.

A CONTRATADA será responsável pelos danos causados à Prefeitura e a terceiros, decorrentes de sua negligência, imperfcia e
omissã0.

Será mantido pela CONTRATADA, perfeito e inintenupto serviço de vigilåncia nos recintos de trabalho, cabendo-lhe toda a
responsabilidade por quaisquer danos decorrentes de negligência durante a execuçäo das obras, até a entrega definitiva,
A utilização de equipamentos, aparelhos e ferramentas deverá sor apropriada a cada serviç0, a critério da Fiscalizaçäo e Supervisä0,
A CONTRATADA tomará todas as precauçöes e cuidados no sentido de garantir inteiramente a estabilidade de prédios vizinhos,
canalizaçöes e redes que possam ser atingidas, pavimentaçäo das áreas adjacentes e outras propriedades de terceiros, e ainda a
segurança de operários e transeuntes durante a execução de todas as etapas da obra.

Normas
São parte integrante deste caderno de enørgos, independentemente de transcrição, todas as normas (NBRs) da Associação
Brasileira de Normas Técnicas (ABNT), bem como as Normas do DNIT e SOP/CE, que tenham relação com os serviços objeto do
contrato.

Materiais
Todo material a ser empregado na obra será de primeha qualidade e suas especificaçöes deverão ser respeitadas. Quaisquer
modificaçöes deverão ser autorizadas pela fiscalização.
Caso julgue necessário, a Fiscalização e a Supervisão poderão solicitar a apresentação de certificados de ensaios relativos a
materiais a serem utilizados e o fornecimento de amostras dos mesmos.
0s materiais adquhidos deverão ser estocados de forma a assegurar a conservação de suas caracterfsticas e qualidades para
emprego nas obras, bem como a facilitar sua inspeçã0. Quando se fizer necessário, os materiais serão estocados sobre plataformas
de superfícies limpas e adequadas para tal fim, ou ainda em depósitos resguardados das intempéries.
De um modo geral, serão válidas todas as instruções, especificaçöes e normas oficiais no que se refere à recepçã0, transporte,
manipulaçã0, emprego e estocagem dos materiais a serem utilizados nas diferentes obras.
Todos os materiais, salvo disposto em contrário nas Especificações Técnicas, seräo fornecidos pela CONTRATADA.

Måo de Obra
A CoNTRATADA manterá na obra engenheiros, mestres, operários e funcionários administrativos em número e especialização
compatfveis com a natureza dos serviços, bem como materiais em quantidade suficiente para a execuçäo dos trabalhos.
Todo pessoalda CONTRATADA deverá possuh habilitação e experiência para executar, adequadamente, os serviços que lhes forem
atribufdos.

Qualquer empregado da CONTRATADA ou de qualquer subcontratadâ quê, nâ opinião da Fiscalização, não executar o seu trabatho
de maneira correta e adequada ou seja desrespeitoso, temperamental, desordenado ou indesejável por outros motivos, deverá,
mediante solicitaçäo por escrito da Fiscalizaçã0, ser afastado imediatamente pela CONTRATADA,

Assistêncla Técnica e Admlnistratlva
Para perfeita execução e completo acabamento das obras e serviços, o Conhatado se obriga, sob as responsabilidades legais
vigentes, a prestar toda assistência técnica e administrativa necessária ao andamento conveniente dos trabalhos.

Despesas Indlretas e Encargos Sociais
Ficará a cargo da contratada, para execuçäo dos serviços toda a despesa referente à mão-de-obra, material, transporte, leis sociais,
licenças, enfim multas e taxas de quaisquer naturezas que incidam sobre a obra.
A obra deverá ser regishada obrigatoriamente no CREA-CE em até cinco (05) dias úteis a partir da expedição da ordem de serviço
pela Prefeitura Municipal devendo serem apresentadas à Prefeitura cópias da ART, devidamente protocolada no CREA-GE e
Gomprovante de Pagamento da mesma.

Gondlçöes de Trabalho e Segurança da Obra

nt*#¿,^
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Caberá ao construtor o cumprimento das disposições no tocante ao emprego de equipamentos de "segurança'dos operários e

sistemas de proteçäo das máquinas instaladas no canteiro de obras. Deveräo ser utilizados capacetes, cintos de segurança, luvas,
máscaras, etc., quando necessários, como elementos de proteçâo dos operários. As máquinas deverão conter dispositivos de
proteção tais como:chaves apropriadas, disjuntores, fusfveis, etc,

Deverá ainda, ser atentado para tudo o que reza as normas de regulamentação "NR-18" da Legisla$0, em vigor,
Ambiente do Trabalho na lndristria da Conshução Civil,

Em caso de acidentes no canteiro de trabalho, a CONTRATADA deverá:

a) Prestar todo e qualquer socoro imediato às vftimas;

b) Paralisar imediatamente as obras nas suas circunvizinhanças, a fim de evitar a
circunstäncias relacionadas com o acidente; e

c) Solicitar imediatamente o comparecimento da FISCALIZAçÃO no lugar da ocorrência, relatando o fato.

A CONTRATADA é a única responsável pela segurança, guarda e conservação de todos os materiais, equipamentos, ferramentas e
utensflios e, ainda, pela proteção destes e das instalações da obra.
A CONTRATADA deverá manter livre os acessos aos equipamentos contra incêndios e os registros de água situados no canteiro, a
fim de poder combater eficientemente o fogo na eventualidade de incêndio, ficando expressamente proibida a queima de qualquer

espécie de madeira ou de outro material inflamável no localda obra.

,^ No canteiro de trabalho, a CONTRATADA deverá manter diariamente, durante as 24 horas, um sistema eficiente de vigilância efetuado
por número apropriado de homens idôneos, devidamente habilitados e uniformizados, munidos de apitos, e eventualmente de armas,
com respectivo "porte" concedido pelas autoridades policiais,

^
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7,0 ESPECIF|CAçÖES TÉCMCAS DA OBRA

a Pavimentaçåo

SoP-ES-P 01/00

SoP-ES-P 03/00

soP-Es-P 04/00

SoP-ES.P 08/00

SoP-ES-P 13/19

Terraplenagem

SoP-ES-T 01/00

soP-Es-T 02/00

soP-ES.T 04/00

SoP-ES-T 05/00

soP-Es.T 06/00

Drenagem

SoP-ES-D 01/00

soP-ES-D 02/00

soP-ES-D 03/00

Sinalizaçäo

soP-ES-S 01/00

soP-Es-s 02/00

Regularização do Subleito

Sub-Base Granular

Base Granular

lmprimaçäo

Concreto Asfáltico

Serviços Preliminares

Caminhos de Serviço

Cortes

Empréstimos

Aterros com solos

Sarjetas e Valetas

Meio-fi0 (Banquetas)

Entradas e Descidas d'água

Sinalização Horizontal

Sinalizaçäo Vertical

_)

.ì
u.

ÿ
Seräo utilizadas as seguintes Especificações Gerais para Serviços de Obras Rodoviárias do SOP. Relativamente itens

e Pagamento dessas especificações, quando conflitantes com as Normas para Mediçäo de Serviços e/ou Tabela de
deverá ser adaptada para que essas Normas e Tabela sejam atendidas.

a

a

a

^
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1.1 ÀDltltiltsTRÀçÂO LoCAL
r.r.r I SETNFRA-S I CpUE-0r I ADM|N|STRAçÃO ¡-OCru ft) | UNTDADE: %

AAdministração Loæl representa todos os custos locais que näo estäo diretamente relacionados com os itens da
de licitaçäo devem estabelecer critério objetivo de medição para a adminishação local, estipulando pagamentos à
execuçäo financeira da obra, abstendo-se de utilizar critério de pagamento para esse item como um valor mensal fixo, evitando-se,
assim, pagamentos indevidos de administração local em virtude de atrasos ou de prorrogações injustificadas do prazo de execuçäo
conkatual. A Administração Local foi oçda de acordo com premissas estabelecidas pela Administrago proprietária da obra.

2 SERV|ç0SPREL|M|NARES

2,1 PLACA PADRAO DE OBRA

2.1.1 | SETNFRA. S I Cræ7 | PLACAS PADRAO DE OBRA I UNTDADE: M2,
As placas relativas às obras devem ser fornecidas pela contratada de acordo com modelos definidos pela Cont¡atante ou programa

de financiamento, devendo ser colocadas e mantidas durante a execução da obra em locais indicados pela fiscalizaçä0. As placas

de obra devem ser confeccionadas em chapas de aço galvanizado. Conclulda a obra, a fiscalizaçåo deve decidir o deslino das placas,
podendo exigir a permanência delas fixadas ou o seu recolhimento, pela contratada.

^ 
2,2 PREPARAçÃO DAVTA

2.2.1 | SEINFRA - S I C2872 | LOCAçÃO DA OBRA COM AUXÍLþ TOPOGRÁFßO 6REA ATÉ 5000 M2) I UNTDADE: M2

A locação e o nivelamento serão executados com teodolito, nível, estação total ou GPS de alta precisã0.

Deverá ser executada a locaçäo e o nivelamento da obra de acordo com o projeto. Deverá ser aferida as dimensões, os alinhamentos,
os ångulos e de quaisquer outras indicaçöes constantes no projeto com as reais condiçöes encontradas no local. A ocorrência de
erros na locação da obra projetada implicará, para o executante, obrigação de proceder por sua conta e nos prazos contratuaís, às
modificações, demolições e reposiçöes que se tornarem necessárias, a jufzo da fiscalizaçä0, ficando além disso, sujeito a sanções,
multas e penalidades aplicáveis em cada caso particular, de acordo com o Contrato e a prosente especificação técnica.

2.2 PREPARAçÃO DAVTA

2,2.2 | SETNFRA. S | | L|MPEZA DE ptSOS EM AREA URBANTZADA I UNTDADE: M2

Deverá ser executada uma limpeza rigorosa da via, incluindo a limpeza de detritos, restos de construçã0, lixo, vegetação e tudo que

houver na via, inclusive sua destinação final.

^

5. REVESTIMENTO DO SISTEMAVÁRþ
5.r PTNTURA DE LtcAçÃO
5.r,1 ISETNFRA.S lC3228l PINTURA DE LtcAçÄo - EXECUçÄO (S/ÍRANSP) | UNTDADE: M2

Após a limpeza rigorosa da via deverá ser executada, antes da pintura, uma vaniçäo mecanizada, a recuperação da superflcie e

finalmente aplica-se o ligante asfáltico adequado, na temperatura compatfvelcom o seu tipo, na quantidade certa e de maneira mais
uniforme. 0 ligante asfáltico näo deve ser distribufdo quando a temperatura ambiente estiver abaixo de 100C, ou em dias de chuva,
quando esta estiver eminente ou quando a superfície a ser pintada apresentar qualquer slnal de excesso de umidade. A temperatura

de aplicação do ligante asfáltico deve ser fixada para cada tipo de ligante, em função da relaçäo temperatura-viscosidade. Deve ser
escolhida a temperatura que proporcione a melhor viscosidade para espalhamento. A faixa de viscosidade recomendada para
espalhamento é de 30 a 60 segundos Saybolt-Furot para AD, EA e CAP.

Deve-se pintar a pista inteira em um mesmo turno de trabalho e deixá-la fechada ao trânsito, Quando isto näo for possfvel, trabalhar-

se-á em meia pista, fazendo-se a pintura da adjacente, quando a primeha meia-pista for aberta ao kânsito. Logo que possíveldever-

se-å executar a camada asfáltica sobre a superfície pintada.

A fim de evitar a superposição ou excosso nos pontos inicial e final das aplicações, devem-se colocar faixas de papel impermeável
transversalmente, na pista, de modo que o infcio e o término da aplicação do material betuminoso situem-se sobre essas faixas, as
quais sä0, a seguir, retiradas. Qualquer falha na aplicação do ligante asfáltico deve ser imediatamente corrigida.

A uniformidade depende do equipamento empregado na distribuiçä0. Ao se iniciar o serviç0, deve ser realizada uma descarga de 15

a 30 segundos, para que se possa controlar a uniformidade de distribuiçã0. Esta descarga pode ser feita fora da pista, ou na própria

pista, quando o carro distribuidor estiver dotado de uma calha colocada abaixo da bana distribuidora, para recolher o ligante asfáltico.

Após aplicação do ligante deve ser esperado o escoamento da ågua e evaporação em decorrência da ruptura.

O ligante deverá ser transportado diretamente do fornecedor para a obra, portanto existe somente o transporte local com a distância

do transporte da fábrica de emulsões até a obra.

/^*úa*-
Leonardo $llvolra Llma
Eng. Civil I F{NP ffi0158r00t
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5.i.2 | sErNFRAl I 12569 ¡ emulsÄo asrÁtncn RR 2c I UNIDADE: T
¡(

0 Ligante Asfáltico indicado, de um modo geral, para a Pintura de Ligaçäo é a Emulsäo Asfáltica de Ruptura Rápidá, tipo
RR-2C dilufda com água na proporção de 1 :1. A Taxa de EA-RR-1C dilufda deverá ser tal que conduza a uma

da ordem de 3mm (três millmetros), sendo pois da ordem de 1,0 kg/m2 fiá diluldo). A taxa ideal deverá ser

experimentalmente no localdo serviç0, em função da natureza e do estado da superffcie a pintar. Para emulsão asfáltica Ruptura

Rápida tipo RR-2C, um pouco mais viscosa que a RR-1C, pode-se aumentar a proporçäo da água de diluiçã0. Em hipótese alguma,

serå aceito o emprego do Cimento Asfáltico de Petróleo - CAP.

5.1.3 | SE¡NFRA-S I 1000f I TRANSPoRTE CoMERCTAL DE MATERTAL BETUMTNOSo À FRþ . RR 2C A0 TRECHO . DMT =
20,0 KM IUNIDADE:T
Transporte de material betuminoso, com origem de transporte no distribuidor indicado no projeto e com destino aos locais das obras,

Para transportar será necessårio um caminhão de transporte de material asfáltico 30.000 l, com cavalo mecånico de capacidade

máxima de traçäo combinado de 66,000 kg, potência 360 cv, inclusive tanque de asfalto com serpentina. Momento de transporte do

material betuminoso, sendo o peso em toneladas multiplicado pela distância média de transporte (DMT do trecho pavimentado). Este

serviço será medido e pagos por (fikm) de materialtransportado, medido no localde acordo com o projeto, após execuçäo e liberada
pela FISCALIZAÇAO.

^ 
5.2 CAPA DE ROLAMENTO EM CBUQ. ESP: 5 cm

5.2,1 | S|NAPþS | 95995 | EXECUçÃO DE PAV|MENTO COM APLTCAçÃO DE GONCRETO ASFÁLTCo, CAMADA DE

ROLAMENTO - EXCLUSIVE CARGA E TRANSPORTE. AF_í1/2019 | UNIDADE: M3

Sobre a base imprimada finalizada e curada é feita a limpeza da faixa a ser pavimentada com o uso da vassoura mecânica rebocável
para remoçâo de materiais que possam prejudicar a adesäo da mistura asfáltica à base; A mistura asfáltica é transportada entre a
usina e a frente de serviço através de caminhöes basculantes que a despejam no silo da vibroacabadora; A vibroacabadora ajustada
para executar o revestimento asfáltico com a espessura e largura prevista em projeto percorre o trecho da faixa a ser asfaltada

despejando e pré-compactando a mistura aquecida. Durante a passagem do equipamento, um operadorde mesa verifica I espessura

da camada; 0s rasteleiros acompanham a vibroacabadora e conigem falhas e defeitos deixados pela vibroacabadora; Na sequência,

assim que há frente disponlvel de trabalho, passa-se o rolo compactador de pneus, na faixa recém-pavimentada, na quantidade de

fechas prevista em projetos. Deve ser posslvel ajustar a pressäo dos pneus, iniciando a passagem com pequenas pressöes e, assim
que a mistura asfáltica for esfriando, aumentam-se as pressöes; Atrás do rolo de pneus, inicia-se a rolagem com o rolo liso tipo

tandem, com o número de fechas previsto em projeto e dando o acabamento final ao revestlmento asfáltico.

5.2.2 | SINAPI-S | 1009S61 CARGA DE MTSTURAASFÁLTrcA EM CAMNHAo BASCULANTE 10 Me (UN|DADE: M3). AF_07t2020

IUNIDADE: M3

0s transportes comerciais säo aqueles relativos ao deslocamento de materiais que vêm de fora dos limites da obra ou materiais

¡1 fornecidos. Esse tipo de transporte é feito, geralmente, com caminhão carroceria, a näo ser no caso de brita e areia cujo transporte

comercialé feito em caminhão basculante.

S.2.3ISEINFRA.SII000I ITRANSPORTELOCALDEM|STURABETUM¡NOSAÀOUeTTe.US|NAAOTRECHO.DMT=15,0
KM IUNIDADE: T

Conforme especificado anteriormente.

6. STNALTZAçÃO OO STSTEMAUÁRO

6.1 S|NAL|ZAçAO HORTZONTAL

6.1,1 | SEINFRA I C3219 . FAIXA HORTZONTALmNTA REFLETTVA/RES|NA ACRÍLßA À BASE D'ÁGUA I UNTDADE: M2

0s tipos de faixas deverão obedecer ao projeto de sinalizaçã0, respeitando as normas estabelecidas pelas autoridades competentes

Podem ser aplicadas nas cores branca e amarela. As amarelas serão usadas para regularizaçäo de fluxos de sentidos opostos e aos

controles de estacionamento e paradas. As de cor Branca seräo usadas para regulamentaçäo de fluxos de mesmo sentido, para a

delimitação das pistas destinadas à chculação de vefculos, para faixas de pedestres, pinturas de sfmbolos, legendas e outros. A fase

de execuçäo envolve as etapas de preparaçäo do revestimento, pré-marcaçäo e pintura.

A tinta utilizada deverá atender a norma NBR 13699. A espessura da tinta após aplicaçä0, quando úmida, deverá ser no mínimo 0,5

mm. A sua espessura após a secagem deverá ser no mínimo 0,3 mm, quando medida sem adição de microesferas de vidro'drop
on". Preparação do Revestimento: A Superflcie a ser demarcada deve estar limpa, seca e isenta de detritos ou outros elementos

estranhos; Quando a simples varredura ou jato de ar não sejam suficientes para remover todo o material estranho, o revestimento

¡h^ú¿**
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deve ser limpo de maneira adequada e compatlvel

um per'rodo pare e sua cura antes da execuçäo da
pontos locados pela topografia, pela qual o operador da máquina irá se guiar para aplicação do material. A locação topográfica
por base o projeto de sinalizaçä0, que norteará a aplicaçäo de todas as faixas, sfmbolos e legendas.
Pintura: A pintura

marcação e pelo projeto de sinalizaçäo;A tinta aplicada deve ser suficiente, de forma a produzir marcas com bordas claras e nítidas
e uma película dq cor e largura uniformes; A tinta deve ser aplicada de tal forma a não ser necessária nova aplicação para atingir a
espessura especificada; No caso de adiçao de microesferas de vidro tipo "pré-mix", pode ser adicionada à tinta no máximo 5% em
volume de solvente compatlvel com a mesma, para ajustagem da viscosidade. No caso de tinta à base de água, o solvente usado é
água potável. A pintura deverá ser aplicada quando o tempo estiver bom, ou seja, sem ventos excessivgs, pgeiras e neblinas. Na
aplicaçåo da pintura deverá ser respeitada a temperatura ambiente e da superffcie da via, bem como a umidade relativa do ar, com
obediência aos seguintes limites: temperatura entre 10oc a 40oc e a umidade relativa do ar até 90%. Na execução das faixas retas,
qualquer desvio das bordas excedendo 0,01 m, em 10m, deve ser corrigido.

6.2 S|NALIZAçÄO VERTTCAL

6.2.1 I SEINFRA . S I C3353 I PLACA DE REGULAMENTAçÄOIADVERTÊNCN REFLETIVA EM ACO GALVANIZADO I
UNIDADE: M2

As formas, cores e dimensöes que formam os sinais de regulamentação são objeto de resoluçäo do CONTRAN e devem ser
rigorosamente seguidos, para que se obtenha o melhor entendimento por parte do usuário. As placas da sinalização vertical deveräo
ser executadas em chapas metálicas de aço 1010/1020 - bitola no 16, galvanizada. A superffcie das placas deverá ser lisa e plana
em ambas as faces, de fácil limpeza e deverá manter a performance mesmo quando molhada. Todas as placas deveräo ter
acabamento uniforme e bordas näo senilhadas. As mensagens e tarjas devem ser bem definidas. Em todas as placas devem constar
no verso a identificação SEINFRA, data de fabricaçäo e nome do fabricante. Os suportes de madeira para sustentaçäo de placas
devem ser executados em madeira de lei e receber tratamento preservativo na base de betume até 0,70 m de altura, onde serão
fixadas transversalmente uma barra de ferro com diåmetro mfnima de 10 mm e comprimento de 15 a 20 cm., ancorada em bloco de
concretosimplesde(0,30x0,30x0,20)m,paraimpedirogiro.Ossuportestêmseçãode3x3"eastravessasseçãodeOx1".
Ambos seräo pintados com esmalte sintético branæ fosco, As placas seräo fixadas aos suportes ahavés de parafusos de aço, cabeça
francesa, com porcas e arruelas lisa de pressã0, galvanizados, 5/16"x3.1/2" (suportes) e 114" x 1 1/2,'(travessas). As chapás
deverão ser de aço 1010/1020 - bitola no 16, cristais normais galvanizadas, na espessura nominal de 1,SS mm, e devem atender a
norma NBR'7008; As placas de aço 1010/1020 serão desengraxadas, decapadas e fosfatizadas com tratamento antiferruginoso, e
teräo aplicação de fundo à base de cromato de zinco e acabamento em esmalte sintético semibrilho de secagem em estufa a 1400c.,
ou pintura eletrostática a pó poliéster, A película refletiva deve ser constituída de microesferas de vidro aderidas a uma resina sintética.
Deve ser resistente à intempérie, possuir grande angularidade, de maneira a proporcionar ao sinal às caracteristicas de forma, cor e
legenda ou slmbolos e visibilidade sem alterações, tanto a luz diurna, como a noite sob a luz refletida.

/t^^rá¿"'**
Lsonardo Sllvelr¡ Llma
EnS. Civil I RNP 060,l5810ût

I

consiste na aplicação do material por equipamentos adequados, de acordo com o alinhamento fornecido pela pré-

^

^



GE'.o.PAC

ANEXO t. PLANTLHAS oRçAMENTARnS

t-
lr¡
t! iål

ÿ .ô

^

r\

/t ^ú¿**
Lsonsrdo$llvclr¡ Llma
,Eng. etufl I RNP 0ôol.l0TCA-z



C)PAC
OBRA:

COD.(,I. RUASDIVERSAS

EM DIVERSAS RUAS N0 MUNTCIpIO Oe lrRmNg¡rlCE (SOB DEMANDA)

^

L0CAL: ITAITINGA/CE

Elü.tfir{.hf *orsrFt
M'k

F0t'lTES DE PREC0S UTIL|ZÀDAS: l, SEIÌ'IFRA/0Ë 2s . seu olsorurmoÄo ß pARlrR DE r0i2023) (ÊNcARGos soctAts = n¿',tlov,\lz, ,k[rATERrAts BETUMlNosos SEINFRÀ/ANe i a202g I 3, stupt/cE sEM DESoNERAçÃo 1 l/2020 )

L

]DIDIFER.:

15,00%

DAÎA BASE

fl2023

IfEM REF. cóoroo oescnçÃo oo sÊRvrço ut{ QUANT.
píúnr"
(s, BDl}

P. UN¡T.

(c, BDl)
VAIOR

1.1 ,183'100;00

1.1.1 SEINFRA CPUE.OI ADMTN|STRAçÃo tocAl ÿo 100,00 1.348,17 21,21V0 1.634,0€ 163.406,00

2,1

2.1.1 SEINFRA-S c1937 pncns pRoRÃo oE osRA M2 6,00 187,01 21,21ÿo 226,61 1.300,02

2,2 PnelanaçÄo,olvn 192;ô7Áilt

2.1.2 SEINFRA-S c2872 LocAçÃo DA oBRA coM AuxfLto TopocnÅr¡co 6nee >s000 M2) HA 19,50 557,97 21,210/0 676,2S 13.f87,66

2.1.3 SEINFRA-S cu47 LIMPEZA DE PISO EM AREA URBANIZADA M2 97.493,00 1,52 21,210/o 1,4 179.387,12

3.,|

3.1.1 SEINFRA.S c3228 PTNTURA DE L|GAçÃO - EXECUçÃ0 (StrRANSp) M2 194.986,00 0,3c 21,21o/o 0,36 70.194,96

3.1.2 SEINFRA.I 12569 euulsÃo nsrÁlrcA RR 2c T 3.571,69 15,00% 4.107,44 640.719,57

3.1.3 SEINFRA-S 1000'l
TRANSPoRTE coMERctAL DE MATERTAL BEruMNoso À rruo g =
0,57X + 55,44) , DMT = 20 KM

ï 155,99 6ô,84 '15,00% 76,87 11.990,95

s.2 l8Ã23178,67.

s.2.1 srNAPt-s 95995

EXEcUçÂo DE pAvrMENTo coM ApucAçÄo DE coNcRETo
nsrÅtnco, cnunoR DE RoLAMENTo - EXcLUstvE cARcA E

TRANSPORTE, AF-I 1/2019

M3 9.749,30 1.504,13 21,210/o 1,823,0S 17.773.831,U

3.2.2 stNAP|-s 100986
CARGA DË MrsTUn¡ nspÁrtrcA eu cn¡¡lr{HÃo snscuLANTE fo Mr

(UNIDADE: MA), AF_07i2020
M3 9.749,30 9,6! 21,210/o 11,74 114.456,78

3.2.3 SEINFRA.S c3226
TRANSPoRTE tocAl DE MtsruRA BEluul tosR À euerwe g =
1,05X + 3,95) - DMT = l5 KM

T 22.423,35 19,70 21,210/o 23,88 535.470,55

4.1 105j002;5r

4.1.1 SEINFRA-S c32r9
FAtxA,HoRTz0NTAUnNTA REFLETtvn/ReslNn ¡cnf ircR À sRsr
o'Aoue

M2 5.371,44 16,22 21,210/0 19,66 105.602,51

4.2

4.2.1 SEINFRA-S c3353
PLACA DE REGULAMENTAçÃO/ADVERTÊNCIA REFLETIVA EM Aco
GALVANIZADO

Ll2 70,56 766,U 21,21'/o 928,97 65.548,12
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DE DE

OBRA: PAVIMENTAçÄO EM DTVERSAS RUAS N0 MUMClpp DE |TAIT|NG¡UCE (SOB DEMANDA)

Porcontual > 100,00

, 'ni'\ 
1'l I(" / ;'

COD.OI, RUASDIVERSAS IÏAITINGA/CE

Ut'l

Total = 100,00 olo

t.t
1;t.1

aDfiflNlSTRAçÃO]LOCAI

ADMTNTSTRAçÃo LoCAL

Var,6

r00,00

0,00

0,00

ITE[I DËSCRßÄO D0 $ERvlco vÄnlÄvr¡s QUAIIT

FórmulaApllcadaoVarlável¡ > Var.1 VaL2 Var.3 Var.4

2.tr

2.1.'l

PLACAS.DAOBRA

PLACAS PADRÄO DE OBRA Tolal = 6,00 M2
> Observagão FórmulaApllcadaeVarlávols > Var.l Vdt.z Var.3 Var.4 Var.i Var,6

.2.2
2,1.2

xL L2 3,00 2,00 6,00

0,00

0,00

PREP¡RAçÄO DA:VIA

LocAçÃo DA oBRA com Auxflþ TopocRÁFtco (ÁREA >s000 M2) Total=19,50 HA

Observaçåo FórmulaApllcadasVarlävelg > Var.l Ya¡,2 Var.3 Var,4 Var,5 Var.6n

2,1.3 LIMPEZADEPISOEMARÊAURBANIZADA

ÁreaxFator > 194.986,00 0,000.| 19,50

0,00

0,00

T01a1897.493,00 Mz

FórmulaApllcadaeVarlávels > Var,l Va¡.2 Var.3 Var.4 Var,5 V¡r,6> obssrvaçåo

> Limpeza ÄreaxFalor t 194.980,00 0,5000 .493,0097

0,00

0,00

3:l

3.t,r

PINTURA DE.I-IGAçÃO

PTNTURA DE LtcAçÃo. BGCUçÃo (SffRANSp) Total = 191.980,00 M2

FórmulaApllcadaaVarlávols > Var.l Yan2 Var,3 Var.4 Var,5 Var,6> Observaçåo

Área Estimada

3.1,2 EMUTSÃO ASFÁLTßA RR 2C

Arca > 194.986,00 194.986,00

0,00

0,00

Tolal = 155,99 T

FórmulaAplioadaeVariávels > Var.l Ya¡,Z Var,3 Var.4 Var,b Var,0
> 0bservação

ô

3.1,3

AreaxCons(T/m'?) > 194.986,00 0,0008 155,99

0,00

0,00

Total = 155,99TRANSPoRTE CoIIIERCIAL DE MATERTAL BETUMTNOSO À FR|O Jy = ¡,57¡ * UU*) . DMT = 20 Ktit T

> Obseruagåo FórmulaApllcadaeVarlávels > Var,l Ya¡,2 Var,3 Var,4 Vâr.5 Var.0

r55,99

0,00

0,00

155,99Peso >

OAPIA.DE ROTAI{ENTO EM.CBUQ3,2

t,2.1 9.740,30 M3ExEcuçÄo DE PAVIMENTo cou APLtcAçÃo DE coNcRETo AsFÁLTrco, cAMADA DE RoLAMEtTo . ExcLUstvE GARGA E TRANspoRTE. AF-1 1/2 Torat =

0beervagão Vsr.l Var,2 Var.3 Var.4 Ver.5 Va¡.8

AreaxEsp. > 194.986,00 0,05 9.749,30

0,00

0,00

ïota|E9.749,30 M33.2.2 CARGA DE ÍIIISTURA ASFÁLTrcA EM CAIIII{HÃO BASCULAI{TE I(l Mt

Volumô > 9.749,30

AÍ_0'il2020

.DMlË15KM

9.749,30

0,00

0,00

Tohl E 22.423,39

> obsorvaçåo FórmulaApllcadaeVarlávels > Var.l Vaí2 Var,3 Var.¡l Var.5 Var,E

3,2,3 TRANSPORTE LOCAL DE MISTURA BETUIIINOSA À QUENTE = 1,05X + T

VolumexDens. > 9.749,30 2,30 22.429,39

0,00

nnn

> Observagão FórmulaApllcadaoVariável¡ > Var,l Yan2 Var.3 Var.4 Var.5 Var.0



GEOPAC
. PLAN¡LHA DE QUANTITATIVOS

OBRA: PAVIMENTAçÃO ASFALTCA EM DIVERSAS RUAS NO

COD.01. RUASDIVERSAS

DE TTATTTNGA/CE (S0B DEMANDA)

-4.1.

¿.r.r

i.!l

rL\

ITAITINGA/CE

Total¡5.371,44 |nz

411,60

705,00

4.254,24

0,00

0,00

Total E 70,50 M2

Falxa de Reten$o (PAREþ

Falxa de Elxo Amarela Contfnua Slmples

Faixa de Elxo Amarela TnaæJada Slmples

FAD(ÀHORIZOI{TAUTINTA REFLETIVA'RESINA ACRfLICA À BASE D'ÁGUA

Extx Larg xQuantx Falor >

Extx Larg xQuantx Fator >

ExtxLaqxQuantxFator >

srt'¡AHzAçAoVERTIoAL

PLACA DE REGULAMENTAçÄO/ADVERTÊNCIA REFLETTVA Et ACO GALVANTZADO

3,50

15,00

35¿52,00

190,00

190,00

2,00

0,60

0,12

0,12

f,00

2,00

0,50

DESCRIçÅo Do $ERvtç0 l:Í CvÄnÄvep ouAN1. UN

> Observrçåo FórnulaApllcadaeVarlåvels > Var.l Var,2 Vår,3 Var.4 Var,5

Fórmula ovarlâvels > Var,l Yar,2 Var.3 Var.4 Var,5 Var,6

Lf x[2xQuant, 0,ô0 0$0 196,00 70,56

0,00

0,00

^
M,K
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GEOPAC
DE ULO. ESTIMADA DE RUAS ASEREM PAVIMENTADAS

16

32

1 RUA DOIS BARROCÃO 424,00 5,50

2 RUATRÊS BARROCÃO 493,00 5,50 2,7',t1,50

3 RUA TREZE BARROCÃO
.:)

358,00 5,50 1.969,00

4 RUA QUATRO BARROCÃO 759,00 5,50 4.174,50

5 RUA CINCO \t(\..t.BARROCÃO 546,00 5,50 3,003,00

6 AV. DA INGLATERRA BARROCÃO /7/ 640,00 5,50 3.520,00

7 RUA JOAQUIM NOGUEIRA LIMA BARROCÃO 213,00 5,50 1 .171,50

I RUA QUATORZE BARROCAO 55,00 5,50 302,50

I RUA LILA LEAL BARROCÃO 345,00 5,50 1.897,50

10 RUAJORGE FIGUEIREDO BARROCÃO 380,00 5,50 2,090,00

11 RUA JOSÉ MATIAS DE MOMES BARROCÃO 210,00 5,50 1.155,00

12 RUA IDELZUITE SILVEIRA BARROCÄO 330,00 5,50 1.815,00

13 RUA PROJETADA 1 BARROCÂO 418,00 5,50 2.299,00

14 RUA SOUSA NOGUEIRA BARROCÃO 162,00 5,50 891,00

15 RUA FRANCISCO DAMßO IRINEU BARROCÃO 162,00 5,50 891,00

RUA CANÁRþ BARROCÃO 168,00 5,50 924,00

17 RUA BÁRBARAXAVIER BARROCAO 930,00 5,50 5,115,00

18 RUAJOAOUIM RAMOS BARROCÃO 475,00 5,50 2.612,50

19 RUA JoAQU|M RAMoS (VAR|AçÃo) BARROCÃO 226,00 5,50 1.243,00

20 RUA TURMALTNA (BARRoCÃO) BARROCÃO 322,00 5,50 1.771,00

21 RUAJADE BARROCÃO 58,00 5,50 319,00

22 RUA PRECIOSA BARROCÃO 407,00 5,50 2.238,50

23 RUA H BAIRRO PARQUE DOM PEDRO 398,00 5,50 2.189,00

24 RUA D BAIRRO PARQUE DOM PEDRO 271,00 5,50 1¿90,50

25 RUA H TRECHO I BAIRRO PAROUE DOM PEDRO 398,00 5,50 2.189,00

26 RUA H TRECHO II BAIRRO PARQUE DOM PEDRO 198,00 5,50 1.089,00
27 RUA SANTA LÚCIA BAIRRO PAROUE DOM PEDRO 717,00 5,50 3.943,50

28 RUA SANTA LUZIA BAIRRO PARQUE DOM PEDRO 672,00 5,50 3.696,00

29 RUA BENEDITO ALVES DE ARAÚJO BAIRRO PARQUE DOM PEDRO 200,00 õ,50 1.100,00

30 RUA FRANCISCA FERREIRA SALES BAIRROJABUTI 741,00 5,50 4.075,50

31 RUAJOSÉ GUILHERME BAIRRO JABUTI 23 5,50 1.270,50

RUA MANOEL CAJUEIRO BAIRRO JABUTI 55,00 5,50 302,50

33 RUA RAIMUNDO PEREIRA BAIRROJABUTI 80,00 5,50 440,00

34 RUAJOSÉ REBOUçAS BAIRRO JABUTI 78,00 5,50 429,00

35 RUA JOSÉ LIMA BAIRRO JABUTI 677,00 5,50 3.723,50

36 RUA RAQUEL DE QUEIROZ BAIRRO JABUTI 418,00 5,50 2.299,00

37 RUA MARIO SALES BAIRRO JABUTI 374,00 5,50 2.057,00
38 RUA RODOLFO SALES BAIRRO JABUTI 218,00 5,50 1,199,00

39 RUA TRAVESSA TAVARES BAIRRO JABUTI 225,00 5,50 1.237,50

40 RUAANTÔNþ MARICA BAIRRO JABUTI 350,00 5,50 1.925,00

41 RUACHICO MENDES BAIRRO JABUTI 130,00 5,50 715,00

42 RUA JOSÉ SOARES BAIRRO JABUTI 155,00 5,50 852,50

43 RUA SEBASTIÂO CAJUEIRO BAIRRO JABUTI 't42,00 5,50 781,00

44 RUAS SDO (OCUPAÇÃO) BAIRRO BOA ESPERANçA(OCUPAÇÃO) 818,00 5,50 4,499,00

45 RUA PEDRO N. DE OLIVEIRA BAIRROCARAP6 5,50 1.826,00

46 RUA LOURIVAL NOVAIS 426,00 5,50 2.343,00

47 RUA RAIMUNDO PIRES BAIRRO CARACANGA 489,00 5,50 2,689,50

48 RUA VILA DA PAZ BAIRRO CARACANGA 232,00 5,50 1.276,00

49 RUA FRANCISCO NUNES BAIRRO GERERAÚ 676,00 5,50 3.718.00

50 RUA JOSÉ ABREU E PITA BAIRRO GERERAÚ 690,00 5,50 3.795,00

51 RUAVENEZA BAIRRO GERERAIJ 579,00 5,50 3.1E4,õ0

52 RUA FRANCISCO DAS CHAGAS BAIRRO LUIZA TAVORA 176,00 5,50 968,00



GEC)PAC
DE ESTIMADA DE RUAS A SEREM PAVIMENTADAS

53 RUA DOIS BAIRRO LUIZATÅVORA ,rÌ.lll 176,00 5,50 968,00
54 RUA BAIRROLUIZATÄVORA , ¡,] :i 5,50
55 RUA QUATRO BAIRRO LUIZA TÁVORA 5,50 908,00
56 RUA CINCO BAIRRO LUIZA TAVORA ,ý: 5,50 440,00
57 RUA SETE BAIRRO LUIZC TÁVORA rl ,00 5,50 1.270,50
58 RUA OITO LUIZA

-,.'' 
MS,OO 5,50 819,50

59 RUA SANTOANDRÉ BAIRRO BARRO DURO 530,00 5,50 2,915,00
60 RUAJOÄO CASIMIRO BAIRRO BARRO DURO

(
257,00 5,50 1.413,50

61 RUA RAIMUNDO ÂruCCIO BAIRRO BARRO DURO 253,00 5,50 1.391,50

82 GERALDO BAIRRO BARRO DURO 298,00 5,50 1.639,00

63 RUA LUIZA BAIRRO BARRO DURO 240,00 5,50 1.353,00
64 RUA VIANA BAIRRO BARRO DURO 182,00 5,50 I
65 RUA NECO SANTANA BAIRRO BARRO DURO 118,00 5,50 649,00
66 RUA CARLOS BAIRRO BARRO DURO 261,00 5,50 1.435,50
67 RUA ELIZEU MEDEIROS DE ALBUQUERQUE BAIRRO CENTRO 248,00 5,60 1.304,00
68 RUAJOSÉ DE CASTRO E SILVA BAIRRO CENTRO 180,00 5,50
69 RUA CEL, ALEXANDRE BAIRRO CENTRO 82,00 5,50 451,00
70 RUA TURMALINA(RUAS PERPENDICU LARES) BAIRROANCURI 1.394,00 5,50 7.6ô7,00

BAIRROANCURI 233,00 5,50 1.281,50

72 PROJETADA 1 BAIRROANCURI 955,00 5,50 5,252,50
73 RUA SÃO FRANCISCO BAIRROANCURI 928,00 5,50 5.'t04,00
74 RUAAA BAIRROANCURI 318,00 5,50 1.749,00

75 AV. A BAIRROANCURI 756,00 5,50 4.158,00
76 RUA F BAIRROANCURI 254,00 5,50 1.397,00
77 RUA LOCAL D BAIRROANCURI 242,00 5,50 1.331,00
78 RUA R BAIRRO ANCURI 674,00 5,50 3.707,00
79 RUA U BAIRROANCURI 529,00 5,50 2.909,50
80 RUAW BAIRROANCURI 531,00 5,50
81 RUA LOCAL F BAIRROANCURI 240,00 5,50 1.320,00
82 RUA LOCAL A BAIRROANCURI 202,00 5,50 1.111,00
83 RUA LOCAL B BAIRRO ANCURI 315,00 5,50 1.732,50
84 RUA LOCAL C BAIRRO ANCURI 330,00 5,50 1.815,00
85 RUA E BAIRROANCURI 1 17,00 5,50 643,50
86 RUA D BAIRROANCURI 122,00 5,50 671,00
B7 RUAADELSON PAIVA BAIRROANCURI 230,00 5,50 1.265,00
88 RUA M BAIRROANCURI 163,00 5,50 896,50
89 RUA OTÄVIO DE MATOS BAIRRO ANCURI 274,00 5,50 1.507,00

RUAZ BAIRROANCURI 317,00 5,50 1.743,50
91 BAIRRO ANCURI 312,00 õ,50 1,716,00
92 RUA S BAIRROANCURI 516,00 5,50 2.838,00
93 RUA T BAIRROANCURI 530,00 5,50 2.915,00
94 RUAV BAIRROANCURI 532,00 5,50
oÃ RUA DAALEGRIA BAIRRO ANCURI 428,00 5,50 2.354,00
96 RUA DA FELICIDADE BAIRROANCURI 425,00 5,50 2.337,50
97 RUA PARQUE DAS FLORES BAIRROANCURI 290,00 5,50 1.595,00
98 RUA NATALIA CHAGAS BAIRROANCURI 425,00 5,50 2.337,50

71

90

OBS,: A AREA DAS RUAS APENAS UMA ESTIMATIVA. A PREFEITURA DEVERÁ ELABORAR O PROJETO BASICO BEM COMO A CONSTRUTORA ELABORAR AS BUILT
APÓS AS ORDENS DE sERVrçOS

oBS'2: A QUANTIDADE DE RUAS BEM c0M0 A lNDlcAçÃo DAs RUAs PoDERÂo sER ALTERADAs DE AcoRDo coM A DEMANDA DA pREFETTURA

Mffi
EÀË. CIVILftFffi'$TËT
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oBRA: PAVIMENTAçAo ASFALTrcA EM DTVERSAS RUAS NO MUNrClprO DE TTATT|NGA/CE (SOB DEMANDA)

LOCAL: ITAITINGA/CE

2j:l

n

coM DO BDI 2622113-TCU itl i-

DO BDI PARA SERVI //

MIN MED uÁx gotErcpïg" BDIClCPRB
TIPO DE OBRA RODOVIAS E FERROVIAS

19,00% 20,97% 24,23Y0 21,21% 21,41%

:lTEM, ITED

AC ADMTNISTRAçÂoCENTRAL 3,80%3,8070 4,010/o 4,67%

SeG SEGUROSEGARANTIAS 0,32Y0 0,40Y0 0,74T0 0,32olo

0,50% 0,5ô% 0,97% 0,50%R RISCOS

DESPESAS FINANCEIRAS 1,02% 1,11% 1,21ÿo 1,02o/oDF

LUCRO 6,64% 7,300/o 8,69% 5,91%L

ITEM ,DESCRIçÃoi. TOTALTDÉ:HPoSTOS ' ,7,669/a.

Pts

coFtNs

0,6570

3,00%

4,00ÿotss (ALfouoTAxBASE DE CÁLCULO)

TMPOST0S

4,00% x 100,0%

BDI =
s

t2

(1+AC+ + R + G )x( I + DF )x( I + L )

I .( ll + + 13)

BDI =

( 1 + 3,80% + 0,32% + 0,50%+ )x( 1 +1,02% )x( 1 + 5,91% ) l; 21,210/o1 -( 0,65ÿo + 3,00% + 4,00%)

( 1 + 3,80% + 0,32ÿo + 0,50% + 0,00% )x( I +1,02% )x( 1 + 5,91% )BDI = I = 27,41o/o

f -( 0,65% + 3,00% + 4,00o/o +4,50%)

ÁMM
Ët*,tNr.Rl#fiût!6r&1



oBRA: PAVIMENTAçÄo ASFALTrcA EM DrvERsAs RUAS No MUNrcfpþ DE rTAtTtNcA/cE (soB DEMANDA)

LOCAL: ITAITINGA/CE

GEC)PAC

,i '954

coM 2622113-TCUDO BDr(CoNFoRME

DIFERENCIADA DO BDI PARA DE MATERIAIS

MIN fuIED nÁx BDIS/CPRB 'aotcicpnaTIPO DE OBRA:
FORNECIMENTO DE MATERIAIS E

EQUIPAMENTOS
11,10% 14,020/0 16,80% 15,00% 15,00%

AC ADMTNTSTRAçÃoCENTRAL 4,49% 3'45o/o1,50% 3,45%

SeG SEGUROSEGARANTIAS 0,30% 0,480/0 0,820/0 0,490/o

0,56% 0,85% 0,89% 0,95%R Rrscos

DF DESPESAS FINANCEIRAS 0,85% 0,85% 1,110/o 1,11%

L 3,50% 5,110/o 6,22Y0 1,59Y0LUCRO

ITEM

0,6570

3,00%

rss (AL[ouoTAxBASE DE CÄLCULO)

Prs

TMPOSTOS coFtNs

0,00% x 100,0%= 0,00%

G
BDI

t2

| 1+ Ac + s + R + )x( I + DF )x( I + L )

l1 + + 13)

0,00% )

BDI =
+

( 1 + 3,45% + 0,4870 + 0,85%+ )x( I +1,11% )x( 1 + 4,59o/o ) j= 15,00%1 -( 0,65% + 3,0070

BDI =
+( 1+3,45o/o + 0,48% 0,85%+0,00%)x( 1+1,110/o)x( 1 +4,59% ) j= 15,00%I -( 0,6570 + 3,00% + 0,0070+0,0070)

ÁMM
Erc.C,nR,ffPüût5ùtbt



GEOPAC
oBRA: PAVIMENTAçÄo ASFALTToA EM DtvERsAs RUAS No MuNrcfpro or mRmnoRrcE (soB DEMANDA)

LOCAL: ITAITINGA/CE

*

\$',útt 
,/Gonnnxo,no

EffADtpo Cs¡nÁ"
itcnta¡l* ilt

^

^

MM
El*¡.úTvr-Rlfml$,r&l

DETALHAMENTO

ãHCåRGOS s0ctâtg . HOûIÛTA9 E nEilgåUEÎA8 . IASELå SEFaFñå oil.r {üÊSOilEnÂDÂt E
0¿r {oNEñADrl

TrSEtåüB.t Tâ8€t-À0¡r
orgsn$Ão }ÐRETâ¡

.ll * HofüfÌår
x t$

A sÐa¡r$ eÄslcog f$,to tqto sô'¡o tqso
A,I INES 0,00 0,00 a0,m 20,û0

M 1,$O I,t0sEsr l*fl1 1,õl

A¡ SEì¿AI 1,00 l,m 1,00 I,Q0

A4 0.20 0É0 0"20fNCRA 0,20

Aõ 0,60 0,60 0,60SfBNAE 0,60

AB s&Ânro eouc¡çÂo 2,õ0 aü0 ?,S0 ¿ão

A7 3,00 t,ffiSEGI'RO DE ACÍDÊñ¡TES 4,00 ðn00

AT FG¡TS 8,00 8,00 0,00 8,00

B
Et'lçåRco8 socta0 Gt tilcID8ltct¡A
UEA

.r¡0 r0r0r 4',li le,0{

BI T¡EËCAHSO SEMANAT REMUNERAÞO t7,85 0.00 17,85 0.00

81 0.00 3,7t 0,00FEFIADOS 3,71

BI AUXIUO ENFÉRMIDAOE 0,87 0,ðö 0,87 0,86

84 130 11,03 8'¡ri t 1,03 8,ô!

Bã UCENçA PÂTER¡ìllItADÊ 0,07 0,06 o,o7 0.05

8e FATTAS JUSTIFICAT'AS 0,74 0,58 0,74 0,ü8

B7 DIAS DECIIWAS 1,59 0,oo 1,ã9 0,00

B8 nuxfuo ¡qoerurg DE rRABAr.¡o 0,r 1 0,ofl 0,1t 0,08

89 rÊRhsGozAoÄs r2,35 9,33 r2,35 9,33

8t0 gAtARIo MArËßilÞADE 0,04 0,03 0,04 0,03

c EilGÂRq93 goçtfl S g' tH€nB¡çrA
DEA r4t0 t'6 r0;70 8,09

cl luso pnNro INDENTzADo 5,õ2 4,77 õ,52 dr7
c2 AVISO PFÊWO TRAEALFü{DO 0,13 0,lo fl,l3 0.t0

c3 rËRlÁS INT¡ENIZADAB 1,72 f,30 1,72 t,30

clt DËPOSIÏO I¡E RECISÅO S/JUSTA
CAUgA

2,87 2,17 2,87 2,17

c5 rNoEHrzAçÃo AÐr0rotìrAL 0,¡lt 0,45 0.,16 0.3å

D È,nS 3tt r¡-r9 ?'3ô
RENC|0ÊHCnS Dr Uß ÛBUPO
SOBREOOUNO

DI REWCIÞÊruCIE DE ORUPO A SOERE
GRUPOB

I,tz 3,20 17,80 7,01

a2 0,¡16 0,35 0le 0,37

ne¡xcloÊr¡cr¡ DE GnuPo A so8ffE
Avrso pR*o TRAgåtÞrAËo E
REINCIOËNA|À DO F€Tg ÊOBñE
¡vtso pRÊwomoËNrz¡Ðo

tl,tlÎOTåL
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DA

OBRA:

LOCAL:

PAVIMENTAçÃoASFALTCA EM DTVERSAS RUAS NO MUNtCfprO Oe r¡rlruO¡rlCE (SOB DEMANDA)

ITAITINGA/CE
Lrllrl'ì,

¿,16

'il:iil¡i,iÀ.1: i'i1;ìÌ!i :il ll::;.i.1CEA

ptscilçÃo

o,0(D6 20,æt6

A3

A5 SEARÀE

A9

ET 17 t7

B3

67 1,5Ê96 ¡¡ðo

E9 I,S3tú

B

1799

c3

c5

o1 ds Grupo BA

D Toõl

E?É{Án605 SOC!Ai5 tûßftt A MA# ûË SÊR*

¡X+f¡+dÝ &4,¡5?.I{:? r|'Í,1*t, l!3,*#í ?l,t$T¿

6AUPI) t¡

6*UptJ {

G¡IUPåI ß

sftrjpû A

5tlÿT ÐE50N€8ÂçÁ(3{ÕÈ1 t}ã5Ûl$¡ftÂ-Ç/ro

ô

M-tu
Ël*.C,fú.,mf üûlû81Èt

toñlei hforñ¡çfu 0i¡¡ óe Our¡ - IHMEr



G FÐ)AC
\.I

OBRA:

LOGAL: ITAITINGA/CE

EM DIVERSAS RUAS NO BAIRRO PARQUE SANTO ANTONIO

MM
^

n

€l*.cwü.trPüðrifißr

DE ELABORADAS r :'i :]

DE PREçoS UTILIZADAS: L SEINFRA/CE 28 - SEM DESoNERAçÂo (A PARTIR DE 10/2023) (ENCARGoS SoCtAtS = 114,150 o/o) 
l

BETUMTNOSoS SETNFRA/ANP 1U202313. StNApt/CE SEM DESoNERAçÃO 11/2023 )

BASE

nlm23

ITEM cÓDrGo DËSCR|çAO DO SERvtçO coEF. (

'CPUËiot SEINFRA UN,>' 1,348,17

01.01.01 SEINFRA.I t8584 ENGENHEIRO JIJNIOR HxMÊS 1,0000 19.999,74 19.999,74

0'1.01.02 SEINFRA-I r8590 ENCARREGADO GERAUMESTRE DE OBRA HxMÊS 1,0000 6.963,71 6.963,71

TOTAL MENSAT

TOTAL PARA 5 MESES 134,817

TOTALPERCÊI¡TUAL 1.348,I

OBS:



PAVTMENTAçÃoAsrftrrcRell¡ o¡v¡RsAs RUAS No Mul,¡¡cfplo o¡ rnTtNGA/cE
(soB DEMANDA)

ITAIÏINOA/CE fFLS

Lll

Q.) p7
FoNTES DE PREçoS UTILIZADAS: 1. SEINFRA/oE 28. sEM DESoNERAçÃo 6 pARTtR DE i0/2023) (ENcARGos soctAts = 114,150 %) I 2.
BETUMINoSoS SETNFRA/ANP 1212023 | 3, StNApt/CE SEM DESONERAçAO tml2g ) 1U2023

BASE

1.1, c1937 PLACAS DE OBRA

t0537 CHAPA DE Aç0 GALVANTZADA ESp, 0.3MM SEINFRA M2 1,02000000 R$ 39,0300 R$ 39,8106

t1 100 ESMALTE SINÏETICO SEINFRA L 1,0000000( R$ 31,8800 R$ 31,8800

t1691 PONTALETE / BARROTE DE 3''x3" SEINFRA M 4,5000000( R$ f6,0900 R$ 72,4050

t1725 PREGO 15x15 (1,1/4'x 13) (APROXIMADAMENTE 672UN/KG) SEINFRA KG 0,1500000( R$ 15,9900 R$ 2,3985

TOTAL llatedal: R¡ 146¡94r

1254t SERVENTE SEINFRA H 2,0000000t R$ 20,2600 R$ 40,5200

R$ 40,5200

VALOR: R$ 187,01

c2872 DA OBRA COM >5000 M2) {HA}

t2445 TOPOGRAFO SEINFRA H 5,00000000 R$ 35,ô000 R$ 178,000(

ToTAL CoTAçÄO / MAO DE R¡ 178,lll,llo

10700 CAMTNHONETE SAVETRO (CHP) SEINFRA H 2,00000000 R$ 81,5126 R$ 163,025'

t0758 NrvEL (CHP) SEINFRA H 4,00000000 R$ 1,1752 R$ 4,700r

10775 rEoDoLrTo (cHP) SEINFRA H 4,00000000 RS 2,3202 R$ 9,280t

Rt 177,0068

t0037 AJUDANTE SEINFRA H 4,00000000 R$ 21,100( R$ 84,400C

t2382 NIVELADOR SEINFRA H 4,00000000 R$ 29,&0( R$ 118,5600

R[ 202,9ô00

VALOR: R$ 557,07

F,¡*iiiirtü

C3447 TIMPEZA DE PISO EM URBANIZADA

t2543 SEINFRA H 0,0750000( R$ 20,2600 R$ r,5195

TOTAL Mão de Obra: R$ 1,5195

VALORT RS r,52

,3. C3228 PINTURA DE

t0585 cAM|NHAo D|STR|BU|DoR DE L|GANTE (CHD SEINFRA H 0,0000000[ R$ 114,0986 R$ 0,0000

r0694 0AMINHAO D|STR|BU|DoR DE LTGANTE (CHp) SEINFRA H 0,0005470¡ R$ 285,5115 R$ 0,1562

r0ôô1 ïANQUE DE ESTOCAGEM DE ASFALTO (CHl) SEINFRA H 0,0000000c R$ 23,642i R$ 0,0000

10774 TANQUE DE ESTOCAGEM DE ASFALTO (CHp) SEINFRA H 0,0010940€ R$ 34,6907 R$ 0,038(

t0667 TRATOR DE PNEUS (CHl) SEINFRA H 0,0003227€ R$ 39,6218 R$ 0,0128

r0780 IRATOR DE PNEUS (CHP) SEINFRA H 0,0002242a Rt 127,1449 R$ 0,028¡

t0672 I/ASSOURA MECÄNICA (CHD SEINFRA H 0,0003227€ RS 9,ø43 R$ 0,002!

10785 VASSOURA MECANTCA (CHP) SEINFRA H 0,000u429 R 12,5772 R$ o,oo28

f 0TAL Equlpamonto Gustc RS 0,2412

12il3 SERVENTE SEINFRA H 0,00273523 R$ 20,260C R$ 0,0554



GEC)PA
eAvTMENTAçÃo AsrÂrtc¡ eu DNERSAs RUAs ¡lo ¡¡uru¡cfno oE tTAtTtNGA/cE
(soB DEMANDA)

ITAITIÌ'lOA/CE J7

,!1

?

\N\i

- sEM DESoNERAçÃo (A PARTTR

sEM DESoNERAçAO lr|nÌß')
PREçOSDE 1.UTILIZADAS: 28SEINFRA/CE DE (ENCARG0S10t2023l' soclAts 15014, olo) 2.

ø2023SEINFRA/ANP 3. SINAPI/CE fl2023

BASE

R$

,4.12569 RR.2C (T)

EMULSAO ASFÀLTICA RR.2C SEINFRA

ANP
T 1,00000000 R$ 3.406,15 3.406,

TOTAL Materlal: R$ 3.400,15

VALOR: Rt 3.406,1!

,5, f(l(lf,f TRANSPORTE COMERCIAL DE MATERIAL BETUMINOSO FRIO (Y c ¡,57¡ ç 55,44) (0

\ t2897 ÜONSÏANTE DO TRANSPORTE SEINFRA UN 55,44000000 R$ 1,000( R$ 55,,f400

TRANSPORTE SEINFRA TxKM 0,57000000 R$ 1,000( R$ 0,570C

R$ 56,0f00

FÓRMULAI
Y = 0,57X +

55,44

DMTr R$ 20,00

VALOR: RÎ 06,84

t2896

.6.95995 DE PAVIMENTO COM DE CONCRETO Tlco, GAMADA DE Ro|¡MENTo . EXCLUSTVE CARGA E TRANSPoRTE. AF_fi/2019 (M3)

91386 CABINE

AF_06/2014

KG, úrt-CARGA 15.935MÁXMA DISTÂNCIAKG, EIXOSENTRE 4,80
230POTÊNCh INCLUSIVECV METALICACAçAMBA CHP DIURNO,

SINAPI CHP 0,0464000c R$ 284,91 R$ 13,21

96464 R0L0 coMpAcTADoR DE PNEUS, ESTAT|Co, PRESSAo VAR|AVE|* PoTENC|A 110

HP, PESO SEM/COM LASTRO 10,8/27 T, LARGURA DE ROLAGEM 2,30 M - CHI
DtuRNo. AF_00/2017

SINAPI cHr 0,09900000 R$ 98,02 R$ 9,70

ROLO COMPACTADOR DE PNEUS, ESTATICO, PRESSAO VARhVEL, ÞOTC¡ICI¡ IIt
HP, PESO SEM/COM I.ASTRO IO,8/27 T, TARGURA DE ROLAGËM 2,30 M . CHF
DruRNO. AF_0ô/2017

SINAPI CHP 0,04190000 R$ 232,60 R$ 9,74

95632 ROLO COMPACTADOR VTBRATORTO TANDEM, ACO L|SO, POTENC|A 125 Hp, PESC
SEM/COM LASTRO 10,20/11,65 T, LARGURA DE TRABALHO 1,73 M. CHI DIURNO
AF_l1/2016

SINAPI cHt 0,06070000 R$ 91,99 R$ 5,58

95631 ROLO COMPACTADOR VTBRATORTO TANDEM, ACO LISO, POTENC|A 125 Hp, pESo

SEM/COM IASTRO 10,20/11,65 T, LARGURA DE TRABALHO 1,73 M . CHP DIURNO,
AF_11/2016

SINAPI CHP 0,08050000 RS 246,2t RS 19,82

96155 TRAToR DE PNEUS CoM poTÊNCtA DE 85 CV, TRAçÂo 4X4; CoM ÝASSoURÄ
MECÂN|CA ACoP|-ADA . CHt DTURN O. At_O2t2o't7

SINAPI cHt 0,10710000 R$ 53,53 R$ 5,73

96157 TRATOR DE PNEUS COM POTÊNC|A DE S5 CV, rnnçÃO nXC, EoN VeSSOUne
MECANrcA ACOPI.ADA - CHP D¡URNO. AF-03/20.I7

SINAPI CHP 0,03410000 R$ 144,08 R0 4,91

5837 V|BRoACABADORA DE ASFALTO SOBRE ESTE|RAS, LARGURA DE PAV|MENTAçÃo
1,90 M A 5,30 M, PoTÊNOA 105 Hp CAPACTDADE 450 T/H . CHt DTURNO . AFJ'ttzO14

SINAPI cHt 0,09490000 R$ 154,26 R$ 14,63

5835 VTBRoACABADoRA DE ASFALTo SoBRE ESTE|RAS, TARGURA DE PAV|MENTAçÃo
1,90 M A 5,30 M, POTÊNCß 105 HP CAPACIDADE 450 T/H . CHP DIURNO. AF-1 I/20I4

SINAPI CHP 0,0464000( R$ 398,97 RS 18,51

TOTAL Equlpamento Gualo R$ 101,89



eAVIMENTAçÃo AsrÁlr¡cR eu DMERSAS RUAs l,¡o Nuucfpro oE tTAtTtNGA/cE

(SOB DEMANDA)

ITAITINOA/CE

r- L.1
-)

È J40
DE PREçoS UTILIZADAS; r. SETNFRA/CE 28 - SEM DESoNERAçÄo ß pARTtR DE 10/2023) (ENCARGOS SoCtAtS = 114,1ño/o\l2.

SEINFRA/ANP 122023 | 3, StNApt/CE SEM DESONERAçÃO 11t2023 |
{ pArname

M2023

PADRAO DNIT, FAIXA C, COM CAP 50/70 . AQUISICAO POSTO USINA

BEÏUMINOSO PARA SINAPI T 2,58f80000 R$ 537,50

1
R$ r.373,2C

Rt 1.373,20

88314 RASTELEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H I,r3010000 R$ 25,7( R$ 29,04

T0TAL Mðo do Obra com R$ 29,04

VALOR: Rt 1.504,13

.7, IllO98O CARGA DE MISTURA EM l0 llr AF_07t2020

SINAPI cHt 0,01770000 R$ 80,99 R$ f ,43

KG, GARGA ûrl uÁxttr¡¡ 15.935 KG, olsrÂncn ENTRE Erxos 4,80

2s0 cv tNcLUsrvE cAçAtvrBA METÁLrcA - cHt DtuRNo. AF_06/2014

BASCULANTE 1O M3,

91386 SINAPI 0,02900000 R$ 284,91 R$ 8,2(

KG, CARGA ÚTII UÁXIU¡ 15.935 KG, DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 4,80
230 cv lNcLustve ceçnuan uerÁutcA - cHp DtuRNo. AF_06/2014

10

Equlpamonto R$ 9,6t

VALOR: R$ 9,ot

,8. C3220 TRANSPORTE TOCAL DE IIISÌURA BETUMINOSA OUENTE (ÿ = l,Q5¡ + 3,95) (T)

t0576 0AM|NHAO BASCULANTE 12 M3 (CHl) SEINFRA H 0,00000000 RS 71,8161 R$ o,o()()(

t0688 CAMTNHAO BASCULANTE 12 M3 (CHP) SEINFRA H 0,00000000 R$ 213,3772 R$ 0,000(

TOTAL Equlpamento Gurto R$ 0,0000

t2897 CONSTANTE DO TRANSPORTE SEINFRA UN 3,95150000 R$ r,0000 R$ 3,9515

¡ 12896 TRANSPORTE SEINFRA TxKM 1,05370000 R$ 1,0000 R$ 1,053i

R¡ 5,0052

FóRMUtA: Y=1,05X+3,9¡

DMT: R$ 15,0(

VALOR: Rî t9,70

.0, C32I9 FAIXA,HORÍ ZONTAUTINTA BASE (M2)

n5a7 TECNICO PRE MARCADOR SEINFRA H 0,0071428f R$ 32,9900 R$ 0,2356

TOTAL COTAçAO'MAO DE R$ 0,2350

t0583 0AM|NHAO C/CARRoCER|A DE MADETRA Hp 92 (CHl) SEINFRA H 0,0000000[ R$ 52,S166 R$ 0,0000

r0704 cAMTNHAO C/CARROCERTA DE MADETRA Hp 92 (CHp) SEINFRA H 0,0071428Í R$ 125,8582 R$ 0,8990

t0638 MAQUTNA P/P|NT, FATXAS STNAL. AUTOPR. (CHl) SEINFRA H 0,0014285i R$ 1'13,1313 R$ 0,1616

t0752 H 0,0057142€ R$ 222,926€ RS 1,2739MAQUTNA P/P|NT, FATXAS STNAL. AUToPR. (CHp) SEINFRA

H 0,00f420õ7 RS 20,079? R$ 0,0377t0673 vErculo uTrLrTARro KoMH (cHr) SEINFRA

R$ 01578t0786 SEINFRA H 0,00571429 R$ 80,1191vEtcuLo uTtLtTARto KoMBt (cHP)

R[ Z,E30oTOTAL Equlpamonto Cu8to

t2521 KG



pAvtMENTAçÃo AsrA$rcR eu orv¡RsAs RUAS No Mut'ltcfp¡o or lTAmNGAicE
(soB DEMANDA)

ITAITINOA/CE

FL9

alt:
ûl

-sru oesoHennçÃo
sEM DESoNERAçÃo I

114,150PREç0SDE UTILIZADAS: 28SEINFRA/CE (A DEPARTIR (ENCARGoS10t2023t, soctAts o/o) 2.

ffi023 )12t2023SEINFRA/ANP 3. SINAPI/CE

dATABASE

12t2023

t2541 TINTA REFLETIVA/RESINA ACRILICA A BASE D'AGUA SEINFRA L 0,50000000 R$ 15,9900 R$ 7,995C

TOTAL Matedalr R¡ 1t,9S9o

t2543 SERVENTE SEINFRA H 0,057't4286 R$ 20,260( R$ 1,157i

R$ I,157?

VALORT Rl 16,22

,l0. c3353 P¡-ACA DE REFLETVA EM ACo GAwANIZADo (M2)

t0581 H 0,s0000000 R$ 66,245! R$ 59,6213CAMTNHAO C/CARRoCER|A DE MADETM Hp 136 (CHt) SEINFRA

t0703 OAMTNHAO C/CARROCERIA DE MADETRA Hp 136 (CHp) SEINFRA H 0,'10000000 R$ 175,2984 Rt 17,5298

ToTAL Egulpamonto Culto R9 77,1511

PARAFUSO C/PORCA E ARRUELA DE 114X1 1IT SEINFRA UN 2,00000000 R$ 0,600( R$ 1,200C

t2526 PARAFUSO C/PORCA E ARRUEIA DE 5/IOX3 f/? SEINFRA UN 3,00000000 R$ 1,040[ R$ 3,1200

t2695 PLACA REFLETIVA DE ACO GALVANIZADO SEINFRA M2 1,00000000 R$ 577,500( R$ 577,5000

t0198 PONTALETE / BARROTE DE 3"x3' . APARELHADO SEINFRA M 3,00000000 R$ 22,110[ R$ 66,3300

t2542 SEINFRA M 1,00000000 R$ 10,490C R$ 10,4900TRAVESSA DE MADEIRA C/SECAO DE 3'X1 1/2"

TOTALMahdalr Rl 058,6100

t0498 CARPINTEIRO SEINFRA H 0,10000000 R$ 26,860C R$ 2,6860

t2543 SERVENTE SEINFRA H 1,0000000( R$ 20,200c R$ 20,2600

TOTAL Mão de Obra: R$ 22,9160

c3268 CONCRETO P/VIBR., FCK=IOMPa COM AGREGADO PRODUZIDO (S/TRANSP.) SEINFRA M3 0,0180000( RS 428,1300 R$ 7,7063

R$ 7,7003

VATOR: R$ 760,44

12525

^ MM
Er€.cårLaff !þtsttÊt
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ANEXo [. ANoTAçÄo DE RESPoNSAEIL|DADE TÉCMCA
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^

/r'úa*-
L¡onardo Sllvrlra Llna
Eno. Clr/il I RNP {þ015810ô'7
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G0nselho Regional de Engenharla e Agronomia do Geará

Empresa contratada: GEOPAC ENGENHARTA E CONSULTORTA LTDA. Epp

2. Dados do Contrato

CONITATANIE: PREFEITURA iIUN¡C¡PAL DE ITAITINGA

RUA coRoNEL v¡ncluo rÁvoRn
Complemento:

Cldade: ltaltlnga

Páglna 1/2

ART OBRA / SERVIçO
No cE20231188542

COMPLEMENTAR à
c82023LL4446s

Balrro: CENTRO

UF: GE

.,d'c
Registro : 0000400998.Q8

CPF/CNPJ: 41.563.628/0001

No: S/N

CEP: 81880000

,^
Conlrato: 07.23.01.05.001 Celebrado em: 05/01/2029

Valor: R$ 1.000,00 Tlpo de contratante: Pessoa Jurtdlcâ do Dho¡to pr¡bllco

Açäo lnslitucionah NENHUMA - t¡Ão opra¡ng

3, Dados da Obra/SeÌvlço
RUA DIVERSAS LOCALIDADES

Complemento:

Cidade; ltaltlnga

Data de lnfclo: 01/03/2023

Finalidade: lnfraætrutura

Nc: S/N

Bairro: DIVEBSAS LOCALIDADES

UF: CE CEP:61880000
Previsäo do término: 18/06/2023 Coordenadas Geográflcasl .3.971746, -38.529599

Código: Não Espscll¡cado
Proprielárlo: PREFEITURA MUNICIPAL DE |TA¡TINGA CPF/CNPJ: 41.563.628/0001.82

4. At¡vldads Técnlca

15 - Elaboraçåo em BIM Unidade
80 - lrojeto > TRANSPORTES > TNFRAESTRUTURA URBANA > DE PAV|MENTAçAO > *+.Z.t.Z -
nsrÁtttce pRnA vtAs URBANAs

8! - Projeto > TRANSPORTES > TNFRAESTRUTURA URBANA > DE PAV|MENTAçÃO > #q.Z.t.+ -
ËM PEDRA PARA VIAS URBANAS

80 - Projoto > TRANSPORTES > TNFRAESTRUTURA URBANA > DE PAV|MENTAçÃO > #¿.2.t.t -
EM CONCRETO PARA VIAS URBANAS

80 - Projeto > oBRAs l{oRÁut-lc¡s E REcuRSos Hfonrcos > stsTEMAs DE DRENAGEM
PARA OBRAS CIVIS > DE SISTEMAS DE DRENAGEM PARA OBRAS CIVIS > #5.3.I,7 - MEIO.FIO
80 - Pfo¡ero > TRANSPORTES > S|NAL|ZAçÃO > DE stNALtzAçÃo > #4.9.1.1 . URBANA

80 - ProJeto > OBRAS XtOnÁUlpnS E REoURSOS HÍDREOS > STSTEMAS DE DRENAGEM
PARA OBHAS CIVIS > DE SISTEMAS DE DRENAGEM PARA OBRAS CIVIS > #5.3.1.2 . BUEIRO
80 - Projero > oBRAS H|DRÁULICAS E RECURSOS HfOnlCos > s¡sTEMAs DE DRENAGEM
PARA OBRAS CIVIS > DE SISTEMAS DE DRENAGEM PARA OBRAS CIVIS > #5,3,1,6 - GALERIA
80 - Projeto > oBRAS HIDnAUL|CAS E RECURSOS HÍDR|COS > STSTEMAS DE DRENAGEM
PARA OBRAS CIVIS > DE SISTEMAS DE DRENAGEM PARA OBRAS CIVIS > #5.3.1.I . BOCA DE
LOBO

80 - ProJeto > OBRAS H|DRÁULIoAS E RECURSOS HIDRrcOS > STSTEMAS DE DRENAGEM
PARA OBRAS CIVIS > DE SISTEMAS DE DRENAGEM PARA OBRAS CIVIS > #5.3.1.4. DESCIDA
D.ÁGUA

80 - Projoto > OBRAS ntORÁULtots E REcuRsos xfoRrcos > stsTEMAs DE DRENAGEM
PARA OBRAS CIVIS > DE SISTEMAS DE DRENAGEM PABA OBRAS CIVIS > #5,3,1.9 -
CANALETA

Quantldade

1,00

f ,00

1,00

1,00

1,00

1,00

1,00

1,00

I,00

1,00

1,00

1,00

1,00

1,00

un

un

un

un

un

^

un

un

un

un

un

un

un

un

un

35 - Elaboração
PAVIMENTAçÃO

35 - Elaboraçåo
PAVIMENTAÇÃO

35 - Elaboraçåo
PAVIMENTAçÃO

de orçamento > TRANSPORTES > TNFRAESTRUTURA URBANA > DE
> #4.2.1,2 - ASFÁLTICA PARA VIAS URBANAS

dE OÍçamento > TRANSPORTES > INFRAESTRUTURA URBANA > DE
> #4.2.1.4 . EM PEDRA PARA VIAS URBANAS

de orçamento > TRANSPORTES > INFRAESTRUTURA URBANA > DE
> #4,2.1.1 . EM CONCRETO PARA VIAS URBANAS

35 - Elaboração do orçamento > OBRAS HTDRAULrcAS E RECURSOS HÍDR|COS > STSTEMAS DE
DRENAGEM PARA OBRAS CIVIS > DE SISTEMAS DE DRENAGEM PARA OBRAS CIVIS >
#5.3.1.7 - MEtO-FtO

A autonlloldade dosla ABT pode ser vorlficada om: htlps//crea-co,silac.com.brlpublico/, com a chave:6ZDlW
lmpresso 6m: 2710¡ÿ2023 às 10:30:5ô pot: ,Ipi200.26.37,76

www.creaco.org.br

Tsl: (85) 3¿153-5800

lalgconosco@creaoe.org.br

Fax: l85l 3453-5804
CREA.CE
coElq_Rqþryj 9!I;l'.09rltdh
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Gonselho Regionalde Engenharia e Agronomia do Geará

35 - Elaboraçåo de orçamenro > oBRAS HIOnAUUCRS E REcuRsos nlonlcos > slsrEMAs DE
DRENAGEM PARA OBRAS OIVIS > DE SISTEMAS DE DRENAGEM PABA OBRAS CIVIS >
#5.3.1.2- BUETBO

35 - Elaboração de ofçamento > oBRAS XlonÁuucRs E REcuRSos HfDRrcos > stsrEMAs DE
DRENAGEM PABA OBRAS CIVIS > DE SISTEMAS DE DRENAGEM PARA OBRAS CIVIS >
#5.3.1.6 - GALERTA

35 - Etaboraçäo do ofçamonro > oan¡s HlonÁultcAs E REcuRsos HfDRlcos > slsrEMAs DE
DRENAGËM PARA OBRAS CIVIS > DE SISTEMAS DE DRENAGEM PARA OBRAS CIVIS >
#5.3.1,1 - BOCA DE LOBO

35 - Elaboração de orçamento > oBRAS nloRÁulþRs E REcuRsos nfonlcos > s¡srEMAs DE
DRENAGEM PARA OBRAS CIVIS > DE SISTEMAS DE DRENAGEM PARA OBRAS CIVIS >
#s.9.1.4 - DEscrDA o'Ácu¡

Após a conclusåo das atividades técnÌcas o profissional deve proceder a baixa desta ART

I
fr

Ë

Página2l2

ART OBRA / SERVrçO
No cE20231188542

COMPLEMENTAR à
c820231L44465

t r'-'.. !.t
1,00

1,00

1,00

Qr

.,,,i,, P44 -

un

un

5. Observações

Elaboragão de prd€tos € orçamentos de pavimentações øm diversas ¡ocalidades no municfpio de ltaltlnga-CE

^ 
o,Declarações

- D-eclaro que estou cumpr¡ndo as regras de acessibilldade pr€vlstas nas normas tóonlcas da ABNT, na leglslaçåo espêcff¡ca € no decreto n.
5296t2004.

7, Entldade de Cta$e
NENHUMA - NÃo oPTANTE

8. Asslnaturag

Decla¡o serem verdadehas as informaçõos acima LlilA - CPF: 796.009.21e34

de
Locel

9. lnformaçõôs

do \,
data PREFEITURA - CNPJ3 41.503.028/0001 -82

^

'A ART é vállda somente quando qultada, mediante aprosentæäo do comprovante do pagamento ou conferêncla no sito do cr6a.

10, Valor

Valor da ART: Rg s6,62 Registrada em: 12l}4t2}2g Valor pago: R$ 96,62 Nosso Número: 8216f 29562

A autêntlcldadg dosta AFT pode sor verilîcada em: htþs/crða.c€.sltao.com.b/publlco¿ com a chevo: 6zDlw
lmpregso em:27l0¡t/2029 às t0ß0:S0 por: , tp:200.25.97.76

www'croaca.ofg.br

Tol: (85) 3453-5800

lal gconoooo@croacg.otg.bf

Fax: (85) 3459-5804 trF"Ç-Eff*9F.
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ANEXO il. RELAçÃO DE PEçAS GRAFFAS
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Leonardo tlllvelra Llma
Eog, Clvlt I RNP 00015010e7
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PROJETO DE PAVIMENTACÃO
sEçAO TIPo DE PAVIMENTAçÁO EM cBUO. oAPA DE ROIIUSITO

sEcÄo ïP0
srM rdc¡LA

\\\J
\llt.ìi,. l/

Ql I l-ri
.-)

"24 Ê
rÈ
.d\ ()'

\

1.3%

CAMADADEROLåMENTO

DETALHE DOS MATERIAS

r-r CAMADA DE CBUQ COM õ CM DE E8PESSURAi

PINTURADE LIGAÇÃO;

ffi rAVTMENîAçAo EM nEDRA ToscA ExrgïENTE

SEM ESCATA



CAMTADADE

EM PEDRA ÎO8CA

PREFEITURA MUNICIPAL

DE ¡TAITINGA

01-01
'RANCHA:

TIPO
DO MEIO FIO E DETALHE DOs

rrGAc2g,25
:ONTROIEiSILVEIRA LIMA

PROJENSTA

PATE

.,.,,"\.\Itì;r.
', ^l

) l t--'

ør_
,f

i/"
c'
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